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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 

AV. LAERTON PAULINELLI, 153— MONS. PARREIRAS - LUZ/MG 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL E FÓRMULA IN-
FANTIL PARA ATENDER OS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO (SUS) SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LUZ/MG, CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS 
DESTE EDITAL". 
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BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

BH MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E FASES IMPRESCINDÍVEIS DO PROCESSO 

Instauração do processo c Capa do Processo devidamente preenchida 
.; Decreto de nomeação da CPL/Equipe 
-2RIMS 

Autorização de Abertura do Processo de Licitação 
Decreto de nomeação do (a) Pregoeiro (a) 

D-Cenificado de habilitação dota) Pregoeiro (a) 
Cotaeõe- de preços do (s) item tens) do objeto licitado 

-71 F.ditd1 :seus anexos 

Parecer Jurídico da Aceitabilidade da Licitação e Aprovação do Edital 
Pub .cdr.bse< 
Ti Diário Oficial da União - DOU 
Lj Diário Oficial do Estado de Minas Gerais - DOEMG 
rZDiário Oficial do Município de Luz - AMM 
O Jornal Diário de Grande Circulação no Estado de Minas Gerais 
DOC1 MENTOS PARA CREDENCIAMENTO c HABILITAÇÃO 

-3 I ABILITAÇÃO JURIDICA 
Cedula de Identidade 

Registro Comercial, no caso de empresa individual 
Ato constitutivo. estatuto ou contrato social era vigor. 

:Cd:isr.:me registrado. emi se tratando de sociedades comerciais. e. no 
de se:ledade por ações. acompanhado cie documentos de eleição de 
admfnistradores. 

O 

	

	
. . 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis. 
eo:noanhada de prova de diretoria em exercício. 

Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade 
tsteeira em funcionamento no Pais: e ato de registro ou autorização 
niti:neionamento expedido pelo Órgão competente. quando a atividade 
Jur. 3 exisin 	. 	• 	. 	. 
O Procuração por Instrumento Público ou Particular clf reconhecida 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
Et CNPJ - Prosa de inscrição no Cadastro Nacional de P. Jurídica 
Q CPF Prosa de inscrição no Cadastro de Pessoa Física 
Q Certidão de Regularidade de Situação para com o FGTS 
:R1 Certidão de Regularidade expedida pelo INSS 
r. - Certidão de Regularidade expedia pela Receita Federal do Brasil 

Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual 
3 Lenidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal: 
CER .ertidâo Negatis a de Débitos Trabalhistas - c:Nur 

101 ALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registro ou Inscrição na entidade profissional competente. 
F? Compro' ação de aptidão (inciso II. art. 30. da Lei n" 8.666/93 
O Comprovação de recebimento de documentos (inciso III. art. 30. 

te nz 8.65693 
r"..  Prosa de atendimento de requisitos previstos em lei especial. 

isco for o ca."() ( inciso IV. art. 30. da Lei n" 8.666(93. 

QUALIFICAÇÃO ECONONIICO-FINANCEIRA 
O Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis (inciso 

I. an. 31. da Lei tf. 8.666/93 
O Certidão Negativa de lidéncia ou concordata (inciso II. 

an. 31. da Lei 	8.666/93. 
O Garantias ( inciso III. art. 31. da Lei na. 8.666/93) 

O 	ATOS PÚBLICOS DE • CREDENCIANIENTO. 
HABILITAÇÃO E JULGAMENTOS: 

O Credenciamento do Licitante 
O Deseredenciamento do Licitante 
O Habilitação do Licitante 
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.O Adjudicação 
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O Contra resultado dá Licitação 

O PARECERES JURÍDICOS 
Emitidos no Curso do Processo 

O Emitidos após conclusão dos julgamentos 
,[3 Emitidos a pedido da autoridade thipérior 

O PARECERES TÉCNICOS 
Emitidos.pelo Contador clCt Município 	. 	. 

O Emitidos pela árcade Engenharia do NItinicipio 
O Emitidos por outros .técnicos da Administração Pública 

O Em..smoLoGAçÃo pela autoridade superior.. 
0 PUBLICAÇÕES II: • 

O Resultados de credenciamento 
Resultado da Habilitação/Inabilitação do Licitante 

O Resultado do Julgamento (s) da (s) Proposta (s) 
Das decisões dos Recursos 
Dos extratos . 	. 	. 

O Ajuste da proposta vencedora 
O Contrato/.Ata do RegiStro de Preços 
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O Laudos de Medições 

O Notas Fiscais 
O Notas de Empenhos 
O Aditivos 
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Pfeitura wiumetar,,,  
gabinete do (Prefeito e Secretari4 %Luta:ara; I 0.Z 

DECRETO No. 2.7gij 2020, DE 02 DT-. 3MEIR0 DE 202Z. 

"CONSTITUI E Romeu COMISSÃO PERMANEN7E 
LICT.TAC,:i.0 E EQUIPE DE APCIT.0, PARA. 

facnrfficttat-,-, 

NA MODA; TDADE passÃo, Nowa& SEU;S MEMERZS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Pref.it" M,inicipal de Luz, Es-
"Lado de Minas Gerar, 

uso 	
.9:5"-s atribuic'des conferidas peio art. 162, inciw IX e demais pertnent

e s 

uso 

	ca _ai 

orgânica do Município de Luz/MG. Considerando o disposto no artigo 5.1, 

Federal no. 8.666/9, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no 

Inciso TV da Lei Federai no. 10.520/2002, de 17/061200
2; 

.3 
 Fic=. conctituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente. ut 

	— 

Município de Luz, para e exercido de 2020, a qual terá tambémta incumsência 
atuar corno Eouipe de Apoio na Licitação na modalidade Preget, nos termos 

inciso IV do art. 30 
 da Lei Federal n.o 10.520/2002, cie 17 de junho cc23e2. 

Art. 2o. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo io desta 

I - 	
VAMUSA CÂNDIDA D.E osivar 	st7arro, brasileira, casada, servidora Decreto, os servidores: 

pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde A92 - Auxiliar de Serviços Administrativos II/F: poitadc.)ra. da Carteira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.76E

-Ct, 

residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, no. 1.935 no bano 

Luz/MG. 

SuipEentv MARA R.C5EIZ4ZEVEDO csavsa&, brasileira, casada, son.idorr
,  

municipal efetiva, ocupante do cerco em comissão de Secretária. M;;nicioai 
de 

Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de identidade 
SSP/MG e inscrita no CPP sob o no. 949.923.396-20, residente 
Campos Atos, no. 55 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MC. 

- liturgan. vara& LÁZAR.A PERRES...Ro‘ ©TA, brasileira, cac=ri2-, ce..-rvYrr,  túïiCE 

municipal efetiva, ocupante do carpo de provimentn sfQmve 
de AuXiliar 

Administrativo IVO, por:Tc:lora da Carteira de identidade no. MG-5.371.57.: 

5S7/MG e inscrita no CP F- =oh 0 0 779.7---,7.396---a, recident.  a dflm'.cili="":,= 

Oito de Julho, no. 430 - bairro Centro, 

aspEentei CLIV2A SILVA FERREIRA, brasileira, solteira, servidora pubiica
E  

efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo 
portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.119.256 St:R/MC; e inscrita no 
sob o no. 079.698.166-3e, residente c domiciliaria à Rua Treze de Maio, no. 1.15 

- Bairro Rosário, Luz/MG. 

7.12 - Titular: 	COD.I.E 	SaVA AR,--Ett3, brasileiro, solteiro, servidor 	municipe; et.stiv: !  

ocupante do cargo de provimento efetivo de Au-111er Administrativo 11/À. 
crta 

da carteira de identidade no. M-15.673.170 ScP/MG e !riccrlea ne cr.-= sb 

100.165.306-83, residente e domicinada à Rua Lado,. da Prata, no. 384  - 

Monsenhor Parreiras, uz/MG. ././;t 

/  

PRENT—rTURA muraape- t.E Lin - 
Crer!: C8.3C3.035/CCGC-73 - AVE-CA ULERTON 'PAUT-uTina, ISTSLIRRO MONSENT.CR PARR517-15 LUZI, 
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Cr Sura Municipacde 
Qabinete do G2rgtoito e Secretan'a Wunicipat 

Supiert: Lja/AN DUARTE PENEKRA, brasileira, casada, servidora pública municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de EB - Supervisora - 
portadora da Carteira de Identidade no. M-3.832.234 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 619.096.616-00, residente e domiciliado à Rua Antônio Gomes de 
Macedo, no. 1.501 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

rg Trtà.darg HIGOR CONTDO VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administratvo N/A, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliado à Rua Tiros, no. 101 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: ANGELA APARECIDA FERREIRA;  brasileira, casada, servidora p-,:ibliza 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/L, portadora da Carteira de Identidade n°. M- 4.591.850 SSP/MG 
e inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domiciliado, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

V - Wadan LUES CARLOS VIEIRA RODIFUGUES„ brasileiro, solteiro, servidor púbi co 
municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal - AF, 
portador da Carteira de Identidade no. MG-15. 210.582 SSP/MG e inscrito no CPF 
sob o no. 082.141.346-50, residente e domidliada à Rua Vereador C`joima Luiz da 
Silva, no. 559 - Bairro Rosário, Luz/MG. 

Sugagenteg NIARÉLZA APARIECEDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administratvo — Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e inserta no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e 
domiciliado à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG. 

Ari:. 30. A Presidência da Comissão será exercida pela Sra. ViT4NU3A CANDEre‘a 
OLIVESRA ER2170. 

Ark. 40. Os membros nomeados por este Decrefn ficam invesridoc na Csrnicca'n Perr-r-r.e-r-f-= de licitação, a partir de 02 de Janeiro de 2020. 

At Se. Os membros da Cárnissão Permanente de Licitação, no exercício de suas 
atribuições, obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federa! 
no. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

At 60. Este Decreto enúa em vigor na data de sua Publicação. 

Wiúaffie pu'aziw.te no WeRIO 
:\AUMICIPKYS NWKrarçOS em  C)) 10Y, Jorjo 
Farm ver~ ijeerctrennWdWinfichrMO o 
	o iaere-~rFn 	P '3 no site: 
ht":.'h~Ftdart05-5~9k2s3rt-P.g/  

F-vesprdrtsável 

	

Prefeitura Municipal de Luz, 02 de Janeiro. de 2020. 
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(Fre Sura untot ae 
Çabinete do Prefeito e Secretar 914unic<paC 

DECRETO N0. 2.850/2020, DE 91 DE ABRIL DE 2020. 

"ALTERA O DECRETO N0. 2.7V.;/2©22, 	Z2. 

:9ANEIRO DE 2020 que 	 1 NOCCE:17,.. 

COMISSÃO PERMANENTE DE:,;..11-27A,C.7.5ÁO 
 

DE APOIO, PARA I..I.CITAÇÕES. 
PREGÃO, NOMEIA SEUS MrzieT574C'S 

PROVIDÊNCIAS". 

Considerando que a servidora efeiva 

PEREIRA foi aposentada em 31 de Marco de 2020 

Considerando que a Comissão Permanente 

ser composta per 05 (cinco) membros efetivos e 05 (cinco) membros 
St:- 

DECRETA: 

	

Art. 10  - A cervidora LELIAN DUARTE ?C:IRE-ER.1k: 	
silera, 

casada, servidora pública municipal efetiva, ocupante do cargo de proAtr.ents efetvz, de ES - 

5 teniisor-, 
 - IT/F, poftRdora da Carteira de Identidade no. M-3.832,234 55P/X2 = 

n.o CEP sob o no. 619.095.616-00, residente e domiciliada à Rua P-.r.'±nio Gore= de 	 

- bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG, ocupante do cardo da sJo;ente, s-. 

substituída pela servidora RUNA PAUnNELU. rsAPOSC L.T'Nrc, br===:r= 

sen.iidera pública municipal efetiva, ocupante de c•=rgr, de Auxiii=r 	
„ 

da Carteira de Identidade no. MG-8.702.909 e inscrita no CPF co•-
• o :To. 045.135,935-2.4. 

residente e domiciliado. à Rua Matutina, no. 789 - bairro Monsenhor PaiT=ir==, ' • :z/M.G. 

Art. 20  - Os demais termos do Decreto n°, 

de janeiro de 2020 permanecem.  inalterados. 

Art. 30  - Este DeLici.,, entra em vigor na data 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Luz, 01 de Abril de 2023. 

C:14RK) OFJCIAi , 	
ern 	 . 

?r.-.Zr  r - 	• 	sjte: 

/ 
gatON DUARTEE 

PREF-dr:ti° MUNI/CU:Ai,- 

"r-C: 
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limo. Sr. 
Vagner Botinha 
Secretário de Administração 
Prefeitura Municipal de Luz xo os" " e 90, 
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&leitura .%stunicipar de Luz 
Secretaria gktunicipar & Saiuk 

gabinete da Secretária 

Oficio n°295/2020 
Setor: Secretaria de Saúde 
Assunto: Solicitação (faz) 
Data: 12/08/2020 

Saudações! 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo políticas 

sociais e econômicas que visem á redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário as ações para promoção, proteção e recuperação, conforme 

disposto no art. 2° da lei n° 8080/90; 

Considerando que a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 

Estado/Município prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício; 

Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento 

aos usuários do SUS; 

Considerando que alguns usuários não conseguem realizar a ingestão oral de 

alimentos e necessitam fazer uso de fórmula infantil e nutrição enteral e oral; 

Considerando que o uso dos suplementos alimentares e fórmulas infantis são 

essenciais a vida para pacientes impossibilitados de realizar ingestão oral; 

Considerando que os produtos são essênciais à manutenção da saúde dos usuários, 

onde muitas vezes a não utilização pode levar ao agravo de enfermidade ou morte; 

Venho através deste solicitar abertura de edital de licitação para aquisição de 

insumos de Nutrição Enteral e Oral e fórmula infantil para os usuários assistidos pelo SUS — 

Sistema Único de Saúde. 

Atenciosamente, 

Srmont fán22-Cli 
Simone Alzira Zanardi Burakowski 



&leitura 9Plunkipa( de Luz 
Secretaria gilunicipal tfr Saútk 

gabinete da Secretária 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISICAO DE INSUMOS ENTERAIS, ORAIS E 

FÓRMULAS INFANTIS  

O Município de Luz, Minas Gerais, habilitado na Gestão Pleno de Atenção Básica do SUS, 

no âmbito do seu território, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme 

autorização do Ilma. Senhora Secretária, exarada no processo administrativo n° PRC N° 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento 

aos usuários do SUS; 

Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de 
qualidade e parâmetros indispensáveis à boa assistência à população; 

Considerando que alguns usuários não conseguem realizar a ingestão oral de 

alimentos e necessitam fazer uso de fórmula infantil e nutrição enteral e oral; 

Considerando que o uso dos suplementos alimentares e fórmulas infantis são 

essenciais a vida para pacientes impossibilitados de realizar ingestão oral; 

Considerando que os produtos são essenciais à manutenção da saúde dos usuários, 

onde muitas vezes a não utilização pode levar ao agravo de enfermidade ou morte; 

Considerando o disposto na Lei 8666/93 e suas alterações, a NOAS — SUS n° 
01/2001, a Lei 8080 de 19 de setembro de 1990, nas condições constantes deste Edital e 

em conformidade com este Termo de Referência: 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto deste Edital a aquisição de insumos de Nutrição Enteral e Oral e 

fórmula infantil para os usuários assistidos pelo SUS — Sistema Único de Saúde e 

cumprimento de mandados judiciais 

2) DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ánnn oilwrcooç 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03610001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: secretarialuz.mq.00v.br  - LUZ MG 



Prieitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal-  ã Saúã 

Gabinete ã Secretária 
Item 

_ 
Produto Quantidade Preço 

Médio 

01 

Dieta industrializada padrão pó 	— alimento nutricionalmente 

completo para nutrição enteral ou oral, normocalórico na 

diluição padrão, normoprotéico; com densidade energética de 

1,0 a 	1,5kcal/m1 e distribuição calórica de 15 a 20% de 

proteína. Isenta de sacarose, lactose e glúten. Embalagem: 

lata/pote 800g - 22699 

100 R$ 48,63 

02 Dieta 	industrializada 	para 	diabéticos 	pó 	- 	alimento 	para 

situações 	metabólicas 	especiais 	para 	pacientes 	com 

intolerância a glicose (diabéticos), normocalórica na diluição 

padrão, 	normoprotéica. 	Densidade calórica de 	1,0 — 1,5 

kcal/m1 e distribuição calórica de 16 a 24% de proteína, 33 a 

55% de carboidrato e 29 a 50% de lipídio. Com  teores de 

vitaminas e minerais que satisfaçam as necessidades de um 

indivíduo 	adulto. 	Isenta 	de 	lactose, 	sacarose 	e 	glúten. 

Embalagem: lata/pote com 400g —22700 pleni d 

100 

it 

R$ 70,1733 

03 

Dieta industrializada para diabéticos líquida - alimento para 

situações 	metabólicas 	especiais 	para 	pacientes 	com 

intolerância 	a 	glicose 	(diabéticos), 	normocalórica, 

normoproteica. Densidade calórica de 1,0 — 1,5 kcal/m1 e 

distribuição calórica de 17 a 24% de proteína, 33 a 55% de 

carboidrato e 29 a 50% de lipídio. Com  teores de vitaminas e 

minerais que satisfaçam as necessidades de um indivíduo 

adulto. Isenta de lactose, sacarose e glúten. Embalagem: 

tetra Pack llitro -22701 

60 R$ 29,8467 

04 

Dieta 	industrializada 	hipercalórica 	liquida 	- 	alimento 

nutricionalmente 	completo 	para 	nutrição enteral 	ou 	oral, 

hipercalórica, normoproteica. Densidade energética de 1,5 a 

2,0kcal/m1 Distribuição calórica de 14% a 17% de proteína, 

48% a 57% de carboidrato e 30% a 36% de lipídeo. Isenta de 

sacarose, lactose e glúten. Embalagem: Tetra pack 1L - 

22702 

300 R$ 28,0267 

Dieta industrializada para insuficiência renal liquida alimento 
a Anã& 
WI 	111 
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05 

nutricionalmente completo para paciente com insuficiência 

renal não dialisado, hipercalórica, hipoprotéica, que requerem 

uma dieta com restrição de proteína. Densidade calcifica de 

2,0 kcal/ml. Distribuição calórica de 5 a 10% de proteína, 50 a 

70% de carboidrato de 20 a 45% de lipídeos. Isenta de 

sacarose, lactose e glúten. Embalagem Tetra Pack 200 ml. 

22704 

400 R$ 36,5733 

06 

Dieta 	industrializada 	insuficiência 	renal 	líquida — alimento 

nutricionalmente completo para o paciente com insuficiência 

renal em tratamento dialítico, para uso oral ou enteral, que 

requerem uma dieta com alto teor de proteínas de alta 

densidade calórica com 	restrição de volume densidade 

calórica de 	1.5 a 2.0 kcal/ml, distribuição calórica de no 

mínimo 15% de proteína. Embalagem 200 ml — 22706- nutri 

renal / HD max 

50 R$ 37,4600 

Fórmulas infantis paralactentes: 

Produto Quantidade Preço 
Médio 

1 -Fórmula infantil de partida para lactentes (0 a 6 
meses), deve ser à base de proteína animal, com 
relação de proteínas de soro/caseína 60/40, com 
prebióticos (GOS/FOS), DHA, ARA e Nucleotideos. 
Validade mínima de 12 meses, apresentação: pó, 
embalagem: lata com colher medida. Lata 400 gr - 
22687 

60 R$ 27,0267 

2 Fórmula infantil de seguimento para lactentes (de 6 à 
12 meses), com relação de proteína do soro do 
leite/caseina, 	sendo 	60/40, 	com 	DHA, 	ARA, 

prebiáticos, 	nucleotídeos. 	Atende 	a 	todas 	as 
recomendações do Codex Alimentarius FAO/OMS e 
RDC n°44/2011. 	Validade mínima de 12 meses, 
apresentação: 	pó, 	embalagem: 	lata 	com 	colher 
medida. Lata 400 gr - 22688 

60 R$ 26,9933 

3 Fórmula infantil para lactentes menores de um ano de 
idade com intolerância à lactose. Fórmula isenta de 
lactose, 	com 	maltodextrina 	como 	única fonte de 
carboidrato; teor de proteínas de soro do leite maior 
que o de caseína; 	100% gordura vegetal, 	com 
LcPufas, DHA e ARA. Adicionada de vitaminas e 
minerais. Atenda a todas recomendações do Codex 
Alimentarius 	FAO/OMS. 	Validade 	mínima 	de 	12 
meses, apresentação: pó, embalagem: lata com 

30 

‘' á tv-vvrrits 

R$ 198,90 

n _Aval 
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colher medida. Lata 400 gr - 22689 

4 	Fórmula infantil para lactentes (de O a 6 meses de 
idade) à base de proteína isolada de soja, isento de 
lactose, sacarose e proteínas lácteas. Indicada para 
lactentes com 	intolerância à lactose ou alergia à 
proteína do leite de vaca; ou em situações onde for 
indicado retirar o leite de vaca da dieta. Sem proteína 
láctea, lactose, galactose, frutose, sacarose e sem 
glúten. Atenda a todas recomendações do Codex 
Alimentarius FAO/OMS e da RDC n° 43 de 2011. 
Validade mínima de 12 meses, apresentação: pó, 
embalagem: lata com colher medida. Lata 400 gr - 
22690 

40 R$ 51,5733 

5 	Fórmula infantil de seguimento para lactentes (a partir 
dos 6 meses de idade), à base de proteína isolada de 
soja, 	enriquecida 	com 	ferro 	e 	adicionada 	de 	I- 
metionina. Isenta de sacarose, lactose e proteínas 
lácteas. Indicada para lactentes com intolerância à 
lactose ou em dietas restritas ao leite de vaca. Que 
atenda 	a 	todas 	recomendações 	do 	Codex 
Alimentarius FAO/OMS e da RDC n° 43 de 2011. 
Validade mínima de 12 meses, apresentação: pó, 
embalagem: lata com colher medida. 
Lata 400 gr - 22691  

40 R$ 48,8067 

6 	Fórmula infantil hipoalergênica, elementar, a base de 
proteína do soro do leite extensamente hidrolisada, 
para lactentes de O a 1 ano com alergias alimentares 
ou distúrbios da digestão e absorção de nutrientes 
que atenda aos padrões do CODEX ALIMENTARIUS 
FAO/OMS. Fórmula com 90 a 100% de eficácia nos 
casos de alergia alimentar, comprovada em estudos 
clínicos. Acrescida de óleos vegetais, maltodextrina e 
enriquecida com vitaminas, minerais, ferro e outros 
oligoelementos. 	Isenta de proteína láctea, lactose, 
galactose, 	sacarose, 	frutose 	e 	glúten. 	Validade 
mínima de 12 meses, apresentação: pó, embalagem: 
lata com colher medida - 22694 

10 R$ 
168,5533 

7 	Fórmula infantil para lactentes prematuros e/ou de 
baixo peso. Relação proteína do soro maior que de 
caseína, sendo de 70/30 ou 60/40, para proporcionar 
melhor digestão. Perfil 	de 	aminoácidos 	adequado 

para 	o 	recém-nascido 	de 	baixo 	peso 	evitando 
distúrbios metabólicos. Adicionada de TCM, Lc Pufas, 
DHA 	e ARA. 	Validade 	mínima 	de 	12 	meses, 
apresentação: 	pó, 	embalagem: 	lata 	com 	colher 
medida - 22695 

80 R$ 84,8400 

8 	Alimento para suplementação de nutrição oral ou 
enteral, normocalórico, indicado para crianças de 1 a 

144 
%.,vv-N An a 

g$ 40,16 
9-,ry nne-uni 
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10 anos, Isento de lactose, 12% de proteína (proteína 
do soro do leite, caseinato de potássio obtido do leite 
de vaca 48%), 53% carboidratos (35% de sacarose, 
matodextrina e xarope de milho 32%), 35% lipídeos 
(óleo de girassol 42%, óleo de canola 26%, óleo de 
milho, lecitina e soja 5% e 20% TCM). Lata com 400 
gramas - 25674 

3) DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:  

3.1 - A aquisição dos insumos dar-se-á conforme estabelecido no Edital que legitima 

este termo, assim como na forma das deliberações técnicas específicas emanadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2 - A aquisição deverá se dar conforme a demanda institucional, evidenciada na 

necessidade do setor solicitante através de -Autorização de Fornecimento ao 

fornecedor; 

3.3 — O produto ofertado deverá atender às descrições técnicas e possuir prazo de 

validade mínima de seis (6) meses do declarado pelo fabricante a partir da data de 

entrega. 

3.4 — Quando da entrega, os produtos deverão estar em perfeitas condições para 

serem consumidos, e as embalagens não danificadas. 

3.5 — O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 10 (dez) dias após o 

recebimento da autorização de fornecimento pelo fornecedor, salvo em casos de 

mandados judiciais, onde a entrega deverá ser em até 48 (quarenta e oito) horas. 

3.6 — Os materiais deverão ser entregues, de acordo com a autorização de 

fornecimento, no seguinte endereço: Avenida Laerton Paulineli, 153, Luz/MG , 

mediante agendamento prévio, obedecendo ao horário compreendido entre 07:00 

horas às 17:00 horas. 

3.7 — Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 

correrão por conta exclusiva da contratada. 

4) DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

Óvynont~-,  
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4.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante do 

CONTRATANTE, Prefeitura Municipal de Luz — Secretaria Municipal de Saúde. 

4.2 — O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao 

do pagamento, na seguinte forma: 

Provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos 

representantes mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas após a entrega do bem/produto; 

Definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, depois 

de decorrido o prazo de 03 (três) dias, para observação e vistoria que comprove o 

exato cumprimento das obrigações contratuais. 

5) DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1 - O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de conta corrente de 

titularidade desta junto à instituição financeira contratada, devendo para isto, ficar explicitado 

o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da 

entrega efetiva dos produtos, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da 

respectiva Nota Fiscal. 

6) DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

6.1 - Constituem obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE: 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir e pertinentes à execução do presente contrato; 

Exercer a fiscalização do contrato; 

Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 

edital e no contrato. 

7) DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste 

Termo; 

átaroint arcooL 
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Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, 

frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 

Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do 

contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais 

inadequados ou desconformes com as especificações; 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 

ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

9) DOS RESULTADOS ESPERADOS: 

Com a contratação espera-se a cobertura da demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde na aquisição de insumos de Nutrição Enteral, oral e fórmulas infantis, objetivando a 

assistência nutricional para os usuários assistidos pelo SUS e mandados judiciais. 

LUZ, 12 de agosto de 2020. 

afirud-• 
Simone AlziraZanardi Burakowski 

kows‘ó  moo vt.  
Secretária Municipal de Satifilp A icina—b040- 
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Produto Quantidade Valor 

01 

Dieta 	industrializada 	padrão 	pó 	-; 	alimento 

nutricionalmente completo para nutrição enlevai ou Oral. 

normecalorico na diluição padrão, nomioproiélco, com 

denaidade energética de 1,0 a 1,51ccaVm1 e distribuição 

calórica de 15 a 20% de proteina. Isenta de sacarose. 

lactose e glúten. Embalagem: lata!Pote 	800g 

01 

52,53 

02 Dieta industrializada para diabéticos pó •• alimento para 

situações nietabólicas especiais para pacientes com 

intolerância 	a 	glicose 	(diabéticos), 	normocalorica na 

diluição padrão, normoprotóica. Densidade calórica de 

1,0 -1.5 •kcal/mi e distribuição-  catórica de 17 a 24% de 

proteina. 33 a55% de carboldtato e 29 a 50% dé lipidio. 

Com  teores de vitamines e Minerais que satisfaçam as 

necessidades de um individuo adulto. Isenta de lactose. 

sacarose e glúten. Embalagem: lata/pote com 400g 
I. 

01 

64,24 

03 

Dieta industrializada pare diabéticos liquida - alimento 

para situações metabólicas especiaijs para pacientes tom 

intolerância 	a 	glicose 	(diabete-os), 	normecalórica, 

norrnoproteica., Densidade calórica de 1,0- 1.5 kcal/ml e 

distribuição calórica de 17,a 24% de proteina. 33 a 55% 

de carboidrato e 29 a 50% de lipidio. Com  lebres de 

vitaminas e Minerais 'que satitfaçarn as necessidades de 

uni individu o adulto. Iserita de lactose, sacarose e glúten. 

Embalagem: letra Pack 1 litro 

01 

-32,64 

04 

Dieta 	industrializada 	hipercalorica 	liquida 	- 	alimento 

nutticionalmente completo para nutrição enteral ou oral, 

hipercalórica norrnoproteica. Densidade energética de 

1,5 a 2-.0kcalimi Distribuição calórica de 14% a 17% dó 01  

28,98 

.7. 

proteína, 48% a 57% de carboidrato e 30% a 36% de 

lipideo. 	Isenta 	de 	sacarose, 	lactose 	e 	glúten. 

Embalagem: Tetra pack 11. 

05 

Dieta 	industrializada 	para 	insuficiência 	rena! 	liquida 

alimento nutricionalmente completo para paciente com 

insuficiência 	renal 	não 	dialisado. 	hipercalórica. 

hiperproteica, que requerem uma dieta COM restrição de 

proteína: Densidade calórica de 2,0 kcal/ml. Distribuição 

calóricade 5 a 10% de proteina. Soa 70% de carboidrato 

de 20 a 45% de lipideos. Isenta de sacarose, lactose e 

glúten. Embalagem Tetra Pack 200 ml. 

01 

15,09 

06 

Dieta industrializada insuficiência renal liquida- alimento 

nutricionalmente 	completo 	para 	o 	paciente 	com 

insuficiência -renal em tratamento dialitico, para uso oral 

ou enteral, que requerem urna dieta com alto teor de 

proteinas de alta densidade calórica cOrn restrição de 

volume densidade calórica de 2:0 kcaláni, distribuição 

calórica de no minimo 15% de protOina. Embalagem 200 

ml. 

01 

22,50 

'Infantis Dára lactentes: 
u o. ..p_r_slo Quantidade _Preço 

1 	-Fórmula infantil de partida pata lactentés (Da 6 
meses), deve será base de proteina animal, com 
relação de proteinas de sorotcaseina 60/40, com 
'prebióticos 	(GOS/F05), 	DHA; 	ARA 	e 
Nuoleolideos. Validade minima de 12 meses, 

. 
	

apresentação: pó, embalagem: lata com colher 
medida. Laia 400 gr 

01 

.27 28 

- 	. 
il 

2 	Fórmula infantil de seguimento para lactentes (de 
12 meses), com relação de .Oroteina do soro 

r do leite/caseinã, sendo 60/40, com DHA, ARA, 
e . prebióticos, 	nticleolideos. 	Atende 	a 	todas 	as 

recomendações 	do 	Codex 	Alhnentarius 

. 
01 

27 28 

i 7•5415.6141M--
12! t•ti1t0 • 0.  



FAO/OMS e R00 n°44/2011. Validade minima 
de 12 meses, apresentação: pó. embalagem: lata 
com colher medida. Lata 400 gr 

3 	Fórmula infantil para lactentes menores de um 
ano de idade com intolerância à lactose. Fórmula 
isenta de lactose, com maltodextrina como única 
fonte de carboidrato: teor de proteinas de soro do 
leite Maior que o de caseina; 100% gordura 
vegetal, cem LcPufas. DNA e ARA. Adicionada de 
vitamina 	e 	minerais. 	Atenda 	a 	todas 
recomendações 	do 	Codex 	AliMentarius 
FAO/OMS. Validade 	minima 	de 	12 	meses, 
apresentação: p6. embalagem: lata com colher 
medida. Lata 400 gr 

.01 

216,50 

4 	Fórmula infantil para lactentes (de O a 6 meses de 
idade) á base de protelna Isolada de soja, isento 
de lactose, sacarose e proteinas lácteas. Indicada 
para lactentes com intolerância á lactose ou 
alergia 	à 	proteina do ,  leite de vaca; 	ou 	em 
situações onde for indicado retirar o leite de vaca 
da dieta. Sem proteina láctea, lactoee, galactose. 
frutose, sacarose e sem glúten. Atenda a todas 
recomendações 	do 	Codex 	Alimentarius 
FAO/OMS e da RDC n° 43 de 2011. Validade 
minima 	de 	12 	meses, 	apresentação: 	pó, 
embalagem: lata com colher medida. Lata 400 gr 

01 

46 60 

5 	Fórmula infantil de seguimento para lactentes <a 
partir dos 6 meses de idade), á base de proteína 
isolada 	de 	soja, 	enriquecida 	com 	ferro 	e 
adicionada dê I-metionina. Isenta de sacarose, 
lactose 	e 	proteinas 	lácteas. 	Indicada 	para 
lactentes com intolerância à lactose ou em dietas 
restritas ao leite de vaca. Que atenda a Iodas 
recomendações 	do 	Codex 	Alimentarius 
FAO/OMS e da RDC n°43 de 2011. -Validade 
minima 	de 	12 	meses, 	apresentação: 	pó, 
embalagem: lata com colher medida. 
Lata 400 gr 

01 

38 70 

6 	Fórmula Infantil hipoalergênica,elementar, a base 
de 	proteina 	db soro do leite' extensamente 
Indrolisada, para lactentes de O a 	I ano" com 
alergias alimentares ou distúrbios da digestão e 

137,98 

absorção de nutrientes que atenda aos padrões 
do CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS. Fórmula 
com 90a 100% de eficácia nos casos de alergia 
alimentar, 	comprovada 	em 	estudos 	clinicas. 
Acrescida de óleos vegetais, maltodextrina e 
enriquecida 	com 	vitaminas, 	minerais, 	ferro e 
outros oligoelementoS. Isenta de proteina láctea, 
lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten. 
Validade minima de 12 meses. apresentação: po, 
embalagem: lata com colher medida. 

01 

7 Formula infantil para lactentes prematuros eJou 
de baixo peso. Relação proteina do soro maior 
que de daseina, sendo de 70/30 ou 60/40, para 
proporcionar 	melhor 	digestão. Perfil 	de 
aminoácidos adequado para o recém-nascido de 
baixo 	peso 	evitando 	distúrbios 	metabólicos. 
Adicionada de TCM, Ic Putas, OBA e -ARA. 
Validade mínima -de 12 meses, apresentação: pó, 
embalagem: lata com colher medida. 

01 

98 18 

8 Alimento para suplementação de nutrição-oral du 
enteral, non-rui-calorim indicado para crianças de 
1 a 10 anos. Isento de lactose, 12% de protelna 
(proteina do soro do leite, caseinato de potássio 
obtido do leite de vaca 48%), 53% carboidratos 
(35% de sacarose, matodextrina e xarope de 
milho 32%), 35% lipídeos (óleo de girassol 42%, 
óleo de Cartola 26%. 'óleo de milho, lecitina e soja 
5%e 20% TCM). Lata.com  400 gramas. 

01 

45 38 
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Produto Quantidade Valor 

01 

Dieta 	industrializada 	padrão 	pó 	— 	alimento 

nutricionalmente completo para nutrição enteral ou oral, 

normocalórico na diluição padrão, normoprotéico, com 

densidade energética de 1,0 a 1,5kcal/m1 e distribuição 

calórica de 15 a 20% de proteína. Isenta de sacarose, 

lactose e glúten. Embalagem: lata/pote 	800g 

01 

48,00 

02 Dieta industrializada para diabéticos pó - alimento para 

situações 	metabólicas especiais para 	pacientes com 

intolerância 	a 	glicose 	(diabéticos), 	normocalórica 	na 

diluição padrão, normoprotéica. Densidade calórica de 

1,0— 1,5 kcal/m1 e distribuição calórica de 17 a 24% de 

proteína, 33 a 55% de carboidrato e 29 a 50% de lipídio. 

Com  teores de vitaminas e minerais que satisfaçam as 

necessidades de um indivíduo adulto. Isenta de lactose, 

sacarose e glúten. Embalagem: lata/pote com 400g 

01 

75,00 

03 

Dieta industrializada para diabéticos líquida - alimento 

para situações metabólicas especiais para pacientes com 

intolerância 	a 	glicose 	(diabéticos), 	normocalórica, 

normoproteica. Densidade calórica de 1,0 — 1,5 kcal/m1 e 

distribuição calórica de 17 a 24% de proteína, 33 a 55% 

de carboidrato e 29 a 50% de lipídio. Com  teores de 

vitaminas e minerais que satisfaçam as necessidades de 

um indivíduo adulto. Isenta de lactose, sacarose e glúten. 

Embalagem: tetra Pack 1litro 

01 

29,00 

04 

Dieta 	industrializada 	hipercalórica 	líquida 	- 	alimento 

nutricionalmente completo para nutrição enteral ou oral, 

hipercalórica, normoproteica. Densidade energética de 

1,5 a 2,0kcal/m1 Distribuição calórica de 14% a 17% deft 	01 

29,00 

Drogaria Araujo & Tomaz Ltda 
Rua Cel, Jose Thomáz, 785 Centro, Luz/ 
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proteína, 48% a 57% de carboidrato e 30% a 36% de 

lipídeo. 	Isenta 	de 	sacarose, 	lactose 	e 	glúten. 

Embalagem: Tetra pack 1L 

05 

Dieta 	industrializada 	para 	insuficiência 	renal 	líquida 

alimento nutricionalmente completo para paciente com 

insuficiência 	renal 	não 	dialisado, 	hipercalórica, 

hiperproteica, que requerem uma dieta com restrição de 

proteína. Densidade calórica de 2,0 kcal/ml. Distribuição 

calórica de 5 a 10% de proteína, 50 a 70% de carboidrato 

de 20 a 45% de lipídeos. Isenta de sacarose, lactose e 

glúten. Embalagem Tetra Pack 200 ml. 

01 

78,00 

06 

Dieta industrializada insuficiência renal líquida — alimento 

nutricionalmente 	completo 	para 	o 	paciente 	com 

insuficiência renal em tratamento dialitico, para uso oral 

ou enteral, que requerem uma dieta com alto teor de 

proteínas de alta densidade calórica com restrição de 

volume densidade calórica de 2.0 kcal/ml, distribuição 

calcifica de no mínimo 15% de proteína. Embalagem 200 

ml. 

01 

78,00 

Fórmulas infantis cara lactent • 
Produto Quantidade Preço 

1 	-Fórmula infantil de partida para lactentes (0 a 6 
meses), deve ser à base de proteína animal, com 
relação de proteínas de soro/caseína 60/40, com 
prebioticos 	(GOS/FOS), 	DHA, 	ARA 	e 

01 

26,80 

Nucleotídeos. 	Validade mínima de 	12 meses, 
apresentação: pó, embalagem: lata com colher 
medida. Lata 400 gr 

2 	Fórmula infantil de seguimento para lactentes (de 26,70 
6 à 12 meses), com relação de proteína do soro 
do leite/caseína, sendo 60/40, com DHA, ARA, 
prebióticos, 	nucleotideos. 	Atende 	a 	todas 	as R  01 
recomendações 	do 	Codex 	Alimentarius 7" 

Drogaria Araujo & Tomaz Ltda 	VÃ 
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FAO/OMS e RDC n°44/2011. 	Validade mínima 
de 12 meses, apresentação: pó, embalagem: lata 
com colher medida. Lata 400 gr 

3 	Fórmula infantil para lactentes menores de um 
ano de idade com intolerância à lactose. Fórmula 
isenta de lactose, com maltodextrina como única 
fonte de carboidrato; teor de proteínas de soro do 
leite maior que o dé caseína; 	100% gordura 
vegetal, com LcPufas, DHA e ARA. Adicionada de 
vitaminas 	e 	minerais. 	Atenda 	a 	todas 
recomendações 	do 	Codex 	Alimentarius 
FAO/OMS. 	Validade 	mínima 	de 	12 	meses, 
apresentação: pó, embalagem: lata com colher 
medida. Lata 400 gr 

01 

310,00 

4 	Fórmula infantil para lactentes (de O a 6 meses de 
idade) à base de proteína isolada de soja, isento 
de lactose, sacarose e proteínas lácteas. Indicada 
para 	lactentes 	com 	intolerância 	à 	lactose 	ou 
alergia 	à 	proteína 	do 	leite 	de 	vaca; 	ou 	em 
situações onde for indicado retirar o leite de vaca 
da dieta. Sem proteína láctea, lactose, galactose, 
frutose, sacarose e sem glúten. Atenda a todas 
recomendações 	do 	Codex 	Alimentarius 
FAO/OMS e da RDC n° 43 de 2011. Validade 
mínima 	de 	12 	meses, 	apresentação: 	pó, 
embalagem: lata com colher medida. Lata 400 gr 

01 

53,90 

5 	Fórmula infantil de seguimento para lactentes (a 
partir dos 6 meses de idade), à base de proteína 
isolada 	de 	soja, 	enriquecida 	com 	ferro 	e 
adicionada de 1-metionina. 	Isenta de sacarose, 
lactose 	e 	proteínas 	lácteas. 	Indicada 	para 
lactentes com intolerância à lactose ou em dietas 
restritas ao leite de vaca. Que atenda a todas 
recomendações 	do 	Codex 	Alimentarius 
FAO/OMS e da RDC n° 43 de 2011. Validade 
mínima 	de 	12 	meses, 	apresentação: 	pó, 
embalagem: lata com colher medida. 
Lata 400 gr 

01 

53,50 

6 	Fórmula infantil hipoalergênica, elementar, a base 
de 	proteína 	do 	soro 	do 	leite extensamente 
hidrolisada, para lactentes de O a 1 	ano com 
alergias alimentares ou distúrbios da digestão e AÍ 

183,50 
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absorção de nutrientes que atenda aos padrões 
do CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS. Fórmula 
com 90 a 100% de eficácia nos casos de alergia 
alimentar, 	comprovada 	em 	estudos 	clínicos. 
Acrescida 	de 	óleos 	vegetais, 	maltodextrina 	e 
enriquecida 	com 	vitaminas, 	minerais, 	ferro 	e 
outros oligoelementos. Isenta de proteína láctea, 
lactose, galactose, 	sacarose, frutose e glúten. 
Validade mínima de 12 meses, apresentação: pó, 
embalagem: lata com colher medida. 

01 

7 	Fórmula infantil para lactentes prematuros e/ou 
de baixo peso. Relação proteína do soro maior 
que de caseína, sendo de 70/30 ou 60/40, para 
proporcionar 	melhor 	digestão. Perfil 	de 
aminoácidos adequado para o recém-nascido de 
baixo 	peso 	evitando 	distúrbios 	metabólicos. 
Adicionada de TCM, Lc Pufas, DHA e ARA. 
Validade mínima de 12 meses, apresentação: pó, 
embalagem: lata com colher medida. 

01 

105,00 

8 	Alimento para suplementação de nutrição oral ou 
enteral, normocalórico, indicado para crianças de 
1 a 10 anos, Isento de lactose, 12% de proteína 
(proteína do soro do leite, caseinato de potássio 
obtido do leite de vaca 48%), 53% carboidratos 
(35% de sacarose, matodextrina e xarope de 
milho 32%), 35% lipideos (óleo de girassol 42%, 
óleo de canola 26%, óleo de milho, lecitina e soja 
5% e 20% TOM). Lata com 400 gramas. 

01 

40,00 

ROGA 	
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LUZ-MG 

TIPO DE ORÇAMENTO: 

( X ) LICITAÇÃO 	( ) COMPRA DIRETA 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Marca/ Fabricante VALOR UNIT, VALOR TOTAL 

01 01• 
Dieta 	industrializada 	padrão 	pó 	— 	alimento 	nutricionalmente 
completo para nutrição enteral ou oral, normocalórico na diluição 
padrão, 	normoprotéico, 	com 	densidade 	energética 	de 	1,0 	a 
1,5kcal/m1 e distribuição calórica de 15 a 20% de proteína. Isenta de 
sacarose, lactose e glúten. Embalagem: lata/pote 800g 

PRODIET 
TROPHIC BASIC 
800 GRAMAS 

R$ 45,36 R$ 45,36 

02 80 
Dieta industrializada para diabéticos pó - alimento para situações 
metabólicas especiais para pacientes com intolerância a glicose 
(diabéticos), 	normocalórica 	na 	diluição 	padrão, 	normoprotéica. 

NUTRICIUM 
PLENI D 

400 GRAMAS 

R$ 71,28 R$ 5.702,40 riOBS: SE POSSÍVEL?_ 
FAVOR ALTERAR PARA Densidade calórica de 1,0 — 1,5 kcal/mi e distribuição calórica de ri 

rDISTRIBU 00— r Á,24%_de proteind, 33 a 55% de carboidrato e 29 a 50% de lipídio. 
çAáRiCA DE 16 A 24% Com teores de vitaminas e minerais que satisfaçam as necessidades 

de 	um 	indivíduo 	adulto. 	Isenta 	de 	lactose, 	sacarose 	e 	glúten. 

Embalagem: lata/pote com 400g 

E PROTENA1 R 

• 
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03 

CCUMMIIII;t1 

01 

MU. ll 1 10 1/4"... -.Iva-,  

Dieta industrializada para diabéticos líquida - alimento para situações 
metabólicas especiais para pacientes com intolerância a glicose 
(diabéticos), normocalórica, normoproteica. Densidade calórica de 
1,0 — 1,5 kcal/m1 e distribuição calórica de 17 a 24% de proteína, 33 
a 55% de carboidrato e 29 a 50% de lipídio. Com  teores de vitaminas 
e minerais que satisfaçam as necessidades de um indivíduo adulto. 
Isenta de lactose, sacarose e glúten. Embalagem: tetra Pack llitro 

PRODIET 

DIAMAX 

LITRO 
R$ 27,90 R$ 27,90 

04 01 
Dieta industrializada hipercalórica líquida - alimento nutricionalnnente 
completo para nutrição enteral ou oral, hipercalórica, normoproteica. 
Densidade energética de 1,5 a 2,0kcal/m1 Distribuição calórica de 
14% a 17% de proteína, 48% á 57% de carboidrato e 30% a 36% de 
lipídeo. Isenta de sacarose, lactose e glúten. Embalagem: Tetra pack 
1L 

PRODIET 

TROPHIC 1.5 

LITRO R$ 26,10 R$ 26,10 

05 01 Dieta 	industrializada 	para 	insuficiência 	renal 	líquida 	alimento 
nutricionalmente completo para paciente com insuficiência renal não NUTRIMED 

NUTRI RENAL 2.0 

200 ML R$ 16,72 R$ 16,72 
dialisado, hipercalórica, hiperprotird, que requerem uma dieta com 
restrição de proteína. Densidade calórica de 2,0 kcal/ml. Distribuição 

r,t)BS: SE POSSÍVEL, 

TAVOR ALTERAR PAFrí 
1HIPOPROTEICA" UMA 

VEZ QUE VALORES 	DE 5h  I 	 , 

calórica de 1-6 a 10% de proteíná., 50 a 70% de carboidrato de 20 a 
45% de lipídeos. Isenta de sacarose, lactose e glúten. Embalagem 
Tetra Pack 200 ml. 
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A10% DE'PROJEÍNA 

gÃO HIPOPROTEIG051  

-1-14ENDO ENTAg,;-

13IVERGÊNCIADE 

rNORMACÕESNO.  

DESCRITIVO{ 

06 01 

Dieta 	industrializada 	insuficiência 	renal 	liquida 	— 	alimento 
nutricionalmente completo para o paciente com insuficiência renal 
em tratamento dialítico, para uso oral ou enteral, que requerem uma 
dieta com alto teor de proteínas de alta densidade calórica com 

PRODIET 

HDMAX 

200 ML R$ 11,88 R$ 11,88 
r _pW5EPoss,i'VEg 
fAvOR ALTERAR PAM 

‘'pENSIPADE CALÕRICÁ 

!DE 1;5 A 2,0 KCAL/ML'í 

restrição de volume densidade calórica de ICC-kcal/mi, distribuição 
calórica de no mínimo 15% de proteína. Embalagem 200 ml. 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 

'ITEM --QOANT: ' 	, ; '2DESCRIÇÃO - WIárcãt Fabritinte .. ' VALOR UNIT... _ '-, . VALOR TOTAL 

01 01 Fórmula infantil de partida para lactentes (0 a 6 meses), deve ser à 
base de proteína animal, com relação de proteínas de soro/caseína 
60/40, com prebióticos (GOS/FOS), DHA, ARA e Nucleotideos. 
Validade mínima de 12 meses, apresentação: pó, embalagem: lata 
com colher medida. Lata 400 gr 

DANONE 

APTAMIL 1 

400 GRAMAS 
R$ 27,00 R$ 27,00 



NutriBod 3 	Dietas e Suplementos Alimen ares 
lorne da Empresa Licitante: NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI - EPP 
:NPJ: 11.050.58510001-701EE: 001.342672.00-27 
.ndereço: Rua Minas Gerais, 1383- Centro 
:idade: Divinópolis - MG - CEP: 35500-007 
one: (037)3214-9506E-mail: nutribody.dietas@globo.com  / licitacoes.nutribodydietas@gmailcom 
:epresentante Legal: Maria da Aparecida Faria Soares 
:PF/RG: 572.952.716-00 / MG-3880268 

Econômica  AO: 0113 CC: 4199-7 OP 003 
05 01 Fórmula infantil de seguimento para lactentes (a partir dos 6 meses 

de idade), à base de proteína isolada de soja, enriquecida com ferro 
e adicionada de 1-metionina. Isenta de sacarose, lactose e proteínas 
lácteas. Indicada para lactentes com intolerância à lactose ou em 
dietas restritas ao leite de vaca. Que atenda a todas recomendações 
do Codex Alimentarius FAO/OMS e da RDC n° 43 de 2011. Validade 
mínima de 12 meses, apresentação: pó, embalagem: lata com colher 
medida. Lata 400 gr 

DANONE 
APTAMIL SOJA 2 

400 GRAMAS 
R$ 54,22 R$ 54,22 

06 01 Fórmula infantil hipoalergênica, elementar, a base de proteína do 
soro do leite extensamente hidrolisada, para lactentes de 0 a 1 ano 
com alergias alimentares ou distúrbios da digestão e absorção de 
nutrientes que atenda aos padrões do CODEX ALIMENTAR1US 
FAO/OMS. Fórmula com 90 a 100% de eficácia nos casos de alergia 
alimentar, comprovada em estudos clínicos. Acrescida de óleos 
vegetais, maltodextrina e enriquecida com vitaminas, minerais, ferro 
e 	outros 	oligoelementos. 	Isenta 	de 	proteína 	láctea, 	lactose, 
galactose, sacarose, frutose e glúten. Validade mínima de 12 meses, 
apresentação: pó, embalagem: lata com colher medida. 

DANONE 
PREGOMIN PEPTI 

400 GRAMAS 

R$ 184,18 R$ 184,18 

07 01 de baixo 

DANONE 

APTAMIL PRÉ 
400 GRAMAS 

R$ 51,34 R$ 51,34 

Fórmula infantil para 	lactentes prematuros e/ou 	 peso. 
Relação proteína do soro maior que de caseína, sendo de 70/30 ou 
60/40, 	para 	proporcionar melhor digestão. Perfil de aminoácidos 
adequado para o recém-nascido de baixo peso evitando distúrbios 
metabólicos. Adicionada de TCM, Lc Pufas, DHA e ARA. Validade 
mínima de 12 meses, apresentação: pó, embalagem: lata com colher 
medida. 
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08 01 Alimento 	para 	suplementação 	de 	nutrição 	oral 	ou 	enteral, 
normocalórico, indicado para crianças de 1 a 10 anos, Isento de 
lactose, 12% de proteína (proteína do soro do leite, caseinato de 
potássio obtido do leite de vaca 48%), 53% carboidratos (35% de 
sacarose, matodextrina e xarope de milho 32%), 35% lipídeos (óleo 
de girassol 42%, óleo de canola 26%, óleo de milho, lecitina e soja 
5% e 20% TCM). Lata com 400 gramas. 

SEGUE 	DESCRITIVO 	DE 	SUGESTÃO: 	Alimento 	para 

PRODIET 
TROPHIC INFANT 

400 GRAMAS 

R$ 35,10 R$ 35,10 
;OBS: SE POSSÍVEL) 
FAVOR ALTERAR 0 ,+ 	- 	L 
DESCRITIVO POISO 

MESMO ESTÁ MUIT9 
DIRECIONADO PARA 

riETERMINADA MARCAI 
suplementação de nutrição oral ou enteral, normocalórico, indicado 
para crianças a partir de 1 ano, Isento de lactose adicionada, 12% de 
proteína, 53% carboidratos e 35% lipídeos. Lata com 400 gramas. 

VALOR 

TOTAL 

R$ 6.333,62 

VALOR TOTAL: R$ 6.333,62 (SEIS MIL TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS). 

VALIDADE: 60 (SESSENTA) dias. 
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Divinépolis, 20 de agosto de 2020 
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Material: 	22687 - FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA LACTENTES  

1216/2020 
1216/2020 
1216/2020 

Material: 

24/08/2020 	 7 DROGARIA AFtAUJO & TOMAZ LTDA 01 	- (5774) 

24/08/2020 	 7 NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIREL 

24/08/2020 	 7 	DROGARIA ALQUIMIA LTDA - (5806) 

22688- FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES (DE 6 A 12 Mi 

60,000 
60,000 
60,000 

Preço Médio —> 

60,000 
60,000 
60,000 

Preço Médio —> 

30,000 
30,000 
30,000 

Preço Médio —> 

40,000 
40,000 
40,000 

Preço Médio —> 

26,8000 
.27,0000 
27,2800 

27,0267 

26,7000 
27,0000 
27,2800 

26,9933 

70,2000 
216,5000 
310,0000 

198,9000 

46,6000 
53,9000 
54,2200 

51,5733 

1.608,00 
1.620,00 
1.636,80 

1.621,60 

1.602,00 
1.620,00 
1.636,80 

1.619,60 

2.106,00 
6.495,00 
9.300,00 

5.967,00 

1.864,00 
2.156,00 
2.168,80 

2.062,93 

*** Sim 
Não 
Não 

Sim 
Não 
Não 

Sim 
Não 
Não 

Sim 
Não 
Não 

1216/2020 
1216/2020 
1216/2020 

Material: 

24/08/2020 	 8 DROGARIAAFtAUJO & TOMAZ LTDA 01 	- (5774) 

24108/2020 	 8 NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIREL 

24/08/2020 	 8 DROGARIAALQUIMIA LTDA - (5806) 

22689 - FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES MENORES DE UM ANO DE IDADE 

1216/2020 
1216/2020 
1216/2020 

Material: 

24/08/2020 	 9 NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIREL 

24/08/2020 	 9 	DROGARIA ALQUIMIA LTDA - (5806) 

24/08/2020 	 9 DROGARIAAFtAUJO & TOMAZ LTDA 01 - (5774) 

22690- FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES (0 A 6 MESES DE IDADE 

1216/2020 
1216/2020 
1216/2020 

24/08/2020 
24/08/2020 
24/08/2020 

10 DROGARIA ALQUIMIA LTDA - (5806) 
10 DROGARIA ARAUJO & TOMAZ LTDA 01 - (5774) 
10 NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIREL 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (Geral) 

Página: 2/4 

(Período de 01/08/2020 a 24/08/2020) 

Número Coleta Data Coleta 	Validade 	Item Fornecedor Nome da Marca 	Quantidade Preço Unitário 	Preço Total Venceu 

 

Material: 	22691 - FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES  

1216/2020 
1216/2020 
1216/2020 

Material: 

24/08/2020 	 11 	DROGARIAALQUIMIA LTDA - (5806) 

24/08/2020 	 11 	DROGARIA ARAUJO & TOMAZ LTDA 01 - (5774) 

24/08/2020 	 11 	NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIREL 

22694 - FÓRMULA INFANTIL HIPOALERGÊNICA, ELEMENTAR 

40,000 
40,000 
40,000 

Preço Médio —> 

10,000 
10,000 
10,000 

Preço Médio —> 

80,000 
80,000 
80,000 

Preço Médio —> 

100,000 
100,000 
100,000 

Preço Médio—' 

38,7000 
53,5000 
54,2200 

48,8067 

137,9800 
183,5000 
184,1800 

168,5533 

51,3400 
98,1800 

105,0000 

84,8400 

45,3600 
48,0000 
52,5300 

48,6300 

1.548,00 
2.140,00 
2.168,80 

1.952,27 

1.379,80 
1.835,00 
1.841,80 

1.685,53 

4.107,20 
7.854,40 
8.400,00 

6.787,20 

4.536,00 
4.800,00 
5.253,00 

4.863,00 

Sim 
Não 
Não 

Sim 
Não 
Não 

Sim 
Não 
Não 

Sim 

Não 
Não 

1216/2020 
1216/2020 
1216/2020 

Material: 

24/08/2020 	 12 	DROGARIA ALQUIMIA LTDA - (5806) 

24/08/2020 	 12 DROGARIA ARAUJO & TOMAZ LTDA 01 - (5774) 

24/08/2020 	 12 NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIREL 

22695 - FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES PREMATUROS OU BAIXO PESO 

1216/2020 
1216/2020 
1216/2020 

Material: 

24/08/2020 	 13 NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIREL 

24/08/2020 	 13 	DROGARIAALQUIMIA LTDA - (5806) 

24/08/2020 	 13 DROGARIA ARAUJO & TOMAZ LTDA 01 - (5774) 

22699 - DIETA INDUSTRIALIZADA PADRÃO PÓ 

1216/2020 
1216/2020 
121612020 

24/08/2020 
24/08/2020 

1 	NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIREL 

1 	DROGARIA ARAUJO & TOMAZ LTDA 01 - (5774) 

1 	DROGARIA ALQUIMIA LTDA - (5806) 24/08/2020 
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(Período de 01/08/2020 a 24/08/2020) 

Número Coleta Data Coleta 	Validade 	Item Fomecedor Nome da Marca 	Quantidade Preço Unitário 	Preço Total Venceu 

 

Material: 	22700 - DIETA INDUSTRIALIZADA PARA DIABÉTICOS PO  

r 
E,I 

1216/2020 
1216/2020 
1216/2020 

24/08/2020 
24/08/2020 
24/08/2020 

2 DROGARIAALQUIMIA LTDA - (5806) 
2 NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIREL 
2 DROGARIAARAUJO & TOMAZ LTDA 01 - (5774) 

100,000 
100,000 
100,000 

Preço Médio —> 

64,2400 
71,2800 
75,0000 

70,1733 

6.424,00 
7.128,00 
7.500,00 

7.017,33 

Sim 
Não 
Não 

Material: 22701 - DIETA INDUSTRIALIZADA PARA DIABÉTICOS LIQUIDA 

1216/2020 24/08/2020 3 NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIREL 60,000 27,9000 1.674,00 Sim 

1216/2020 24/08/2020 3 DROGARIA ARAUJO & TOMAZ LTDA 01 - (5774) 60,000 29,0000 1.740,00 Não 

1216/2020 24/08/2020 3 DROGARIAALQUIMIA LTDA - (5806) 60,000 32,6400 1.958,40 Não 

Preço Médio —> 29,8467 1.790,80 

Material: 22702 - DIETA INDUSTRIALIZADA HIPERCALÓRICA LIQUIDA 

1216/2020 24/08/2020 4 NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS AUMENTARES EIREL 300,000 26,1000 7.830,00 Sim 

1216/2020 24/08/2020 4 DROGARIAALQUIMIA LTDA - (5806) 300,000 28,9800 8.694,00 Não 

1216/2020 24/08/2020 4 DROGARIA AFtAUJO & TOMAZ LTDA 01 - (5774) 300,000 29,0000 8.700,00 Não 

Preço Médio —> 28,0267 8.408,01 

Material: 22704- DIETA INDUSTRIALIZADA PARA INSUFICIÊNCIA RENAL LÍQUIDA 

1216/2020 24/08/2020 5 DROGARIA ALQUIMIA LTDA - (5806) 400,000 15,0000 6.000,00 Sim 

1216/2020 24/08/2020 5 NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIREL 400,000 16,7200 6.688,00 Não 

1216/2020 24/08/2020 5 DROGARIAARAUJO & TOMAZ LTDA 01 - (5774) 400,000 78,0000 31.200,00 Não 

Preço Médio —> 36,5733 14.629,32 
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Número Coleta Data Coleta Validade Item Fornecedor Nome da Marca 	Quantidade Preço Unitário 	Preço Total Venceu 

  

Material: 22706 - DIETA INDUSTRIALIZADA PARA INSUFICIÊNCIA RENAL LÍQUIDA 200ML 

  

1216/2020 
1216/2020 
1216/2020 

Material: 

24/08f2020 	 6 NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIREL 

24/08/2020 	 6 	DROGARIA ALQUIMIA LTDA - (5806) 

24/08/2020 	 6 	DROGARIA ARAUJO & TOMAZ LTDA 01 - (5774) 

25674- ALIMENTO PARA SUPLEMENTACÀO DE NUTICÃO ORAL OU ENTERAL 

50,000 
50,000 
50,000 

Preço Médio —> 

140,000 
140,000 
140,000 

Preço Médio —> 

Total Preço Médio —> 

11,8800 
22,5000 
78,0000 

37,4600 

35,1000 
40,0000 
45,3800 

40,1600 

594,00 
1.125,00 
3.900,00 

1.873,00 

4.914,00 
5.600,00 
6.353,20 

5.622,40 

65.899,99 

Sim 
Não 
Não 

Sim 
Não 
Não 

Ir** 

1216/2020 
1216/2020 
1216/2020 

24/08/2020 	 14 NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIREL 

24/08/2020 	 14 DROGARIA ARAUJO & TOMAZ LTDA 01 - (5774) 

24/08/2020 	 14 	DROGARIAALQUIMIA IMA - (5806) 



Centro de Custo: 
Órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

Código da Dotação: 
05.02.2.042.3.3.90.32.99.00.00.00 (495/2020) 

Identificação: 

355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

SIMONE ZANARDI 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL E FÓRMULA 
INFANTIL PARAATENDER OS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE. LICITAÇÃO. 

Especificação 

Observações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item 	I Quantidade 	I Unid. I 
'Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto I 

0,00 0,0000 

0,00 0,0000 

0,0000 0,00 

neA UnordiBurolomsM 
Sini° RE;ARIAMUNICIPALDE 

SEC SAÚDE- LUZ I MG 

Assinatura do Responsável 

Luz, 14 de Agosto de 2020. 

SOLICITANTE: 

100 	LA DIETA INDUSTRIALIZADA PADRÃO Pó - ALIMENTO 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU 

ORAL, NORMOCALORICO NA DILUIÇÃO PADRÃO, 

NORMOPROTEICO, COM DENSIDADE ENERGÉTICA DE 1,0 A 1, 

5 KCAL/ML E DISTRIBUIÇÃO CALORICA DE 15 A 20% DE 

PROTEÍNA. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLUTÉN. 

EMBALAGEM: LATA 800 GR. (22699) 

100 LA 	DIETA INDUSTRIALIZADA PARA DIABÉTICOS Pó 

ALIMENTO PARA SITUAÇÃOES METABÓLICAS ESPECIAIS 

PARA PACIENTES COM INTOLERÂNCIA A GLICOSE 

(DIABÉTICOS), NORMOCALORICA NA DILUIÇÃO PADRÃO, 

NORMOPROTÉICA. DENSIDADE CALORICA DE.  1,0 - 1,5 KCAL/ 

ML E DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA DE 16 A 24% DE PROTEÍNA, 

33 A 55% DE CARBOIDRATO E 29 A 50% DE LIPIDIO. COM  

TEORES DE VITAMINAS E MINERAIS QUE SATISFAÇAM AS 

NECESSIDADES DE UM INDIVÍDUO ADULTO. ISENTA DE 

LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEM: LATA DE 400 

GR. (22700) 

60 	LA 	DIETA INDUSTRIALIZADA PARA DIABÉTICOS LÍQUIDA 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS 

Solicitante: SIMONE ZANARDI: 

2 

3 

rienonttvri2  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 2405/2020 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz- MG 

Data: 	 14/0812020 

Nr. por Centro de Custo. 654 

Folha: U5 

[ 	] Execução de Serviço 
[ 	1 Execução de Obra 
[ ] Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

Telefone/Fax: 373421-3030 /37 



ESTADO DE MINAS GERAIS Ia. „,:,..., 

32,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	
r 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 	Telefone/Fax: 373421-30301 31' 
Av. Laerton PaulinellI, 153 	 4"ç  

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Solicitação Nr.: 2405/2020 

Data: 	 14108/2020 

Nr. por Centro de Custo. 654 

Folha: 2/5 

[ 1  Execução de Serviço 

( 	] Execução de Obra 

[ ] Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

I Item I Quantidade I Unid. I 
	

Especificação 	 I Preço Unit Previsto 'Preço Total Previsto 

PARA PACIENTES COM INTOLERÂNCIA A GLICOSE 

(DIABÉTICOS), NORMCCALORICA, NORMOPROTEICA. 

DENSIDADE CALORICA DE 1,0 - 1,5 KCAL/ML E 

DISTRIBUIÇÃO CALORICA DE 17 A 24% DE PROTEÍNA, 33 A 

55% DE CARBOIDRATO E 29 A 50% DE LIPÍDIO. COM  

TEORES DE VITAMINAS E MINERAIS QUE SATISFAÇAM AS 

NECESSIDADES DE UM INDIVÍDUO ADULTO. ISENTA DE 

LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEM TETRA PACK 1 

LITRO. (22701) 

	

300 	LA 	DIETA INDUSTRIALIZADA HIPERCALORICA LIQUIDA 	
0,0000 	 0,00 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL OU ORAL, HIPERCALORICA, NORMOPROTEICA. 

DENSIDADE ENERGÉTICA DE 1,5 A 2,0 KCAL/ML. 

DISTRIBUIÇÃO CAI/5121CA DE 14% A 17% DE PROTEÍNA, 46% 

A 57% DE CARBOIDRATO E 30% A 36% DE LIPÍDEO. ISENTA 

DE SACAROSE, LACTOSE E GLUTEN. EMBALAGEM: TETRA 

PACK 1 LITRO. (22702) 

	

400 	LA 	DIETA INDUSTRIALIZADA PARA INSUFICIÊNCIA RENAL 	
0,0000 	 0,00 

LÍQUIDA ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA 

PACIENTE COM INSUFICIÊNCIA RENAL NÃO DIALISADO , 

HIPERCALORICA, HIPOPROTEICA, QUE REQUEREM UMA DIETA 

COM RESTRIÇÃO DE PROTEÍNA. DENSIDADE CALORICA DE 2, 

O KCAL/ML. DISTRIBUIÇÃO CALORICA DE 5 A 10% DE 

PROTEÍNA, 50 A 70% DE CARBOIDRATO E 20 A 45% DE 

LIPÍDEOS. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLUTEN. 

EMBALAGEM TETRA FACE 200 ML. (22704) 

	

50 	LA 	DIETA INDUSTRIALIZADA PARA INSUFICIÊNCIA RENAL 	
0,0000 	 0,00 

LIQUIDA - ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA O 

PACIENTE COM INSUFICIÊNCIA RENAL EM TRATAMENTO 

DIALITICO, PARA USO ORAL OU ENTERAL, QUE REQUEREM 

UMA DIETA COM ALTO TEOR DE PROTEÍNAS E ALTA 

DENSIDADE CAIAI:11CA COM RESTRIÇÃO DE VOLUME 

DENSIDADE CALORICA DE 1,5 A 2.0 KCAL/ML, 

DISTRIBUIÇÃO CALORICA DE NO MÍNIMO 15% DE PROTEÍNA. 

Solicitante: SIMONE ZANARDI•    know  bleDfd 
donordiWur k  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE • LUZ / MG 

4 

5 

6 

Luz, 14 de Agosto de 2020. 

Assinatura do Responsável 



) Solicitação Nr.: 240512020 

Data: 	 14/08/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
	

33 

Telefone/Fax: 373421-3030 / 37  

_17  

Nr. por Centro de Custo. 654 

Folha: 3/5 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

[ 	] Execução de Serviço 

[ 	}Execução de Obra 

[ ] Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

I Rem I Quantidade I Und. I 
	

Especificação 	 I Preço Unit. Previsto 'Preço Total Previsto I 

EMBALAGEM 200 ML. ( 22706) 

7 	 60 LA 	FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA LACTENTES - w A 6 
	

0,0000 
	

0, 00 

MESES ) , DEVE SERÁ BASE DE PROTEÍNA ANIMAL, COM 

RELAÇÃO DE PROTEÍNAS DE SORO/CASEÍNA 60/40, COM 

PREBIOTICOS ( GOS / FOS ) , DHA , ARA, E NUC LEOT DEOS 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, APRESENTAÇÃO: Pó, 

EMBALAGEM: LATA 400 GR COM COLHER MEDIDA. (22687)  

60 	LA 	FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES ( DE 6 
	

0,0000 	 0,00 

A 12 M) COM RELAÇÃO DE PROTEÍNA DO SORO DO LEITE/ 

CASEÍNA, SENDO 60/40, COM DHA , ARA, PREBIOTICOS , 

NUCLEOT ÍDEOS . ATENDE A TODAS AS RECOMENDAÇÕES DO 

CODEX AL IMENTARIUS FAO/OMS E RDC N°  44 /2011 . 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, APRESENTAÇÃO: Pó, 

EMBALAGEM: LATA 400 GR COM COLHER MEDIDA. (22688) 

9 	 30 LA 	FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES MENORES DE UM ANO 
	 0,0000 	 0,00 

DE IDADE COM INTOLERÂNCIA Á LACTOSE. FORMULA ISENTA 

DE LACTOSE, COM MALTODEXTRINA COMO ÚNICA FONTE DE 

CARBOI DRATO, TEOR DE PROTEÍNAS DE SORO DO LEITE 

MAIOR QUE O DE CASEÍNA, 100% GORDURA VEGETAL, COM 

LC RUFAS , DHA E ARA. ADICIONADA DE VITAMINAS E 

MINERAIS. ATENDA A TODAS RECOMENDAÇÕES DO CODEX 

AL IMENTARI US FAO/OMS. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES, 

APRESENTAÇÃO: Pó, EMBALAGEM: LATA 400 GR COM COLHER 

MEDIDA. ( 22689 ) 

10 	 40 LA 	FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES ( O A 6 MESES DE 
	 0,0000 	 0,00 

IDADE) Á BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ISENTO 

DE LACTOSE, SACAROSE E PROTEÍNAS LÁCTEAS. INDICADA 

PARA LACTENTES COM INTOLERÂNCIA À LACTOSE OU 

ALERGIA A PROTEÍNA DO LEI TE DE VACA, OU EM 

SITUAÇÕES ONDE FOR INDICADO RETIRAR O LEITE DE 

VACA DA DIETA. SEM PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, 

GALACTOSE, FRUTOSE, SACAROSE E SEM GLUTEN . ATENDA A 

TODAS RECOMENDAÇÕES DO CODEX AL IMENTARI US FAO/OMS E 

DA RDC N°  43 DE 2011 . VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, 

0/ 

,nysiga • 

Solicitante: SIMONE ZAl& 	
"V 

	 alL.N;C:1 r  

sPODt 

Luz, Luz, 14 de Agosto de 2020. 

Assinatura do Responsável 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Telefone/Fax: 373421-3030 /(37 

Solicitação Nr.: 2405/2020 

Data: 	 14/08/2020 

Nr. por Centro de Custo. 654 

Folha: 4/5 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinen 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

[ ] Execução de Serviço 

[ 	] Execução de Obra 

[ )Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

 

I Item 1 Quantidade 1 Unid. 1 
	

Especificação 	 1 Preço Unit. Previsto 'Preço Total Previsto I 

APRESENTAÇÃO: Pó, EMBALAGEM: LATA 400 GR COM COLHER 

MEDIDA. (22690) 

40 LA 	FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES (A 

PARTIR DOS 6 MESES DE IDADE) A BASE DE PROTEÍNA 

ISOLADA DE SOJA, ENRIQUECIDA COM FERRO E ADICIONADA 

DE I-METIONINA. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E 

PROTEÍNAS LACTEAS. INDICADA PARA LACTENTES COM 

INTOLERÂNCIA À LACTOSE OU EM DIETAS RESTRITAS AO 

LEITE DE VACA. QUE ATENDA A TODAS RECOMENDAÇÕES DO 

CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS E DA RDC N°  43 DE 2011. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES , APRESENTAÇÃO: Pó, 

EMBALAGEM LATA 400 GR COM COLHER MEDIDA. (22691) 

10 	UN 	FÓRMULA INFANTIL HIPOALERGENICA, ELEMENTAR A BASE 

DE PROTEÍNA DO SORO DO LEITE EXTENSAMENTE 

HIDROLISADA, PARA LACTENTES DE O A 1 ANO COM 

ALERGIAS ALIMENTARES OU DISTÚRBIOS DA DIGESTÃO E 

ABSORÇÃO DE NUTRIENTES QUE ATENDA AOS PADRÕES DO 

CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS. FÓRMULA COM 90 A 100% 

DE EFICÁCIA NOS CASOS DE ALERGIA ALIMENTAR, 

COMPROVADA EM ESTUDOS CLÍNICOS. ACRESCIDA DE ÓLEOS 

VEGETAIS, MALTODEXTRINA E ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, 

MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS. ISENTA DE 

PROTEÍNA LÁCTEA,LACTOSE, GALACTOSE,SACAROSE, 

FRUTOSE E GLUTEN. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, 

APRESENTAÇÃO: Pó, EMBALAGEM: LATA 400 GR COM COLHER 

MEDIDA. (22694) 

80 LA FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES PREMATUROS OU BAIXO 

PESO RELAÇÃO PROTEÍNA DO SORO MAIOR QUE DE 

CASEÍNA, SENDO DE 70/30 OU 60/40 PARA PROPORCIONAR 

MELHOR DIGESTÃO. PERFIL DE AMINOÁCIDOS ADEQUADO 

PARA O RECÉM NASCIDO DE BAIXO PESO EVITANDO 

DISTÚRBIOS METABÓLICOS. ADICIONADA DE TCM, LCPUFAS, 

DMA E ARA. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, 

APRESENTAÇÃO: Pó, EMBALAGEM: LATA 400 GR COM COLHER 

Solicitante: SIMONE ZANARDI• 

11 

12 

13 

	

0,0000 
	

0,00 

	

0,0000 	 0,00 

	

0,0000 	 0,00 

nnonard 
Luz, 14 de Agosto de 2020. 

okows0  

simone A. 
zonordie"

rtomnuto"- 
sec%0,,,..kg mG 

  

Assinatura do Responsável 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ (35 Solicitação Nr.: 2405/2020 

n CO.  
Telefone/Fax: 373421-3030 / 37 

Data: 	 14108/2020 

Nr. por Centro de Custo. 654 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Av. Laerton PaullneIII, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Folha: 5/5 

L  

[ 	] Execução de Serviço 

[ 	] Execução de Obra 

[ 1 Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

 

I Item I Quantidade I Unid. I 
	

Especificação 	 I Preço Unit. Previsto 'Preço Total Previsto 

MEDIDA. (22695) 

19 	 140 LA ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ORAL OU 

ENTERAL, NORMOCALORICO, INDICADO PARA CRIANÇAS A 

PARTIR DE 1 ANO, ISENTO DE LACTOSE ADICIONADA, 12% 

DE PROTEINA, 53% CARBOIDRATO5 E 35% LI/DEOS. LATA 

COM 400 GRAMAS. (25674) 

0,0000 0,00 

Preço Total: 	 0,00 I 

1 

trroy OrmasoL 
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E 

SECRUDE.LutiMS 

Solicitante: SIMONE ZANARDI.  

Luz, 14 de Agosto de 2020. 

Assinatura do Responsável 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

F a: 1/3 
LU'..  

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaullnellI, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

36  

 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentíssimo(a) 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITACÃO:  "AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL E FORMULA INFANTIL PARA ATENDER OS USUÁRIOS 
ASSISTIDOS PELO (SUS) SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LUZ/MG". 

Processo Adm. n°: 	114/2020 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
na de Julgamento: Menor Preço 

— ma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

495 	05.02.2.042.3.3.90.32.00.00.00.00 	AQUISICAO DE MEDICAMENTOS PARA USUARIO: 3.3.90.32.99.00.00.00 
Fonte de Recurso: 102 - SAÚDE 15% 

65.900.00 

   

Total previsto: 
	

65.900.00 

ITENS: 

	

Item 	QuantidaderUrVidjaesErçãO-- 	 — 	--IFP-reço- 	Total Previsto 

	

1 	100,000 LA DIETA INDUSTRIALIZADA PADRÃO Pó 
- ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU 
ORAL, NORMOCALÓRICO NA DILUIÇÃO PADRÃO, NORMOPROTEICO, COM 
DENSIDADE ENERGÉTICA DE 1,0 A 1.5 KCAL/ML E DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA DE 
15 A 20% DE PROTEÍNA. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLUTEN. 
EMBALAGEM: LATA 
800 GR. (22699) 

	

2 	100,000 LA DIETA INDUSTRIALIZADA PARA DIABÉTICOS Pó 	 70,1700 	7.017.00 
ALIMENTO PARA SITUAÇÃOES METABÓLICAS ESPECIAIS PARA PACIENTES 
COM INTOLERÂNCIA A GLICOSE (DIABÉTICOS), NORMOCALORICA NA 
DILUIÇÃO PADRÃO, NORMOPROTÉICA. DENSIDADE CALÓRICA DE 1.0 - 1,5 
KCALRAL E DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA DE 16 A 24% DE PROTEINA, 33 A 55% DE 
CARBOIDRATO E 29 A 50% DE LIPIDIO. COM  TEORES DE VITAMINAS E 
MINERAIS QUE SATISFAÇAM AS NECESSIDADES DE UM INDIVIDUO ADULTO. 
ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEM: LATA DE 400 GR. 
(22700) 

Luz, 25 de Agosto de 2020. 

Wagner Boti ha-Secretario de Administração 

48.6300 	4.863,00 
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Rem 	QuantidaderUnid. Des&-içâo — — 
DIETA INDUSTRIALIZADA PARA DIABÉTICOS LIQUIDA 
ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS PARA PACIENTES COM 
INTOLERÂNCIA A GLICOSE (DIABÉTICOS), NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA. DENSIDADE CALÓRICA DE 1,0 - 1,5 KCAL/ML E 
DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA DE 17 A 24% DE PROTEÍNA. 33 A 55% DE 
CARBOIDRATO E 29 
A 50% DE LIPÍDIO. COM  TEORES DE VITAMINAS E MINERAIS QUE SATISFAÇAM 
AS NECESSIDADES DE UM INDIVÍDUO ADULTO. ISENTA DE LACTOSE, 
SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEM TETRA PACK 1 LITRO. (22701) 
DIETA INDUSTRIALIZADA HIPERCALORICA LIQUIDA 
ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU 
ORAL, HIPERCALORICA, NORMOPROTEICA. DENSIDADE ENERGÉTICA DE 1,5 A 
2,0 KCAUML. DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA DE 14% A 17% DE PROTEÍNA, 48% A 
57% DE CARBOIDRATO E 30% A 36% DE LIPÍDEO. ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLUTEN. EMBALAGEM: TETRA PACK 1 LITRO. (22702) 

DIETA INDUSTRIALIZADA PARA INSUFICIÊNCIA RENAL LIQUIDA 
ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA PACIENTE COM 
INSUFICIÊNCIA RENAL NÃO DIALISADO , HIPERCALÓRICA, HIPOPROTEICA, 
QUE REQUEREM UMA DIETA COM RESTRIÇÃO DE PROTEÍNA. DENSIDADE 
CALÓRICA DE 2,0 KCAUML. DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA DE 5 A 10% DE 
PROTEÍNA, 50 A 70% DE CARBOIDRATO E 20 A 45% DE LIPÍDEOS. ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLUTEN. EMBALAGEM TETRA PACK 200 ML. (22704) 
DIETA INDUSTRIALIZADA PARA INSUFICIÊNCIA RENAL LIQUIDA - ALIMENTO 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA O PACIENTE COM INSUFICIÊNCIA 
RENAL EM TRATAMENTO DIALÍTICO, PARA USO ORAL OU ENTERAL, QUE 
REQUEREM UMA DIETA COM ALTO TEOR DE PROTEÍNAS E ALTA DENSIDADE 
CALÓRICA COM RESTRIÇÃO DE VOLUME DENSIDADE 
CALÓRICA DE 1,5 A 2.0 KCAL/ML, DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA DE NO MÍNIMO 15% 
DE PROTEÍNA. EMBALAGEM 200 ML. (22706) 
FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA LACTENTES -(0 A 6 MESES), DEVE SER 
A BASE DE PROTEÍNA ANIMAL, COM RELAÇÃO DE PROTEÍNAS DE 
SORO/CASEÍNA 60/40, COM PREBIÓTICOS (GOS/FOS), DHA, ARA, E 
NUCLEOTIDEOS, VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, APRESENTAÇÃO: Pó, 
EMBALAGEM: LATA 400 GR COM COLHER MEDIDA. (22687) 
FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES (DE 6 A 12 M) 
COM RELAÇÃO DE PROTEÍNA DO SORO DO LEITE/CASEINA, SENDO 60/40, COM 
DHA. ARA, PREBIOTICOS, NUCLEOTIDEOS, ATENDE A TODAS AS 
RECOMENDAÇÕES DO CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS E RDC N°44/2011. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, APRESENTAÇÃO: Pó, 
EMBALAGEM: LATA 400 GR COM COLHER MEDIDA. (22688) 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES MENORES DE UM ANO DE IDADE COM 
INTOLERÂNCIA A LACTOSE. FORMULA ISENTA DE LACTOSE, COM 
MALTODEXTRINA COMO ÚNICA FONTE DE CARBOIDRATO, TEOR DE 
PROTEÍNAS DE SORO DO LEITE MAIOR QUE O DE CASEÍNA, 100% GORDURA 
VEGETAL, COM LCPUFAS. DHA E ARA. ADICIONADA DE VITAMINAS E 
MINERAIS. ATENDA A TODAS RECOMENDAÇÕES DO CODEX ALIMENTARIUS 
FAO/OMS. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES, APRESENTAÇÃO: Pó, EMBALAGEM: 
LATA 400 GR COM COLHER MEDIDA. (22689) 
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES (0 AS MESES DE IDADE) A BASE DE 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E PROTEÍNAS 
LÁCTEAS, INDICADA PARA LACTENTES COM INTOLERÁNCIA A LACTOSE OU 
ALERGIA A PROTEÍNA DO LEITE DE VACA, OU EM SITUAÇÕES ONDE FOR 
INDICADO RETIRAR O LEITE DE VACA DA DIETA. 
SEM PROTEÍNA LÁCTEA. LACTOSE, GALACTOSE, FRUTOSE, SACAROSE E SEM 
GLUTEN. ATENDA A TODAS RECOMENDAÇÕES DO CODEX ALIMENTARIUS 
FAO/OMS E DA RDC N°43 DE 2011.VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, 
APRESENTAÇÃO: Ó. EMBALAGEM: LATA 400 GR COM COLHER MEDIDA. 
(22690) 
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES (A PARTIR DOS 6 
MESES DE IDADE) A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ADICIONADA DE 1-METIONINA. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE 
E PROTEÍNAS LACTEAS. INDICADA PARA LACTENTES COM INTOLERÂNCIA À 
LACTOSE OU EM DIETAS RESTRITAS AO LEITE DE 

3 60.000 IA 

4 300,000 LA 

400,000 LA 

6 50,000 LA 

7 60,000 LA 

8 60,000 LA 

30,000 LA 

10 40,000 LA 

11 40,000 LA 

Preço [IML Máximo Total Previsto 

29,8500 1.791,00 

28,0300 8.409,00 

36,5700 14.628,00 

37,4600 1.873,00 

27,0300 1.621.80 

26,9900 1.619.40 

198,9000 5.967.00 

51,5700 2.062.80 

48,8100 1.952.40 

Luz, 25 de Agosto de 2020. 

W gner tinha-Secretario de Administração 
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Item Total Previsto- QuanthÏe7-rle Unid. I Descrição 	 1 Preço UnIt. Máxime 

VACA. QUE ATENDA A TODAS RECOMENDAÇÕES DO CODEX ALIMENTARIUS 
FAO/OMS E DA RDC N°43 DE 2011. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, 
APRESENTAÇÃO: Pó, EMBALAGEM LATA 400 GR COM COLHER MEDIDA. (22691) 

12 10,000 UN FÓRMULA INFANTIL HIPOALERGÉNICA, ELEMENTAR A BASE DE PROTEÍNA DO 168,5500 1.685,50 
SORO DO LEITE EXTENSAMENTE HIDROLISADA, PARA LACTENTES DE O AI 
ANO COM ALERGIAS ALIMENTARES OU DISTÚRBIOS DA DIGESTÃO E 
ABSORÇÃO DE NUTRIENTES QUE ATENDA AOS PADRÕES DO CODEX 
ALIMENTARIUS FAO/OMS. FORMULA COM 90 A 100% DE EFICÁCIA 
NOS CASOS DE ALERGIA ALIMENTAR, COMPROVADA EM ESTUDOS CLÍNICOS. 
ACRESCIDA DE ÓLEOS VEGETAIS, MALTODEXTRINA E ENRIQUECIDA COM 
VITAMINAS. MINERAIS. FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS. ISENTA DE 
PROTEÍNA LÁCTEA,LACTOSE, GALACTOSE,SACAROSE, FRUTOSE E GLUTEN. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, APRESENTAÇÃO: Pó. 
EMBALAGEM: LATA 400 GR COM COLHER MEDIDA. (22694) 

80,000 LA FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES PREMATUROS OU BAIXO PESO 84.8400 6.787.20 
RELAÇÃO PROTEÍNA DO SORO MAIOR QUE DE CASEÍNA, SENDO DE 70/30 OU 
60/40 PARA PROPORCIONAR MELHOR DIGESTÃO. PERFIL DE AMINOÁCIDOS 
ADEQUADO PARA O RECÉM NASCIDO DE BAIXO PESO EVITANDO DISTÚRBIOS 
METABÓLICOS. ADICIONADA DE TCM, LCPUFAS, DHA E 
ARA. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, APRESENTAÇÃO: Pó, EMBALAGEM: 
LATA 400 GR COM COLHER MEDIDA. (22695) 

14 140.000 LA ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL, 
NORMOCALÓRICO, INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO, ISENTO DE 

40,1600 5.622,40  

LACTOSE ADICIONADA, 12% DE PROTEÍNA, 53% CARBOIDRATOS E 35% 
LIIDEOS. LATA COM 400 GRAMAS. (25674) 

Total Geral -----> 897,5600 65.899.50 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, WAGNER BOTINHA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação 
em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A- Processo Nr.: 	114/2020 
B - Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 
C - Forma de Julgamento: Menor Preço 
O - Forma Pgto./ Reajuste: 
E • Prazo Entrega/Exec.: 
F • Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI. 153- SEC.SAUDE 

- Urgência: 
ri - Vigência: 
I - Objeto da Licitação: "AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL E FORMULA INFANTIL PARA ATENDER OS 

USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO (SUS) SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 00 MUNICIPIO DE LUZ/MG". 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

495 	05.02.2.042.3.3.90.32.00.00.00.00 AOUISICAO DE MEDICAMENTOS PARA USUARIOS - 	3.3.90.32.99.00.00.00 
	

65.900,00 
Fonte de Recurso: 102 - SAÚDE 15% 

Total Previsto: 	 65.900,00 
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PARECER 	CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(âes) especificada(s) abaixo; 
[ 	1 - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 
[ 	] - Despesas Extra Orçamentarias. 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nr. Processo Adm. /Ano: 	114/2020 
Data do Processo Adm.: 	25/08/2020 
Modalidade: 	 PREGÃO PRESENCIAL 

Objeto do Processo Adm.: "AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL E FÓRMULA INFANTIL PARA ATENDER OS 
USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO (SUS) SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LUZ/MG". 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Cód.Reduzido Unid. Orçam. Projeto/Atividade Elemento Despesa Saldo Disponível Valor Previsto 

(deve ser preenchido pelo Setor Contábil) 



Prefeitura Municipal de Luz 
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PROCESSO LICITATÓRIO PRC N° 114/2020 DE 25.08.2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2020 DE 25.08.2020 

FUNDAMENTAÇÃO E BASE JUR1D1CA/LEGAL: Art. 1° e seguintes da Lei Federal N° 10.520/2002. de 
17/7/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal N°. 143/2006, de 02/01/2006 e Art. 15, da Lei Federal N° 
8.666/93, de 21/6/1993, regulamentado pelo Decreto Municipal N° 1914/2015 DE 25.03.15. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/ MG, também referida no presente documento como 
"MUNICÍPIO", situada na Av. Laerton Paulinelli 153 - Bairro Monsenhor Parreiras Luz/MG, CEP 35595-
000, torna público, mediante pregoeira designada pelo Decreto N° 2.791/2020, de 02.01.2020, alterado pelo 
Decreto n°2.850/2020 de 01 de Abril de 2020, toma público para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por ITEM, objetivando a 
aquisição de Insumos de Nutrição Enteral e Oral e formula infantil para os usuários do SUS — Sistema 
Único de Saúde. 

A abertura da sessão será às 13:30 horas, do dia 10 de Setembro de 2020, quando serão recebidos 
os envelopes documentação e propostas, relativos à licitação e de 13:30 até as 13:40 podendo ser 

prorrogado a critério da Pregoeira, o credenciamento dos representantes das empresas licitantes, 
conforme clausula III deste edital, c caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil subsequente 

na mesma hora e local aqui mencionados. 

No processamento da presente licitação, obedecer-se-á integralmente a Lei 10.520/02, 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, e suas alterações, regulamentado pelos Decretos Municipais n° 143/06 
de 02.01.06 e 1616 de 10.09.13, a Lei Complementar Municipal n° 022/1 1, de 11/07/2011 e o Decreto 
Municipal n° 1.229/11 de 21.09.11, bem como o Decreto Municipal n°01912/2015 de 25.03.15, as demais 
normas e condições estabelecidas neste edital e pela Lei Complementar n°. 123/2006. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DO OBJETO 

"AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL E FÓRMULA INFANTIL 
PARA ATENDER OS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO (SUS) SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG". CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDI-
TAL:" 

1.1 — Definição dos itens, quantitativo, descrição dos itens licitados constam no Termo de Referencia e na 
minuta da proposta de preços (Anexo IV). 

DA PARTICIPAÇÃO 

2.1- Poderão participar deste pregão às empresas: 
2.1.1- estabelecidas no pais, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste edital e seus anexos; 
2.2- As licitantes deverão apresentar, no dia 10 de Setembro de 2020, até às 13:30 , 2 (dois) envelopes 
devidamente fechados, contendo no envelope n° 01, sua proposta comercial conforme solicitado no item 4 
deste edital, e no envelope n° 02 a documentação comprobatória da habilitação solicitada no item 7 deste 
edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão social os seguintes dizeres: 
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Prefeitura Municipal de Luz— MG 
Envelope n° 01 — "PROPOSTA COMERCIAL" 
Processo Licitatório n° 114/2020 
Pregão n° 033/2020 

Prefeitura Municipal de Luz — MG 
Envelope n° 02 — "DOCUMENTAÇÃO" 
Processo Licitatório n° 114/2020 
Pregão n° 033/2020 

2.3- Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
2.3.1- concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
2.3.2- que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou por esta 
tenham sido declaradas iniclôneas; 
2.3.3- que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 
qualquer que seja a sua forma de constituição; 
2.3.4- e estrangeiras que não funcionam no pais. 

III- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. 	A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante devida- 
mente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
3.2 	Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representa-
da. 
3.3 	Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I - documento oficial de identidade; 
II - contrato social/alteração contratual no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, 
em decorrência de tal investidura. 

3.4. Caso a procuração seja particular, ou credencial, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual e có-
pia do documento de identidade de quem outorga poderes. (Anexo II). 
3.5. Em se tratando de microempresa—ME ou empresa de pequeno porte — EPP, a comprovação desta condi-
ção será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, e deverá ocorrer quando do credencia-
mento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n°. 123/2006. 
3.6 - A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 4° da lei 10520/2002. (Anexo III). 
3.7 — Para efeito de aplicação da Lei Complementar n°.123/06, os licitantes deverão apresentar declaração 
que estão enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo (Anexo IX) 
deste edital. 
3.8. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a partici-
pação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 
3.9. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

IV- DA PROPOSTA COMERCIAL — ENVELOPE N°1 
ser apresentada em língua portuguesa. contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, deven-

do preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone, número de fax da empresa 
licitante e dados bancários. 

conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente qualificado; 
ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo IV deste edital; 
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conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega 
das propostas, conforme art. 64, § 3° da Lei n°8.666/93; 

Prazo de entrega: A entrega dos bens licitados deverá ser imediato, ou seja, 10 (dez) dias após a emis-
são da Autorização de Fornecimento Parcial — Entrega programada. 

no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e to-
dos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, frete, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciá-
rias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos plei-
tos de acréscimos a qualquer título. 

Nas propostas deve constar os produtos, marca, quantidade, preço unitário e valor total com impostos e 
prazo de validade da proposta. 
4.1- A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito a pregoeira, antes da 
abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela pregoeira. 
4.2- O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.3- A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como 
não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das 
propostas. 

4.4- A participação no presente certame implica no reconhecimento e aceitação das clausulas e 
condições nele contidas. 

V- DA VIGENC1A DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

5.1— O Contrato de Fornecimento, Anexo VIII, vigorará por 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada, previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93 que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços, e com base no Decreto n°3.931/2001 desde que seja ocorrida nos termos do art. 57, § 4° da Lei 
Federal n°8.666/93 de 21 de junho de 1993 . 

VI- DA DESCLASSIFICAÇÃO 

Serão desclassificadas: 
As propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório deste edital; 
As propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
As propostas que não atenderem aos objetivos deste edital; 

jrWpropostas que„não apresentarem a marca dos bens oferecidos; 

VII- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1-Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o (a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada e a ocorrência de empate, nos termos do art. 44 §§ 1.° e 2.°, da Lei 
Complementar Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 2.006, decidindo motivadamente a respeito. 
7.3 - Havendo empate, nos termos do item anterior, se a licitante estiver cadastrada neste certame, será 
adotado o procedimento do art. 45 da Lei Complementar Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.4-No caso de se verificar empate entre duas ou mais propostas e estando superada a fase de lances verbais, 
bem como dos itens 7.2 e 7.3, a classificação será obtida mediante sorteio realizado no próprio ato, vedado 
qualquer outro tipo de procedimento. 
7.5-A pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, 
conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
7.6-Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela licitante que 
tiver formulado, com base nos dados cadastrais, bem como documentação apresentada na própria sessão. 
7.7-Contratado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedor 
lhe adjudicado o objeto deste edital, pela pregoeira. 
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7.8—Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 
7.9-Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 

VIII- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO — ,ENVELOPE N°2 

8.1. Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital (Anexo VI). 
8.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
8.3.Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal 
unificada com a Certidão Negativa de Débito (CND) comprovando a inexistência de débito junto ao Institu-
to Nacional de Seguridade Social — INSS; 
8.4 Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS; 
8.5. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao domicilio da empresa. 
8.6. Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica-
validade 90 (noventa) dias. 
8.7.Certidão Negativa de Débitos Trabalhista — CNDT. 
8.8. Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7°, da Constituição Federal (Anexo V). 
8.9. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem incompleta ou 
incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior, com exceção para as MPP e EPP 
(documentos fiscais), que terá um prazo de 05(cinco) dias úteis improrrogáveis, conforme determina a Lei 
Complementar Municipal n° 022/11 de 11/07/2011. 
8.10— As licitantes cadastradas neste certame, como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar 123/2006, não poderão ser inabilitadas em razão de irregularidades quanto aos 
DOCUMENTOS FISCAIS apresentadas. 
8.10.1 — O termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, a critério da Prefeitura Municipal de Luz, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, desde que observado o item anterior. 
8.10.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado a Prefeitura Municipal de Luz convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
ção, para a assinatura da ata, ou revogar a licitação. 
8.11 o documento relacionado neste item referir-se-á sempre ao domicílio da empresa.  
8.12 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados "em original, por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por cartório competente ou autenticada _pela pregoeira no ato da sessão, 
ipodendo sersonsultados pela JINITERNUT.r 

IX — DA SESSÃO DO PREGÃO 

9.1 — A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas dc preços e os documentos 
para habilitação serão realizados no local, data e horários indicados no preâmbulo deste edital, sendo reco-
mendável á presença dos participantes com 10 (dez) minutos de antecedência em relação ao horário previsto 
para a sua abertura, especialmente quando necessária á autenticação de documentos, e desenvolver-se-á da 
seguinte forma: 
9.2 — Declarada aberta á sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem presentes 
para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento c/ou representação, na forma 
do item 111 do edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os participantes e, necessariamente, 
rubricados. 
9.3 — Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas. 
9.4 — Abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a escolha daquela que apresentar o MEN 
PREÇO POR ITEM, sendo classificadas aquelas cujas variações situar-se no  limite de até 10% (d 
cento) acima do menor preço do item. Em não havendo pelo menos 3 (três) propostas naquelas co 
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escolha de tantas quantas forem necessárias, na ordem crescente do preço ofertado, para alcançar o número 
mínimo de 3(três) participantes, exceto se igual ou maior número de licitantes não estiver participando do 
certame. 
9.5 — Análise de todas as propostas quanto à sua conformidade com as exigências do edital, procedendo-se á 
desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir aquelas que se en-
contrarem aptas para a fase de lances verbais. 
9.6 — Início da fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes de forma sucessiva, em 
valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço, observando o se-
guinte: 
9.7 — As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, tendo como máximo o 
período de 10 (dez) minutos para a conclusão dos lances verbais de cada item. A critério da pregoeira, o refe-
rido período poderá ser prorrogado. 
9.8 — A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a definir a se-
qüência dos lances ulteriores. 
9.9 — O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço; e a partir de então o 
lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o caso. 
9.10 — A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na exclusão do 
licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele apresentado para efeito 
da classificação final das propostas. 
9.11 — A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis. 
9.12. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a 
proponente, para que seja obtido preço melhor. 
9.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as LICITANTES 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
9.14. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertaria por microempresa — 
ME ou empresa de pequeno porte — EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por 
cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n°. 123/2006. 
9.14.1 — Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.14.1.1 — a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em I° 
lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 
9.14.1.2 — apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências habil itatórias. 
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
9.14.1.3 — não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no 
caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
9.14.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no limite 
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresenta melhor oferta. 
9.15. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em I° lugar na etapa de lances. 
9.16. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições da 
Lei Complementar n°. 123/2006, ofertar o menor preço. 
9.17 — Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de 
menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do valor apresentado por 
aquela classificada em primeiro lugar. 
9.18 — Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação ao seu proponente 
será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante abertura do respectivo envelope de do-
cumentação, na forma do item 8 deste edital. 
9.19 — Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vei 
do-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 
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9.20 — Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, serão exami-
nadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de classificação, até a apura-
ção de uma que atenda a todas as exigências editalicias, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e 
a ele adjudicado o correspondente objeto. 
9.21 — Caso ocorram às hipóteses dos subitens 9.19 e 9.20, ou de não haver oferta de lances verbais, ou 
mesmo quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão da pregoeira, em qualquer dos casos, quanto 
à aceitabilidade da proposta ainda será lícito a pregoeira negociar diretamente com o proponente para a ob-
tenção de preço melhor do que aquele ofertado. 
9.22 — Dá reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pela Pregoeira e licitantes presentes, fa-
cultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão registrados todos os fatos 
relevantes da sessão. 
9.23 — A adjudicação do objeto obedecerá á estrita ordem de classificação e será praticada pela pregoeira na 
própria ata de reunião. 
9.24. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer informação, 
acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 
9.25. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

X— DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
presente pregão, protocolizando no Departamento de Compras e Licitações, o pedido até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.2 - Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
10.3 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

XI —DOS RECURSOS 

11.1. Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer na sessão pública do Pregão, terá 
ela o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
11.2. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corridos 
para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos, em secretária. 
11.3. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibili-
dade dos recursos. 
11.4. As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 
11.5. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 
11.6. A falta de apresentação de razões, mencionadas no subam 11.1, importará a decadência do direito de 
recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora. 
11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.8. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, mediante publica-
ção no Diário Oficial do Município — www.diariomunicipal.com.briamm-mg. 
11.9. Não serão conhecidas as contra-razões a recursos intempestivamente apresentadas. 

XII- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1- Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes dotações orça 
do exercício de 2020, suas respectivas fichas do exercício de 2021 e possíveis apostilarnentos: 
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Fichas N° 495— 05.02.2.042.3.3.90.32.99.00.00.00 do orçamento vigente, sua ficha respectiva para o exercí-
cio de 2020. 

XIII- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1- Obriga-se á contratada a entregar os produtos dentro dos respectivos prazos de validade da Ata de Re-
gistro de Preços e observado os prazos e condições estabelecidos, devendo promover imediatamente a troca 
dos produtos que porventura apresentarem qualquer defeito de fabricação, violado, vencido ou que não aten-
dam as condições gerais constantes deste Edital, da descrição dos itens e do Contrato. 
13.2 - Arcar com os tributos Federais, Estaduais e Municipais que incidirem sobre o fornecimento. 
13.3 - Cumprir todas as normas, posturas e regulamentos: Municipal, Estadual e Federal. 
13.4 - Cumprir com todos os prazos e condições de entrega dos bens licitados de acordo com o item 
XVI. 

XIV — DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

14.1- O contrato de fornecimento a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindida a qualquer 
tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos 
nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da lei 8.666/93. 
14.2- A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem como a fusão, 
a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a documentação comprobatória que 
justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito da Prefeitura Municipal de 
Luz e desde que não afete a boa execução da ata/contrato. 
14.3- O licitante vencedor fica obrigado a manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
previsto no inciso 13 art. 55 da Lei Federal n°8.666/93. 

DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

15.1 - Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência do contrato, 
admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e considerados os preços 
de mercado. 

§I° - A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do detentor do re-
gistro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro da ata de compromisso. 

§2° - A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com documentos hábeis, 
para análise pela Secretaria Municipal de Administração. 

§3° - A Secretaria Municipal de Administração, de posse da documentação e da justificativa 
apresentada, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em percentuais diferentes 
dos solicitados. 

§4° - Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época do registro. 
15.2 - A Administração poderá valer-se de outros meios para ás aquisições, observado o disposto no artigo 
15, § 4°, da Lei 8.666/93, e suas alterações, com a garantia do direito de preferência do Detentor da Ata. 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA 

16.1 — Os bens licitados deverão ser entregues, imediatamente, ou seja, no prazo de 10 (dez) dias a ás o 
recebimento da Autorização de Fornecimento Parcial no Almoxarifado da Secretaria de Sau 
ga Programada. 
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16.2- A Prefeitura Municipal de Luz — MG, reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo 
com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, 
inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 
16.3- A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos em que se verifiquem 
irregularidades, quanto a qualidade, descrição, embalagem violada, amassada, validade e outros. 
16.4 — Os produtos deverão ser da mesma marca apresentada na proposta, quando da entrega. 

po PAGAMENTO 

17.1 - O pagamento será efetuado: À PRAZO: 30 (trinta) dias após a entrega programada dos bens e res-
pectiva Nota Fiscal Eletrônica no ALMOXARIFADO da Secretaria Municipal de Saúde. 

DAS SANÇÕES 

18.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 
aceita pela Prefeitura Municipal de Luz, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar 
nas seguintes sanções: 

Advertência escrita 
multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado da 
ata, pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da lei 
8.666/93; 
multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor total 
estimado da ata, por dia de inadimplência, ate o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do objeto 
deste, caracterizando a inexecução parcial; 

18.2- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 
causados à Administração. 
18.3- A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Municipal, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 
Prefeitura Municipal de Luz. 
18.4- O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal de 
Luz, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 
diferença será cobrada na forma da lei. 
18.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
18.6- Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a 
ampla defesa. 

XIX - DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital. 
19.2. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos. 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura. 
19.4. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, deri-
vadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
19.5. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção d 
cia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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19.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, des-
de que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realiza-
ção da sessão pública de pregão. 
19.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da aquisição. 
19.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 
19.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de 
preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Juízo da 
Comarca de Luz/MG. 
19.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 
19.12. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 
consulta, por escrito, ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal, no endereço: Av. laerton Paulinelli 153 Bairro 
Monsenhor Parreiras— Luz/MG, até 02 (dois) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais informa-
ções poderão ser obtidas pelos telefones (037) 3421-3030 — Ramal 32. 
19.13. Edital e seus anexos disponibilizados nos no endereço referido no preâmbulo deste Edital ou pelo 
email: licitacao@luz.mg.gov.br,  no site do município: WWW.luz.mg.gov.br  
19.14. Os casos omissos serão resolvidos  pela Pregoeira. 
19.15. rASCOn-tiiiiidn_ _FiWrigera 	ttri  ngrei, nas mesmas , 	 m _ _condições;contratus os acréscimos e supressões 

.u.eamou~romeli,  sgaukti,,,qpirogranizmunsw--q"-.-3.r—trn que se fizerem necessanosi-'obsemdos os  termos  dos §§.1° e 2tdoraarct,65 da lei  8.666/93U 

19.16. Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I - Descrição do Objeto — Termo de Referência; 
- Anexo II - Modelo de credenciamento; 
- Anexo III - Modelo de Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação; 

Anexo IV — Modelo de Apresentação de Propostas; 
- Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menor; 
- Anexo VI - Modelo de Declaração de Concordância com os Termos do Edital; 
- Anexo VII - Minuta do Contrato de Fornecimento. 
- Anexo VIII — Declaração de Enquadramento como microempresa e EPP, nos termos da LC 123/2006. 
- Anexo IX — Modelo de Retirada de Edital. 

Luz, 25 de Agosto de 2020. 

VANUSA 	VEIRA BRITO 	 RAFAE 	 S PAULINELLI 
PREGOEIRA 
	

PROCU PIRA ADJUNTA 
OAB/MG 199.235 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISICAO DE INSUMOS ENTERA1S, ORAIS E FÓRMULAS INFANTIS 

O Município de Luz, Minas Gerais, habilitado na Gestão Pleno de Atenção Básica do SUS, no âmbito do 

seu território, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme autorização do lima. Senhora 

Secretária, exarada no processo administrativo n° PRC N° 

JUSTIFICATIVA:  

Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento aos usuários do 
SUS; 

Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade e parâ-
metros indispensáveis à boa assistência à população; 

Considerando que alguns usuários não conseguem realizar a ingestão oral de alimentos e necessitam 

fazer uso de fórmula infantil e nutrição enteral e oral; 

Considerando que o uso dos suplementos alimentares e fórmulas infantis são essenciais a vida para 

pacientes impossibilitados de realizar ingestão oral; 

Considerando que os produtos são essenciais à manutenção da saúde dos usuários, onde muitas vezes 

a não utilização pode levar ao agravo de enfermidade ou morte; 

Considerando o disposto na Lei 8666/93 e suas alterações, a NOAS — SUS n°01/2001, a Lei 8080 de 
19 de setembro de 1990, nas condições constantes deste Edital e em conformidade com este Termo de Refe-
rência: 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto deste Edital a aquisição de insumos de Nutrição Enteral e Oral e fórmula infantil 

para os usuários assistidos pelo SUS — Sistema Único de Saúde e cumprimento de mandados judiciais 

2) DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
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Item Produto Quantidade Preço Médio 

01 

Dieta industrializada padrão pó 	— alimento nutricionalmente com- 

pleto para nutrição enteral ou oral, normocalórico na diluição pa-

drão, normoprotéico, com densidade energética de 1,0 a 1,5kcal/m1 

e distribuição católica de 15 a 20% de proteína. Isenta de sacarose, 

lactose e glúten. Embalagem: lata/pote 800g -22699 

100 RS 48,63 

02 Dieta industrializada para diabéticos pó - alimento para situações 

metabólicas especiais para pacientes com intolerância a glicose (di-

abéticos), normocalórica na diluição padrão, normoprotéica. Densi-

dade calórica de 1,0 — 1,5 kcal/m1 e distribuição calórica de 16 a 

24% de proteína, 33 a 55% de carboidrato e 29 a 50% de lipídio. 

Com  teores de vitaminas e minerais que satisfaçam as necessidades 

de um indivíduo adulto. Isenta de lactose, sacarose e glúten. Emba-

lagem: lata/pote com 400g —22700 

100 R$ 70,1733 

03 

Dieta industrializada para diabéticos líquida - alimento para situa-

ções metabólicas especiais para pacientes com intolerância a glicose 

(diabéticos), normocalórica, nonnoproteica. Densidade calórica de 

1,0— 1,5 kcalhnl e distribuição calórica de 17 a 24% de proteína, 33 

a 55% de carboidrato e 29 a 50% de lipídio. Com  teores de vitami- 

nas e minerais que satisfaçam as necessidades de um indivíduo adul-

to. Isenta de lactose, sacarose e glúten. Embalagem: tetra Pack llitro 

-22701 

60 R$ 29,8467 

04 

Dieta industrializada hipercalórica líquida - alimento nutricional-

mente completo para nutrição enteral ou oral, hipercalórica, normo- 

proteica. 	Densidade energética de 	1,5 a 2,0kcal/m1 	Distribuição 

calórica de 14% a 17% de proteína, 48% a 57% de carboidrato e 

30% a 36% de lipídeo. Isenta de sacarose, lactose e glúten. Embala-

gem: Tetra pack 1L - 22702 

300 R$ 28,0267 

05 

Dieta industrializada para insuficiência renal líquida alimento nutri-

cionalmente completo para paciente com insuficiência renal não 

dialisado, hipercalórica, hipoprotéica, que requerem uma dieta com 

restrição de proteína. Densidade calórica de 2,0 kcal/ml. Distribui- /I 
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ção calórica de 5 a 10% de proteína, 50 a 70% de carboidrato de 20 

a 45% de lipídeos. Isenta de sacarose, lactose e glúten. Embalagem 

Tetra Pack 200 ml. 22704 

400 RS 36,5733 

06 

Dieta industrializada insuficiência renal líquida — alimento nutricio-

nalmente completo para o paciente com insuficiência renal em tra-

tamento dialítico, para uso oral ou enteral, que requerem uma dieta 

com alto teor de proteínas de alta densidade calórica com restrição 

de volume densidade calórica de 1.5 a 2.0 kcal/ml, distribuição calo- 

rica de no mínimo 15% de proteína. Embalagem 200 ml — 22706- 

50 RS 37,4600 

Fórmulas infantis ara lactentes: 
Produto Quantidade Preço Médio 

1 	-Fórmula infantil de partida para lactentes (0 a 6 meses), 
deve ser à 	base de 	proteína animal, com 	relação de 
proteínas 	de 	soro/caseína 	60/40, 	com 	prebióticos 
(GOS/FOS), DHA, ARA e Nucleotídeos. Validade mínima 
de 12 meses, apresentação: pó, embalagem: lata com colher 
medida. Lata 400 gr - 22687 

60 RS 27,0267 

2 	Fórmula infantil de seguimento para lactentes (de 6 à 12 
meses), com relação de proteína do soro do leite/caseína, 
sendo 60/40, com DHA, ARA, prebióticos, nucleotídeos. 
Atende a todas as recomendações do Codex Alimentarius 
FAO/OMS e RDC n°44/2011. 	Validade mínima de 12 
meses, 	apresentação: 	pó, 	embalagem: 	lata com 	colher 
medida. Lata 400 gr - 22688 

60 RS 26,9933 

3 	Fórmula infantil para lactentes menores de um ano de idade 
com intolerância à lactose. Fórmula isenta de lactose, com 
maltodextrina como única fonte de carboidrato; teor de pro-
teínas de soro do leite maior que o de caseína; 100% gordu-
ra vegetal, com LcPufas, DHA e ARA. Adicionada de vi-
taminas e minerais. Atenda a todas recomendações do Co- 
dex Alimentarius FAO/OMS. Validade mínima de 12 me-
ses, apresentação: pó, embalagem: lata com colher medida. 
Lata 400 gr - 22689 

30 R$ 198,90 

4 	Fórmula infantil para lactentes (de O a 6 meses de idade) à 
base de proteína isolada de soja, isento de lactose, sacarose 
c proteínas lácteas. Indicada para lactentes com intolerância 
à lactose ou alergia à proteína do leite de vaca; ou em situ- 
ações onde for indicado retirar o leite de vaca da dieta. Sem 
proteína láctea, lactose, galactose, frutose, sacarose e sem 
glúten. Atenda a todas recomendações do Codex Alimenta-
nus FAO/OMS e da RDC n°43 de 2011. Validade mínima 
de 12 meses, apresentação: pó, embalagem: lata com colher 
medida. Lata 400 gr - 22690  

40 RS 51,5733 

rtil 
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5 	Fórmula infantil de seguimento para lactentes (a partir dos 
6 meses de idade), à base de proteína isolada de soja, enri-
quecida com ferro e adicionada de 1-metionina. Isenta de 
sacarose, lactose e proteínas lácteas. Indicada para lactentes 
com intolerância à lactose ou em dietas restritas ao leite de 
vaca. Que atenda a todas recomendações do Codex Ali-
mentarius FAO/OMS e da RDC n° 43 de 2011. Validade 
mínima de 12 meses, apresentação: pó, embalagem: lata 
com colher medida. 
Lata 400 gr -22691 

40 RS 48,8067 

6 	Fórmula infantil hipoalergênica, elementar, a base de prote- 
ína do soro do leite extensamente hidrolisada, para lacten-
tes de 0 a 1 ano com alergias alimentares ou distúrbios da 
digestão e absorção de nutrientes que atenda aos padrões do 
CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS. Fórmula com 90 a 
100% de eficácia nos casos de alergia alimentar, compro- 
vada em estudos clínicos. Acrescida de óleos vegetais, mal-
todextrina e enriquecida com vitaminas, minerais, ferro e 
outros oligoelementos. Isenta de proteína láctea, lactose, 
galactose, sacarose, frutose e glúten. Validade mínima de 
12 meses, apresentação: pó, embalagem: lata com colher 
medida - 22694 

10 ES 168,5533 

7 	Fórmula infantil para lactentes prematuros e/ou de baixo 
peso. Relação proteína do soro maior que de caseína, sendo 
de 	70/30 	ou 	60/40, 	para 	proporcionar 	melhor diges- 
tão. Perfil de aminoácidos adequado para o recém-nascido 
de baixo peso evitando distúrbios metabólicos. Adicionada 
de TCM, Lc Pufas, DHA e ARA. Validade mínima de 12 
meses, apresentação: pó, embalagem: lata com colher me-
dida -22695 

80 R5 84,8400 

8 	Alimento para suplementação de nutrição oral ou enteral, 

normocalórico, indicado para crianças de 1 a 10 anos, Isen-

to de lactose, 12% de proteína (proteína do soro do leite, 

caseinato de potássio obtido do leite de vaca 48%), 53% 

carboidratos (35% de sacarose, matodextrina e xarope de 

milho 32%), 35% lipídeos (óleo de girassol 42%, óleo de 

canola 26%, óleo de milho, lecitina e soja 5% e 20% 

TCM). Lata com 400 

144 ES 40,16  

3) DA ENTREGA E CONDICOES DE FORNECIMENTO:  

3.1 - A aquisição dos.  insumos dar-se-á conforme estabelecido no Edital que legitima este termo, assim 

na forma das deliberações técnicas específicas emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. tf..vLAD0QQ.  

d% 
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3.2 - A aquisição deverá se dar conforme a demanda institucional, evidenciada na necessidade do setor 

solicitante através de Autorização de Fornecimento ao fornecedor; 

3.3 — O produto ofertado deverá atender às descrições técnicas e possuir prazo de validade min ima de seis (6) 

meses do declarado pelo fabricante a partir da data de entrega. 

3.4 — Quando da entrega, os produtos deverão estar em perfeitas condições para serem consumidos, e as 

embalagens não danificadas. 

3.5 — O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 10 (dez) dias após o recebimento da autorização de 

fornecimento pelo fornecedor, salvo em casos de mandados judiciais, onde a entrega deverá ser em até 48 

(quarenta e oito) horas. 

3.6 — Os materiais deverão ser entregues, de acordo com a autorização de fornecimento, no seguinte 

endereço: Avenida Laerton Paulineli, 153, Luz/MG , mediante agendamento prévio, obedecendo ao 

horário compreendido entre 07:00 horas às 17:00 horas. 

3.7 — Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 

correrão por conta exclusiva da contratada. 

4) DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

4.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante do CONTRATANTE, Pre-

feitura Municipal de Luz— Secretaria Municipal de Saúde. 

4.2 — O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao do pagamento, na 

seguinte forma: 

Provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes 

mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega do 

bem/produto; 

Definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, depois de decorrido o 

prazo de 03 (três) dias, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das 

obrigações contratuais. 

5) DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1 - O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de conta corrente de titularidade desta junto 

à instituição financeira contratada, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade 

e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. O pagamento será efetuado em até 30 

(trinta) dias contados a partir da entrega efetiva dos produtos, sendo que a mesma deverá ser semp 

panhada da respectiva Nota Fiscal. 
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6) DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

6.1 - Constituem obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE: 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes 

à execução do presente contrato; 

Exercer a fiscalização do contrato; 

Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 

contrato. 

7) DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste Termo; 

Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor 

do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 

mercadorias; 

Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 

irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 

O Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou terceiros. 

9) DOS RESULTADOS ESPERADOS: 

Com a contratação espera-se a cobertura da demanda da Secretaria Municipal de Saúde na aquisição 

de insumos de Nutrição Enteral, oral e fórmulas infantis, objetivando a assistência nutricional para os usuá-

rios assistidos pelo SUS e mandados judiciais. 

LUZ, 12 de agosto de 2020 

Simone AlziraZanardi Burakowski 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO N°114/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2020 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 	  

portador (a) da Cédula de Identidade n° 	e CPF n° 	 a participar da 

licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Luz, na modalidade Pregão n° 033/2020, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes  para pronunciar-se em nome da empresa 

	  CNPJ o° 	  

bem como formular propostas, dar lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclu-

sive assinar contratos. 

	de 	 de 	 

Assinatura do Dirigente da Empresa 
Nome: 

N° Cédula de Identidade: 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 114/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO 
INCISO VII DO ART. 4° DA LEI N° 10.520/2002 

DECLARAÇÃO 

,CNPJ 

, sediada 	  , por intermédio de seu repre- 

sentante legal, o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade 

n° 	  e do CPF n° 	 , infra-assinado, e para os fins do Pregão n° 

033/2020, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impediti-

vos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores e cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabeleci-

dos neste Edital. 

de 	 de 2020. 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

Nome: 

N° Cédula de Identidade: 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 114/2020 

PREGAO PRESENCIAL N" 033/2020J 

TIPO: MENOR PREÇO  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Á 

Comissão Permanente de Licitação 

Pela presente, apresento a proposta de preços dos itens relacionados abaixo c desde já concordo com 
as condições previstas no edital referente ao PRC n° 114/2020 — Pregão n°033/2020. 

Razão Social do Licitante: 	  
CNPJ: 	 Endereço: 	  
Bairro: 	 Cidade: 	 Esta- 
do: 	 Telefone : 	 Fax : 	 e-mail 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS 
Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

 

  

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA: 
Nome: 
Identidade: 	 Orgão expedidor: 	  
Estado Civil: 	 Nacionalidade: 	 CPF: 	  
e-mail: 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as estipula-
ções consignadas no Edital, conforme abaixo: 

ATENÇÃO: 

11) Os lances serão dados por ITEM, conforme Anexol3 
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Item Produto Quantidade Preço Médio 

01 

Dieta industrializada padrão pó 	— alimento nutricionalmente com- 

pleto para nutrição enteral ou oral, normocalórico na diluição pa-

drão, normoprotéico, com densidade energética de 1,0 a 1,5kcal/m1 

e distribuição calórica de 15 a 20% de proteína. Isenta de sacarose, 

lactose e glúten. Embalagem: lata/pote 800g — 22699 

Marca 

100 RS 

Valor un 

Valor total 

,./2 Dieta industrializada para diabéticos pó - alimento para situações 

metabólicas especiais para pacientes com intolerância a glicose (di-

abéticos), normocalórica na diluição padrão, normoprotéica. Densi-

dade calórica de 1,0 — 1,5 kcal/mi e distribuição calórica de 16 a 

24% de proteína, 33 a 55% de carboidrato e 29 a 50% de lipídio. 

Com  teores de vitaminas e minerais que satisfaçam as necessidades 

de um indivíduo adulto. Isenta de lactose, sacarose e glúten. Emba-

lagem: lata/pote com 400g —22700 

Marca 

100 R$ 

Valor un 

Valor total 

.2 

Dieta industrializada para diabéticos líquida - alimento para situa-

ções metabólicas especiais para pacientes com intolerância a glicose 

(diabéticos), normocalórica, normoproteica. Densidade calórica de 

1,0— 1,5 kcal/m1 e distribuição calórica de 17 a 24% de proteína, 33 

a 55% de carboidrato e 29 a 50% de lipídio. Com  teores de vitami- 

nas e minerais que satisfaçam as necessidades de um indivíduo adul-

to. Isenta de lactose, sacarose e glúten. Embalagem: tetra Pack llitro 

—2270! 

Marca 

60 RS 

Valor un 

Valor total 

04 

Dieta industrializada hipercalórica líquida - alimento nutricional-

mente completo para nutrição enteral ou oral, Inpercalórica, normo- 

(ff 
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proteica. 	Densidade energética de 	1,5 a 2,0kcal/m1 	Distribuição 

calórica de 14% a 17% de proteína, 48% a 57% de carboidrato e 

30% a 36% de lipídeo. Isenta de sacarose, lactose e glúten. Embala-

gem: Tetra pack 1L — 22702 

Marca 

300 

R$ 

Valor un 

Valor total 

05 

Dieta industrializada para insuficiência renal líquida alimento nutri-

cionalmente completo para paciente com insuficiência renal não 

dialisado, hipercalórica, hipoproteica, que requerem uma dieta com 

restrição de proteína. Densidade calórica de 2,0 kcal/ml. Distribui-

ção calórica de 5 a 10% de proteína, 50 a 70% de carboidrato de 20 

a 45% de lipídeos. Isenta de sacarose, lactose e glúten. Embalagem 

Tetra Pack 200 ml. 22704 

Marca 

400 R$ 

Valor un 

Valor total 

06 

Dieta industrializada insuficiência renal líquida — alimento nutricio-

nalmente completo para o paciente com insuficiência renal em tra-

tamento dialítico, para uso oral ou enteral, que requerem uma dieta 

com alto teor de proteínas de alta densidade calórica com restrição 

de volume densidade calórica de 1.5 a 2.0 kcal/ml, distribuição cal& 

rica de no mínimo 15% de proteína. Embalagem 200 ml —22706-

Marca 

50 R$ 

Valor un 

Valor total 

Fórmulas infantis para lactentes: 
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( 

61 	.., 

.:ch•-:- ree.) 

Produto Quantidade Preço 
Médio 

1 	-Fórmula infantil de partida para lactentes (0 a 6 meses), 
deve ser à base de 	proteína animal, com 	relação de 
proteínas 	de 	soro/caseína 	60/40, 	com 	prebióticos 
(GOS/FOS), DHA, ARA e Nucleotídeos. Validade mínima 
de 12 meses, apresentação: pó, embalagem: lata com colher 
medida. Lata 400 gr - 22687 

Marca 

60 R$ 

Valor un 

Valor total 
2 	Fórmula infantil de seguimento para lactentes (de 6 à 12 

meses), com relação de proteína do soro do leite/caseína, 
sendo 60/40, com DHA. ARA, prebióticos, nucleotídeos. 
Atende a todas as recomendações do Codex Alimentarius 
FAO/OMS e RDC n°44/2011. 	Validade mínima de 12 
meses, 	apresentação: 	pó, embalagem: 	lata 	com 	colher 
medida. Lata 400 gr -22688 

Marca 

60 R$ 

Valor un 

Valor total 
3 	Fórmula infantil para lactentes menores de um ano de idade 

com intolerância à lactose. Fórmula isenta de lactose, com 
maltodextrina como única fonte de carboidrato; teor de pro-
teínas de soro do leite maior que o de caseína; 100% gordu-
ra vegetal, com LcPufas. DHA e ARA. Adicionada de vi-
taminas e minerais. Atenda a todas recomendações do Co- 
dex Alimentarius FAO/OMS. Validade mínima de 12 me-
ses, apresentação: pó, embalagem: lata com colher medida. 
Lata 400 gr - 22689 

Marca 

30 
R$ 

Valor un 

Valor total 
4 	Fórmula infantil para lactentes (de O a 6 meses de idade) à 

base de proteína isolada de soja, isento de lactose, sacarose 
e proteínas lácteas. Indicada para lactentes com intolerância 
à lactose ou alergia à proteína do leite de vaca; ou em situ- 
ações onde for indicado retirar o leite de vaca da dieta. Sem 
proteína láctea, lactose, galactose, frutose, sacarose e sem 
glúten. Atenda a todas recomendações do Codex Alimenta-
rius FAO/OMS e da RDC n°43 de 2011. Validade mínima 
de 12 meses, apresentação: pó, embalagem: lata com colher 
medida. Lata 400 gr -22690 

Marca 

40 R$ 

Valor un 

Valor total 

1/6 

e 5 	Fórmula infantil de seguimento para lactentes (a partir dos 
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6 meses de idade), à base de proteína isolada de soja, enri-
quecida com ferro e adicionada de 1-metionina. Isenta de 
sacarose, lactose e proteínas lácteas. Indicada para lactentes 
com intolerância à lactose ou em dietas restritas ao leite de 
vaca. Que atenda a todas recomendações do Codex Ali-
mentarius FAO/OMS e da RDC n° 43 de 2011. Validade 
mínima de 12 meses, apresentação: pó, embalagem: lata 
com colher medida. 
Lata 400 gr — 22691 

Marca 

40 R$ 

Valor un 

Valor total 

6 	Fórmula infantil hipoalergênica, elementar, a base de prote- 
ína do soro do leite extensamente hidrolisada, para lacten-
tes de O a 1 ano com alergias alimentares ou distúrbios da 
digestão e absorção de nutrientes que atenda aos padrões do 
CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS. Fórmula com 90 a 
100% de eficácia nos casos de alergia alimentar, compro- 
vada em estudos clínicos. Acrescida de óleos vegetais, mal-
todextrina e enriquecida com vitaminas. minerais, ferro e 
outros oligoelementos. Isenta de proteína láctea, lactose, 
galactose, sacarose, frutose e glúten. Validade mínima de 
12 meses, apresentação: pó, embalagem: lata com colher 
medida —22694 

Marca 

10 
R$ 

Valor un 

Valor total 

7 	Fórmula infantil para lactentes prematuros e/ou de baixo 
peso. Relação proteína do soro maior que de caseína, sendo de 
70/30 ou 60/40, para proporcionar melhor digestão. Perfil de 
aminoácidos adequado para o recém-nascido de baixo peso evi-
tando distúrbios metabólicos. Adicionada de TCM, Lc Pufas, 
DHA e ARA. Validade mínima de 12 meses, apresentação: pó, 
embalagem: lata com colher medida —22695 

Marca 

80 R$ 

Valor un 

Valor total 

8 	Alimento para suplementação de nutrição oral ou enteral, 

nortnocalórico, indicado para crianças de 1 a 10 anos, Isento de 

lactose, 12% de proteína (proteína do soro do leite, caseinato de 

potássio obtido do leite de vaca 48%), 53% carboidratos (35% 

de sacarose, matodextrina e xarope de milho 32%), 35% lipí-

deos (óleo de girassol 42%, óleo de canola 26%, óleo de milho, 

lecitina e soja 5% e 20% TCM). Lata com 400 

144 R$ 

1(1 
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Marca 

Valor un 

Valor total 

Atenção: Os lances serão dados por ITEM. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 	 dias (mínimo de 30 dias) 

No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e todos 
os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, frete, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, 
bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de 
acréscimos a qualquer título). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das pro-
postas, conforme art. 64, § 3° da Lei n°8.666/93. 

PRAZO DE ENTREGA: imediato, 10 (dez) dias, conforme Autorização de Fornecimento Parcial. 

	 de 	 de 2020. 

Assinatura do Dirigente da Empresa - Carimbo CNPJ 
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ANEXO V 

PROCESSO LICITATORIO N° 114/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2020. 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

PRC N° 114/2020 
PREGÃO N° 033/2020 

inscrita 	no 	CNN 

	  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	portador(a) 	da 	Carteira 	de 	Identidade 

n° 	  c do CPF n° 	  DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de ou-

tubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-

bre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

	 de 	 de 	2020. 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VI 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 114/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA 
COM OS TERMOS DO EDITAL 

DECLARAÇÃO 

CNPJ 	 , sediada 

	  , por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  e do 

CPF n° 	 , infra-assinado, e para os fins do Pregão n" 033/2020, DECLARA 

expressamente que: 

OP.concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital, em cumprimento ao que determina o subitem 

8.1.2 do referido Edital; 

	de 	 de 	 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

Nome: 

N° Cédula de Identidade: 

Carimbo do CNPJ 



ODIGO ITEM ,ESPECIFICAÇÃO as 
VAI .OR VALOR 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO n" 	/2020 
PRC 114/2020 - PREGÃO 033/2020 - Vigência: 

Aos 	 dias do mês de 	 de 2020 autorizado pelo Processo na modalidade de Pregão 
n° 033/2020, foi expedido o Contrato de Fornecimento n° 	/2020 — Aquisição de Insumos de Nutrição 
Enteral, Oral e Fórmula Infantil,(Gêneros Alimentícios) de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Fede-
ral n°8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n° 1912/2015 de 25.03.15 e 143/06 de 02.01.06 que, 
conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem relacionamento obrigacional entre Município 
de Luz-MG/CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o ri2  18.301.036/0001-70, com sede à Av, Laerton 
Paulinelli, 153- Bairro Monsenhor Parreiras nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AIL- 
TON DUARTE, brasileiro, casado. CPF n° 	 , residente a Praça Rotary Club o° 	 
também nesta cidade e a CONTRATADA/DETENTORA DO CONTRATO: 	  
inscrita no CNPJ: 	 , situada a Rua 	  - B. 	em 	 , Por 
intermédio de seu representante legal, Sr. 	 , brasileiro,   	, residente 
e domiciliado na Rua 	  portador da Carteira de Identidade n° MG 	 e CPF: 
	 ,têm justo e acertado a celebração do seguinte ajuste de vontade, que se regerá pelas condições 
do Edital e seus Anexos, pelos termos da proposta aceita e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

"AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL E FORMULA INFANTIL 
PARA ATENDER OS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO (SUS) SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG".CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDI-
TAL." 

CLÁUSULA SENGUNDA - DO PRAZO PARA FORNECIMENTO DOS BENS 

O prazo de fornecimento dos bens será, no prazo de 10 (dez) dias após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento Parcial no Almoxarifado da Prefeitura. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS BENS, QUANTIDADE E DO VALOR DA ATA DE REGISTRO 

Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor desta Ata, a saber: 

O valor global da ata, a preços iniciais é de RS 	  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS  
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O presente Contrato não sofrerá nenhum tipo de reajuste de seu s,alor durante 
sua vigência, ressalvado o caso de sua prorrogação no final de sua vigência por igual período, oportunidade 
em que o mesmo será reajustado pela variação anual do INPC acumulado do ano anterior ao da prorrogação. 
admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e considerados os preços 
de mercado. 

§I° A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do detentor 
do registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro da ata de compromisso. 

§2° A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com documentos 
hábeis, para análise pela Secretaria Municipal de Administração. 

§30  A Secretaria Municipal de Administração, de posse da documentação e da justificativa 
apresentada, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em percentuais diferentes 
dos solicitados. 

§4° Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mer-
cado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e 
o preço de mercado vigente à época do registro. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será efetuado: À PRAZO: 30 (trinta) dias após a entrega dos bens e respectiva Nota Fis-
cal Eletrônica no ALMOXARIFADO da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. 

5.2. Na composição do preço acima referido estão incluídas todas as despesas tributárias e fiscais, outros 
encargos do fornecimento, inclusive o frete. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRICACÕES 

6.1 —DA CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na cláusula segunda: 
Solicitar a Detentora da Ata/Contratada a entrega do objeto licitado, através da Autorização de 

Fornecimento Parcial. 
Receber, conferir e dar o aceite nos bens entregues. 

6.2 —DA DETENTORA DA ATA/CONTRATO: 
Entregar os produtos, objeto do presente edital, nos quantitativos e nas especificações e marcas constantes 

na proposta, no montante solicitado pela Prefeitura e no prazo estabelecido; 
Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados, efetuando as substituições dos produtos que forem 

considerados de má qualidade pela Administração, violados, com data de validade próxima do vencimento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO FORNECIMENTO 

7.1 - Os quantitativos e especificações dos produtos deverão ser entregues imediatamente, em 10 (dez) dias, 
de acordo com a emissão da Autorização de Fornecimento Parcial emitida pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO E ADITAMENTOS 

8.1- O Contrato de Fornecimento tem a vigência del2 (doze) meses a contar de sua assinatura devendo a 
Detentora do Contrato manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obriga-
ções por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no PRC — 114/2020, Pre-
gão n". 033/2020. 

CLÁUSULA NONA — DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamen-
tárias do exercício de 2020, suas respectivas fichas do orçamento de 2021 e apostilamentos: 

gIGHA: N4495205.02?2.0425Y3.90Y3Yi9.00.00.001DOARÇAMENTONIGENTE, SUA FICHA RES-
PECTI A4PARÁVEXERCIGIOT152057. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DO REGIME LEGAL 

A presente ata rege-se basicamente pelo edital do Pregão n" 033/2020 e pelas normas con-
substanciadas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimpléncia da a-
ta/contrato, sujeitando-a as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, e, em especial: 

Advertência escrita 
Multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado desta 
ata de registro, pela recusa em assiná-la, sem prejuízo da aplicação de ou as sanções previstas no art. 87 
da lei 8.666/93; 
Multa de mora no percentual correspondente a 0,5%oneio por cento) calculada sobre o valor total 
estimado deste Contrato, por dia de inadimplência, ate o limite de 04 (quatro) dias úteis, na entrega total 
do objeto deste caracterizando a inexecução parcial; 
Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no 
inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93: 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Luz/MG 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

11.10 Caso venha desistir da ata, além de outras cominações legais, a multa será de 10 % (dez por cento) 
sobre o valor da ata. 
11.11 As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a empresa tiver juntado ao Município, 
devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, facultada a defesa da Detentora da 
Ata/Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao processo. 
11.12 Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 109 da Lei 
8.666/93. 
11.13 Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 
11.14 A aplicação das sanções previstas no edital/ata não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da Detentora da Ata/Contrato por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 
11.15 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Municipal, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 
Prefeitura Municipal de Luz. 
11.160 valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal de 
Luz, em favor da Detentora do Contrato, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, 
a diferença será cobrada na forma da lei. 
11.17 As sanções aqui previstas são, independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.18 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à Detentora do Contrato o contraditório 
e a ampla defesa. 
11.19 O Contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos arti-
gos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões o 
pela Teoria da Imprevisão. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A Prefeitura poderá promover a rescisão do Contrato: 
- inobservar os prazos estabelecidos na ata em "ordem de serviço/requisição de abastecimento"; 
- não observar o nível de qualidade proposto para o fornecimento dos bens; 
- desviar-se do escopo de trabalho; 
- cumprir a ata/o contrato com lentidão, prejudicando o Contratante no atraso da entrega dos bens adqui-
ridos; 
- subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da ata, sem prévia e expressa autoriza-
ção do Contratante; 

O - dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a finalidade ou estrutura da empresa de for-
ma que venha a prejudicar a execução do contrato; 
- por falecimento de um de seus sócios; 
- tiver declarada sua falência, ou recebido seu pedido de concordata; 
- a paralisação do fornecimento dos bens, sem justa causa e prévia comunicação à administração. 

Parágrafo único — Rescindido o Contrato, a Detentora do Contrato terá retido todo o crédito decorrente do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESOLUCÃO 

Constituem condições resolutivas do Contrato: 
- o integral cumprimento do seu objeto caracterizado pelo recebimento definitivo dos bens contratados; 
- o acordo formal entre as partes, nos termos em que dispõe o artigo 1093 do Código Civil Brasileiro e 
Lei n° 8.666/93 artigos 77, 78, 79 e 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Detentora do Contrato assumirá, automaticamente, ao firmar este Contrato, a responsabi-
lidade exclusiva por danos causados ao Contratante ou a terceiros, em conseqüência de falhas na execução 
do Contrato, decorrentes de culpa ou dolo da Detentora do Contrato ou de qualquer de seus empregados ou 
prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

O extrato da presente ata de registro será publicada no órgão de divulgação oficial do Muni-
cípio, conforme dispõe a Lei Municipal n° 1771/09, por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —DAS DISPOSICÕES FINAIS 

16.1 - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora do Contrato ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, 
da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. 

16.2 - O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 
dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões 
orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

16.3 - fit Detentora do Contrato se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acresci 
supressões que se fizerem necessários, observados os termos dos §§ 1° e2° do art. 65 da lei 8.66 

13,14.15` 
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16.4 - O Edital do Processo de Licitação N°114/2020, Pregão Presencial N° 033/2020 e seus anexos ficam 
vinculados a esta ata, razão pela qual a Contratada/Detentora do Contrato está sujeita a todo o seu teor assim 
bem como ao que dispõe a Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, especialmente, no que diz respeito aos 
Contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências ori-
undas do presente contrato. 

E por assim acharem justos e contratados, assinam as partes o presente contrato em três vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Exce-
lentíssimo Senhor Prefeito Aiiton Duarte, representante legal do Município de Luz, pelo 
	  representante legal da empresa 	 , qualificado 

preambularmente, representando a detentora e testemunhas. 

Luz, 

 

de 

 

   

AILTON DUARTE 
	

Empresa 
Prefeito Municipal 
	

Contratada 

Testemunhas: 

  

   

Nome: 	 Nome: 
RG: 	 RO: 
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ANEXO VIII 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 114/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EPP 

	 , CNPJ 	  sediada 

	  , por intermédio de seu representante legal, Sr. 

	 , portador do CPF: 	 e Identidade n° 

	 • infra-assinado, e para os fins do Pregão n° 033/2020, DECLARA  expressamente 

que: 

O- está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da LC 123/2006 

	 de 	 de 	 

Assinatura doDirigente da Empresa 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO IX 

FORMULÁRIO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREENCHER O FORMULÁRIO COM LETRA DE FORMA 

Processo n° 114/2020 
Pregão 033/2020 

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: 

"AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL E FÓRMULA INFANTIL 
PARA ATENDER OS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO (SUS) SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE LUZ/MG".CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE 
EDITAL": 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

PESSOA PARA CONTATO: 

Retirei pela Internet, na página da Prefeitura Municipal de Luz- MG (www.luz.mg.gov.br), cópia do 
Edital do Pregão 033/2020 e Processo Licitatório 114/2020 os envelope(s) de HABILITAÇÃO e 
PROPOSTAS serão recebidos até o dia e horário indicados no Edital em epígrafe. 

de 	 de 2020. 

Assinatura e carimbo CNPJ 

ATENÇÃO: 
As empresas que obtiverem o Edital pela Internet, deverão encaminhar este comprovante imediatamente, 
devidamente preenchido, para o e-mail: licitacao@luz.mg.gov.br.  Este procedimento se faz necessário para 
comunicação com as empresas licitantes, caso haja alguma alteração no Edital. 

Nome: 

N° Cédula de Identidade: 

 

  



26/08/2020 	 Prefeitúra de Luz 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E EICITAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO PRC N. 114/2020. PREGÃO:033/2020 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ TORNA PÚBLICA A 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO PRC N. 
114/2020. PREGÃO:033/2020. OBJETO: "AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS DE NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL E FÓRMULA 
INFANTIL PARA ATENDER OS USUÁRIOS ASSISTIDOS 
PELO (SUS) SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 1)0 MUNICÍPIO 
DE LUZ/MG". LIC1TAÇÃO.TIPO: MENOR PREÇO POR 
ITEM: 10.09.2020  ÁS I3:30 111~.  LOCAL: DEP. DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL. DE LUZ-MG, 
SITUADA À AV. LAERTON PAULINELLI. 153 — MONSENHOR 
PARREIRAS - LUZ/MG. INF.: (37)3421-3030. RAMAL 32, DE 
07:00 ÀS 17:00 HORAS. 

LUZ/MG, 25.08.2020. 

WW NV.LLJZ.MG.GOV.BR. 

VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Minam Delgado 

Código identificador:53F34C39 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 26/08/2020. Edição 2828 
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
linp://www.diarioinunicipal.com.br/arnm-mg/  

www.diariomunicipalcom.bdamm-mg/materia/53F34C39/03AGdBca5CP0uUdWluEeCmV5EVGLZ4SZ93paeFuRhbcpPkA7i0kbucrPtzxRROM0g... 1/1 



PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

Parecer n°.: 417/2020, de 28 de Agosto de 2020. 

PRC n°.: 114/2020, de 25 de Agosto de 2020. 

Pregão Presencial n°.: 033/2020, de 25 de Agosto de 2020. 

Objeto: Aquisição de insumos de nutrição enteral e oral e fórmula infantil para atender os 

usuários assistidos pelo SUS - Sistema Único de Saúde do Município de Luz/MG. 

PARECER 

A Comissão Permanente de Licitação elegeu para referida aquisição a 

adoção da modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço por item. 

Ao analisarmos referida eleição de modalidade de licitação, julgamos que a 

mesma encontra fundamentonos seguintes dispositivos legais: artigo 1° e seguintes da Lei 

Federal n°. 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002, regulamentado pelo Decreto Municipal n°. 

143/2006, de 02 de Janeiro de 2006. 

Infere-se do acima exposto e da decisão da Comissão Permanente de 

Licitação, que é plenamente legal e consequentemente aceitável a modalidade de Licitação 

eleita para o objeto da mesma. 

Por fim, atendendo o disposto no Parágrafo Único do artigo 38, da Lei de 

Licitações e suas alterações posteriores, feita a análise da Minuta do Edital, que foi 

preparada pela Pregoeira juntamente com a Equipe de Apoio/Comissão Permanente de 

Licitação constatamos que a mesma está em consonância com o disposto no artigo 40 da 

referida Lei e demais normas pertinentes ao Edital, bem como também está de acordo com 

a Lei Federal n°. 10.520/2002 e com o D eto Municipal n°.142/06 de 2 de Janeiro de 2006, 

razão pela qual foi aprovada. 

Rafae 	s au 'nein 

OAB/MG 199.235 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Avenida Laerton Paullnelli, N°153. 

FONE: (037) 3421-3030 - FAX (37) 3421-3108 - CEP. 35.595-000 - LUZ - MG 

E-MAIL: admInistraçãoaluz.mq.cov.br- SITE: VArvi.luz.mg.gov.br  
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_...É, 	. 	Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital nitro:1+; 

	

.4;g sisti , 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

N°130 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
,J, LUe 

.R.w 

vf 6 

--„..--- 
---:-., 

2 

NIRE (da sede ou filiai, guando a 
sede for em outra UF) 

31208684731 

Oficligo da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - 	EQUERIMEN1 O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	D211:10NEWS CIRt inninos F ORTOPFDICOS I TDA 4vIF 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 	

1 N° DE 	CÓDIGO cõDlc3o DO 
VIAS 	DO ATO 	EV 	O 	()TOE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N°  

IIIIIIIIIIIIIIIIII 

FCN/REMP 

MGP 900577890 
11111111  

1 	E 002 V ALTEFtACAO 
40 't ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONO ICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

fIFI O HORIZQUIE 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 
g 	liimbro "01Q 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 0 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(60) igual(ain) ou semelhante(s): 
SIM 	 SIM Processo em Ordem 

A decisào 

_1_/ 
. 	Data 

NÃO 	/ 	/ 	 L i NÃO _l _J__  Responsável 
Date 	 Responsavei 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 	3' Exigência 	4• Exigência 	6' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 
EL cesso indeferido_ Publique-se. 

_/_1 
Date 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2* Exigência 	3' Exigência 4' Exigência 	5' Exigência 

Processo em exigência (Vide despaxtio si,  folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se 

Processo Indeferido. Publique-se. 

(Data 	 Vogal 	• 	 V 	I 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

g/ 3  
Ai  fr 

4 	 ..., 

Junta Cometi do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7458498 em 05/09/2019 da Empresa ORTHONE 	Cl 	GICOS 	PEDI e LTDA -M 
protocolo 193964180- 04/09/2019. Autenticação: D637D881D356852/V 	 55 	/DA 	ely de Pau 
Geral. Para vaiidai este documento, acesso Intp://www.juuentg.ing.gov.i., 	urino ne  d 	 18-0 e o código 
cópia foi autenticada iligilalmente e assinada em 05/09/2019 por Mari 	te Paula Rorr 	 PI 

312••:684731 e 
im - Secretária- 
raça 184 Esta 

pág. 1/10 



;AA\j A COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digitai 

ckt‘l  ~-7  
'Capa de Processo 

Identificação do Processo 	 . . . 
Número do Protocolo Data Número do Processo Módulo Integrador 

19/396.418-0 MGP1900577890 04/09/2019 

Identificação do(s) 
CPF 

249.575.776-68 MARISA HELENA DE SOUZA CARVALHO 
• 

5 4‘ 

o 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado 	s Gerais 
Certifico registro sob o n° 74 	

em 05/09/2019 de Empresa ORTHONEWS CIRURGICOS E ORTOPEDICOS LTDA -ME, Niro 31208684731 e 
protocolo 193964180- 04/09/ 9. Autenticaçâo: D63708810356852AAA503888E7255974A39370A. Marinety de Paula Borntim - Secretaria 

- Geral. Para validar este doei/mento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/398.418-0 e o código de segurança 1814 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

ça44. pág. 2/10 142'3414,jr..„ 
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ORTHONEWS CIRURGICOS E ORTOPEDICOS LTDA. 

CNP': 11.453.723/0001-62 

NIRE: 3120868473-1 

DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MAIUSA HELENA DE SOUZA CARVALHO, brasileira, casada em comunhão universal de 
bens, empresária, nascida em 28.03.1957, portadora da cédula de identidade MG-
1.389.027, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o n° 249.575.776-68, residente e 
domiciliada na Rua (João Afonso Moreira, n° 379, Bairro Ouro Preto, Belo Horizonte, MG, 
CEP. 31.310-130; e 

GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA CARVALEO, bratiiicitõ, solteira, empresário, nascido em 
02.04.1987, portador da cédula de identidade n° MG-10.325.589, expedida pela SSP/MG, 
inscrito no CPI? sob o n° 082.000.166-09, residente e domiciliado na Rua João Afonso 
Moreira, n°379, Bairro Ouro Preto, Belo Horizonte, MG, CEP. 31.310-130. 

Únicos eácios da sociedade crepresiiia limitada denominada ORTHONEWS CIRITRGICOS E 
ORTOPEDICOS LTDA., com sede na Rua Leiria, tf 539, Bairro São Francisco, Belo 
Horizonte, MG, CEP. 31.255-100, inscrita no CHPJ sob o n° 11.453.723/0001-62, com 
contrato social arquivado na JUCEMG — Junta Comercisl do Estado de Minas Gerais sob o 
n" 3120868473-1 em 12.01.2010, ultima alteração contratual arquivada em 31.07.2018 
sob o n° 6945005, resolvem de comum acordo, promover a DECIMA PRIMEIRA 
ALTERAÇÃO CONTRATCAL, o que fazem tn2dianie as cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA 

O objeto social da sociedade passa a ser a.s atividades de "Comércio, importação e exportação 
de produto.'; e maicrini& cl....cortáneis, suprimentos nzédfca:, bospitalotes, odontológicos, 
laborareric:L3, fisiote.ropeulicos, de medicamentos de uso humano, produtos de higiene e 
limpeza, equipamentos de proteção im iÀdual (segurança), a representaçõo comercial por 
conta de tercciro.3, 	 alucadlsto. e produtos olin ertqcios em geral (nutrição (alterai e 
parental), comércio varejisto de produtos limentinios em geral, comercio atacadista e varejista 
de suplemento ttutricional. 

UNTJA 

Diante as deliberações cons antes na 	lausulas precedentes, o Contrato Social, 
CONSOLIDADO, passa a vigorai com a se mie redação: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7458498 em 05/09/2019 da Empresa OP1OPlEW CIRU 	..05 E 0 SPEDICOS LTD 
protocolo 193964180- 04/09/2019. Autenticação: D637D88102 	 0388' 2S5974r437DA. Marinely de 
Geral. Para validar este documento, asasse http://www.jucenyíng.gov. lo  19/396.418-0 e o cá 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/09/201., pOr Mar 	 Secretária-Geral. 



Junta Comerciardo Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7458498 em. 05/09/2019 de Empresa ORTHONEWS CIRURGICOS E ORTOPEDICOS UCA 

	Nire 31208684731 e protocolo 193964180 - 04/09/2019_ Autenticação: De37D8B1D3568572NAA50336807255974A3937DA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária. 
Geral. Para validar este documento, acesso httpifivvvvvv_jucerrig.mg.gov.br o informe n° do protocolo 19/396.418-0 e o código de segurança 18i4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/09/20-IS por Marinely de Paula Romfim •-• Secretarie-Geral. 
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CONTRATO SOCIAL 

ORTHONEWS CIRUNGICOS E 01P.TOPEDICOS 	- ME. 

31.45:.? 723/0001-62 

31.703f38477-1 

Denominação, Sede, Filiais, Objeto, Prazo e Foro. 

Cláusula la. - A sociedado girará sob . a dem otfinação do 2IPTIKINEWS CIRUIRGICOS E 
ORTOPEDICOS LTPA. - ME. com  sede na Rua. Leiria, n" 539, Bairro São Francisco, Belo 
Horizonte, MG, DEP. 31.235-100, podendo estabelecer filiais ou sucursais, agências ou 
escritórios em qualquer local do territorio nacional, obedecendo às disposições legais 
vigentes, adctandc como nome frisitasis 	expressão "CIRTIffeWfUlTir C/FILtReTCOS 
ORTOPEDICer .  

Cláusula 2a. - A sociedade terá coma oLjetive soa?" as atividades de "Comércio, importação 
e exportação de produtos :? matériok; ciescoatilifetiot, suprimentoi rrissiolros, hospitalares, 
odontológicos, laboratoriais, fisioterapêuticos, de medicamentos de uso humano, produtos de 
higiene e limpeza, equipamentos de proteção individual (segurança), a representação 
comercial por conta de terceiros, comer:to atacadista de p(Útlintos alimentícios .tin geral 
(nutrição enteral e parental), comércio varejista de produtos alimentícios em geral, comercio 
atacadista e varejista de suplementa ntoricional". 

Cláusula aa. - O prazo de duração da sociedade é por tempo liodetern , ia.do, e e inicio das 
atividades sociais, paia todos os efeitos, possui marco na data de 01.12.2009. 

Cláusula 4. - Os sõcios elegem, com exclusividade, o foro da Comarca da cidade sede da 
sociedade, para quaisquer sções fundades no presente contrato, por mais privilegiado que 
seja. 

CAPÉTULO II 

Capital, Subscrição e Integralização 

Cláusula Sa. - O Capital Social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente do país.• 

Cláusula 60, - As quotas do Capital Social totalmente subscritas e integralizadas, ficam 
assim distribuídas entre os sócios: 

NOME QUOTAS VALOR 
Mansa Helena de Souza Carval 19.000 19.000,00 
Gustavo Henrique de Souza Carviho 1.000 1.000, 00  

TOTAL  20.000 20.000,00 



CAPÍTULO III 

Regime, Divisão das Cotas, Responsabilidade e Administração. 

Cláusula 7a. - A sociedade subordinar-se-á ao regime das sociedades limitada, instituída n° 
10.406/2002, subordinando-se supletivamente ao regrarnento pertinente às sociedades 
anônimas, nos termos do art. 1.053, parágrafo único, da mesma lei. 

Cláusula 8a. - As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidos pelos sócios, sob qualquer título ou pretexto, a terceiros estranhos à sociedade, 
sem o expresso consentimento do outro sócio por escrito, o qual tem o direito de preferência 
e que deverá ser formalmente notificado a respeito da intenção de ceder ou transferir, do 
nome do proponente comprador, do preço e das demais condições do negócio. 

§ 1° - A avaliação das quotas será efetivada por empresa especializada, para esse fim 
contratado, por indicação dos sócios. O custo da avaliação será de responsabilidade do sócio 
alienante. 

§ 2° - Os outros sócios terão preferência na aquisição da.s quotas a serem cedidas, 
transfE vidas ou alienadas a qualquer titulo, devendo tal preferência ser expressamente 
manifestada no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação da 
intenção de ceder, transferia ou alienar aquelas quotas. 

§ 30  - O valor das quotas objeto da cessão, transferência ou alienação correspondera 
ao valor da avaliação e será pago pelo eventual sócio interessado na aquisição das mesmas, 
nas condições acordadas com o sócio alienante. 

§ 4' - Se ao término do prazo estipulado no parágrafo primeiro supra, o sócio não tiver 
exercido seu direito de preferência., o quotista cedente poderá transferir suas quotas ao 
terceiro interessado na aquisição das mesmas. 

Cláusulatr.),Li. -- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem pela integralizaaão do Capital Social, nos termos do art. 1.052 do Código Civil 
Brasileiro. 

§ 	- Segundo remissão determinada pelo art. 1.054 da Lei 10.406/2002 ao art. 997 
da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

Cláusula 10 -A administi ação da sociedade será exercida pela sócia MARISA HELENA DE 
SOUZA CARVALHC, a. qual compete representar a sociedade ativa ou passivamente, 
judicial, e extra-judicial, assinando isoladamente todos os documentos de interesse da 
sociedade. 

§ 1° - Os sócios poderão constituir procuradores por prazo determinado, mediante 
consentimento unanime c com poderes especificas, visando ã prática de atos necessários à 
consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens e interesses da sociedade. A 
constituição se dará através dc instrumento de procuração, com o objetivo de representar e 
assinar por ambos os sócios nos respectivos atos, com a limitação dos poderes específicos 
outorgados.• 

§ 20  - É vedado aes sócios e E1C,3 procLradores o uso da sociedade em negócios alheios 
aos fins sociais, tais CD1110: abono, aceito, aval, endosso, fiança e outros compromissos em 
nome da sociedade, era b leficio das sécios, dos procuradores elou de terce' s em prejuízo 
da. sociedade.. 

s " - O sócio e/ 
segundo, ficará individu 
nome da sociedade, sem 

1 	 5N 

Junta Comercial do Estado de Minas Clorais 
Certifico reglstro sob o n' 7459498 em 05./092019 em Emprese. ORTI-10NIEVI, CIRIJR.81COS E ORTOPEEICOS LTDA 31208684731 e 
protocolo 193964180 - 04/0912019 Aufenfirao50- 083713881E1355852A A5038P3 , 255974A099  A Morinely do Paula omfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse fittp://wwwlucemn.mg.gov  . r e informe .10  do protoc. 191396.418-1código de segurança 1814 Esta 
copia foi autenticada oigitalmente e assinada em 05/09/2019 por Ma iely de Pau1  Bonifi 	4Cretària.0 

°curado: qui_ não acatar as restrições co  das no parágrafo 
te responsáiel pele pagamento de con 	iso assumido em 
.zo das sanções cabíveis. 

$g.5/10 



§ 4° - Os sócios, a seu critério, poderão fazer retiradas mensais a titulo de pró-labore, 
podendo ainda fazer outras retiradas paniS ;lias, mediante consenso umilicinse dos sócios, 
em acordo com a legislação do Imposto de Renda e demais disposições legais. 

CAPÉTI/L0 xv 

Exern 	 Perdas r Clecrodhc {tisna] 

CiiasuT. ii - O miei-cicie social iciridde --Nom o ens Civil. Em 31 de dezembro será. 
levantado o balanço crera', coro demonstração do resultado do e:ser-cicio, sujo resultado 
liquide apurado será. leartilhado entre os sócios da seguinte forma: 

havendo lucro, o valor liquido S 	ilisnibaido entre os sócios na proporção de suas 
quotas; 

havendo prejuízo, o valor Uri): ldo rirá supertode paca WiCIOS na proporção de suas 
quotas. 

Cláusula 12 -- A sociecar12 raio tem Ciriaseilic Macal a não realiw 	 de sãcios, 

Cláusula 13 	delibero:tos serão tornadas, observando-sc ema cada situação o quorum 
específico, conforme 0 disposto no art. l.376 da Lei 10.406 / 2002, sem prejuízo das 
ressalvas constantes do mesmo item. 

CAPITULO V 

Retirada J SuceaS2;ã0 da SC.:dos 

Cláusula 14 - Na eventual necessidade de qualqatar catego-ia dr sfizio.s precisar „retirar-se 
da sociedade por motivo de falecimento, falência, insolvência, impedimento, incapacidade, 
exclusão ou de livre e espontãnea vontade, a sociedade não acarretará a dissolução, a qual 
continuará suas atividades normais com os sdoios remanescentes e sucessores, mediante 
alteração do contrato social indicando o evento e registrado na Junta Comercial, em 30 
(trinta) dias da data da alteração. 

§ 	- Ocorrendo quaisquer das hipoterses do copai:, a titulandade das quotas ficarão, 
conforme o caso, sob a responsabilidade de curado( designado judicialmente, ou ocorrerá à. 
automática e imediata transferência das (pintas aos herdeiros efou sucessores do quotista 
falecido, sendo que, em caso de exclusão, as quota.s poderão ser livremente adquiridas pelo 
sócio remanescente, em prazo não sapa dor a 90 (noventa) dias, a partir da constatação do 
evento, apurado o valor patrimonial das cotas de acordo core o. Ultimo balanço anual 
levantado, ou balanço especialmente levantado para esse fim, situação em que, não havendo 
pluralidade de sócios, deverá o sócio remanescente promover a regularização no prazo legal, 
sob pena de dissolução da Sociedade. 

§ 2° - A retirada exclusão ou morte do sócio, não o exime, 011 a seus herdeiros, das 
responsabilidades pelas obriga -es sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a 
resolução da sociedade; nem nos ais primeiros casos, pelas posteriores e cru igual prazo, 
enquanto não se requerer a averbaç 

§ 3° - O sócio retirante da. soeieda e.  tem o dever de comunicar e oferecer, por escrito, 
suas cotas e haveres na sociedade, ao só Põremarfeiscente no prazo mínimo de 60 (sessenta) 
dias de antecedência da data de seu deslig• riento. 

°Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico registro sob o n°7458498 em 05/09/2019 da Empresa ORTHONEWS CIRURGICOS E ORTOPEDICOS LTDA -ME, Nire 31208684731 e 
protocolo 193964180- 04/09/2019. Autenticação: 063708810356862AAA503888E7255974A39370A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg  gov br e informe n° do protocolo 19/396.418-0 e o código de segurança 18i4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2019 por Madnely de F'-oula Bomfim — Secretâria-Geral. 
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CAPITULO VI 

Dissolução, Desimpedimento e Divergência. 

Cláusula 15 - Dissolve-se a sociedade quando ocorrer qualquer um dos eventos: 

§ 10 Por deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de 
indeterminado. 

prazo 

§ 2° Na falta de pluralidade de sócios, mito reconstituída no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

Cláusula 16 - Os administradores declaram expressamente, que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade proposta por 
esta Sociedade ou de administrá-la, não estando os mesmos incursos em quaisquer .das 
hipóteses do parágrafo primeiro do art. 1.011 da Lei 10.4.06 / 2002. 

Cláusula 17 - As diverg,ências que eventualmente ocorrerem entre os sócios na 
interpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serão resolvidas sob 

amparo legal da Lei n° 10.406/2002 e outros instrumentos vigentes, que regem a matéria. 

CAPITULO VII .• 

Das Disposições Gerais 

Cláusula is - Nos casos de penhora, arresto ou seqüestro de cotas, por iniciativa de terceiro 
não calista em razão de divida de sócio cotiuta, terá este o prazo de 03 (três) dias para 
substituir a penhora da.s cotas conscritas Não o fazendo, entender-se-á que tais cota.s 
teriam sido ofertadas á venda, pelo que os demais sócios poderão exercer sua preferência de 
aquisição depositando o equivalente ao valor do património liquido que elas representem 
conforme último balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do 
cotista adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente. 

Cláusula 19 - Qualquer modificação do contrato social será averbada, cumprindo-se as 
formalidades previstas neste contrato, sob pena de nulidade. 

E, por estarem assim justos e contratados, todos assinara o presente instrumento. 

Belo Horizonte, 27 de Agosto de 

Assinam de forma digita/ o docum. o: 

Mansa Helena de Souza Carvalho 
Sócia Administradora. 

Gustavo Henrique de Souza Cor' 
Sócio 

• 

OS E ORTOPEDICOS LT A 
55974A3937 	Marinely de 
protocolo 	96.418-0 e o cód 

,omfim - 	 etária-Geral. 

Junta Comercia! do Estado de Minas Gonbs - 
Certifico registro sob o n° 7458498 em 05/09/2019 da Empresa ORTHONEWS 	.ti 
protocolo 193964180- 04/09/2019. Autenticação: 063708810356852AAA .38 
Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucerng.mg.gov.br  r .nforrrie n 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2019 por Menne do Paula 

5 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTAr)0 7M1NAS GERAIS 
'Repisün 

1/4^ 
Dar 	.r 	ir elp,•:.  

'Identificação do Proceàsc 

, Número do Protocolo 	'Número do ProceJsu vlódu:u Integrador 

19/396.418-0 	 NAGP19Ons7v3n^ 

Identificação do(s) Assinante(s) 

icPs 	 Nome. 

.082.000.166-09 	 i 8 -4\ ' 	 r snue r 
1 249.575.776-68 	MARISA HELaNA uE SOULA GAI-WAt ' 

Data 

04/C9/2019 

    

    

Pede 1 

eJunta Comercial do Estado do Minec Ge,rr 
Certifico registro sob o n° 7458498 ei O 09/2[119 t 1-d•N 	 :dr-4 • 	• 	 9 T A R.0 Nire 31208684731 e protocolo 193964180 04/09/2318 Aute iticaçáo: 	-,411 	:lie,cit-r:ed,d-.;\48313Edtic72b88 	 •dfd Pld Borntim - Secretária- Geral. Para validar este nocuinGot‘ ct,s_;..dd 	 :_...dd ...d 	 rod.;•,ie dl' Ou pl, 	

.Cinj e 	Lyo td3 segurança 1E114 Esta 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Pa_.d 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ORTHONEWS CIRURGICOS E ORTOPEDICOS 
LTDA -ME, de nire 3120868473-1 e protocolado sob o número 19/396.418-0 em 04/09/2019, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 7458498, em 05/09/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo 
examinador Alberto Vieira Filio. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pagestimagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 
_ 	.. 

fisviriarte(b; 
CPF Nome 

249.575.776-68  MARISA HELENA DE SOUZA CARVALHO 

Documento Principal 
„ 

.A.ssinante(s) 
CPF Nome 

249.575.776-68 MARISA LENA DE SOUZA CARVALHO 
082.000.166-39 	GUSI AVO ENRIQUE DE SOUZA CARVALHO 

Bel arizonte. Quinta-terra, 05 de Setembro de 2019 

• 
• 

4 

- 

5") 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página) de 1 

3113  Jil itri Comercial do Estado de Minas Gerais 
Ced.lco registro sob o n°7458490 em 05/09/2019 da Empresa ORTHONEWS Cl 	S E ORTOP cos LTDA -ME, Nire 312086847 

r  protocolo 193964180- 04/09/2019. Autenticação: D63708810356852AA450 	5974A393 	. Marinely d 	ula Bomfim - Secret 
Gero,. Para validar este documento, acesso ottp://www.iucemg.mg.gov.br  e 	 prot 	/396.418-0 	código de segurança 1814 Esta 
coei:, foi autenticada digitalmente e assinada em 05/09/2019 por Madnely 	 etária-Ger 	 n-- 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINASGERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

220.206.676-49 ALBERTO VIEI FILHO 

873.638.956-00 MARINELY DE P ULA BOMFIM 

1 

• 

o orizonte. Quinta-feira, 05 de Setembro de 2019 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7458498 em 05/09/2019 da Empresa ORTHONEWS CIRURGICOS E ORTOPEDICOS LTDA -ME, Nire 31208684731 e 
protocolo 193964180- 04/09/2019. Autenticação: 06370881D356852..AAA5039B8E7255974A39370A. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. Para validar esto documento. acosse http://ww.e.jucer.nging.gov.br  e informe n°  do protocolo 19/396.418-0 e o código de segurança 184 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada con 05/09/2019 por Mrrieo!y da Paula Bornfirn Secretari;?-Garal. 
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itt CONSULTAR OSA Ova, I e IMPRIMIR 1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique agbi. 

Passo.1(67iitgar4 	Consultas CNN 

https://seMcosseceltn  freenda,gov.br/Sen4cosionpirevaiCapireva_Comprovents.asp  
5/2 

01/09/2020 Comprovante de Inscrição e de Situocao Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pesso Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta nest comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

. 	 REPÚBLICA FED 	ATIVA DO BRASIL 

CADASTR w NACIO 	DA PESSOA JURIDICA 

NUM F RO DE DuSCIUGAC 
11.453.72362001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

"DE 'atine"  12/012010 

NOVE EMPREbAluk 
ORTHONEWS CIRIIRCICOS E ORTOSEDICOS LIDA. 

L0COEST4BELLCIUEN70 NOM DC r,Ntewj 	 ecraTE 
ORDIONEWS CIRURGIA E ORTOPEDICOS 	 ME 

1.00100 E DE31.014.40 DA AUVIUSE re0)-aler-426(02tani 
46.44-341 - Comércio alanclicla de nwelicatnernou e (0'0535 de uso humano 

Cür.}Gõ I_ . -eu ao 0 	AltJO 	SECUMO  
46.164-99 -Outros remotentantes eon.nrcials e agentes do coritértia emircIaliziten em produtos não especificados 
anteriormente 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentkicts não especificados anterlomente 
46.39-7.01 - Comércio atacadista de produtos allmertlicins em gerai 
41.42-7-02- Comércio atacadista de roupas e acesser.os para uso pronsidoriale de segurança dc trabalho 
46.45-141 -Comércio atacadista de instrumentos e siaríeis para uno médico, cirúrgico, hospitalar o de laboratórios 
47.294-99 - Comércio varejista de produto: alimentIclor cm gemi ou especializado em produtoo allmeMIclos nau 
especificados anteriormente 

COGOO E DibLaiCAO 0A Nutuall* JUPIOICA 
306-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOORA124URO 
R LEIRIA 	

—I r= ceihrintu.iô 

cEp 	 U123003511020 	 301.4401210 	 UF 
31.255-100 	 SAO FRANCISCO 	 BELO HORIZONTE 	 MO 

2Nr25A00 511- TRONIc0 	 narrai. 
SALDANHACTORTHONEWS.CO/A.BR 	

1 	
(21)3018.2034 

tr33. rÉOiAÀtiiV 3 .WON5.“2... is-Ri 

bauft.G.40“.43.4.2”, 	 DATA O* LiTUAçÁ0 CADÁLTRÁL 
ATIVA 	 12001/2010 

Uctiu.3 Oh 5 Yum,k5 c.D)41 lAti. 

51TUAC.A., MtciAl. 	 ORÁ 0A tat.U.GA0 EsK.C.0.1. 

Aprovado pela Inseuçáo Normativa RFB n°1.863. de 27 de derembro de 2018. 

Emitido no die 01/09/2020 tis 09359:54 (da'a e hora de Bresilis) 
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22,  

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Juridica: 

CRTHONEWS CIRUIRGICOS E ORTOPEDICOS LTDA -ME 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 
Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

3120868473-1 	 11.453.723/0001-62 	 12/01/2010  

Endereço Completo: 

RUA LEIRIA 539 - BAIRRO SAO FRANCISCC CEP 31255-100 - BELO HORIZONTE/MG 

Data de Inicio de Atividade 

01/12/2009 

Objeto Social.  

COMERCIO. IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS E MATERIAIS DESCARTAVEIS, SUPRIMENTOS MEDICOS, 
HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS, FISIOTERAPEUTICOS, DE MEDICAMENTOS DE USO HUMANO, 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, ECREPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL SEGURANCA A REPRESENTACAO 
COMERCIAL POR CONTA DE TERCEIROS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, NUTRICAO ENTERAL E 
PARENTAL, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS, COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE SUPLEMENTO 
NUTRICIONAL. 

Capital Social: 	R$ 20.000,00 
VINTE MIL REAIS 

Capital Integraleado: R$ 20.000,00 
VINTE MIL REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 	 Têrm Mandato Participação 

082.000.166 09 GUSTAVO ria RIOUE DE SOUZA CARVALHO 	xxxxxxx 	R$ 1.000,00 

249 575.716-68 MARISA HELENA DE SOUZA CARVALHO 	XXXXXXX 	R$ 19.000,00 

Função 

SOCIO 

SóCIO / 
ADMINISTRADOR 

Status: xxxxAxx 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 05/09/2019 
	

Número: 7458498 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 - AL RACAO DE OBJETO SOCIAL 

051 - CO .)LIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(aIs) nesta Unidade da 	unac ou fora ;tela 

Nire 	 CNPJ 

 

Endereço 

NADA MAIS?? 

( 

 

 

Belo Forizonte, 20 de Julho de 2020 14:26 

étr/ 

e. Se desejar 
r certidão. A 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e co 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e 

certidão pode ser validada de duas formas: 
Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C200001439017 visualize a ce.rlidão) 

11111111,109J11!11
59 !

111111 
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MAR 

rireA HEL _r\i -012-e-e-A DE SOUZA CA  

ALHO -SÓCIA PROPRIETARIA 

RG: 1.389.027- CPF: 249.575.776-68 

ri.1.453.723/0001-6-21  
ORTHONEWS CIRURGICOS E 

ORTOPEDICOS LIDA-ME 

Pua Leiria, 539 

B. São Francisco • CEP 3 

BELO HORIZONT 

CNPJ: 11.453723/0001-62 

Rua Leiria, 539 

Bairro São Francisco - Belo Horizonte - MG 

(31) 3018-203413110-2034 contato@orthonews.corn.br  

ORTHONEWS 
Medicamentos 1 Nutrição 1 Correlatos 1 Diagnóstico 

ANEXO III 
PROCESSO LICITATÓRIO N" 114/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N" 033/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 40  DA 
LEI N° 10.520/2002 

DECLARAÇÃO 

ORTHONEWS CIRURGICOS E ORTOPÉDICOS LTDA, CNPJ 11.453.723/0001-62, sediada 
RUA LEIRIA 539, por intermédio de seu repre-sen tante legal, o(a) Sr(a) MARISA HELENA DE 
SOUZA CARVALHO, portador(a) da Carteira de Identidade n° 1.389.027 e do CPF n° 
249.575.776-68, infra-assinado, e para os' f s do Pregão n° 033/2020, DECLARA 
expressamente que até a presente data, inexistem atos supervenientes impediti-vos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, eskhndo  ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores c cumpre plenamente os r uisitos de habilitação com todos os termos 
estabeleci-dos neste Edital. 

BELO HORIZONTE, 03 SETEMBRO 2020. 



 

• 
CNPJ: 11.453.723/0001-62 

Rua Leiria, 539 

Bairro São Francisco - Belo Horizonte - MG 

(31) 3018-203413110-2034 contato@orthonews.corn.br  

g. LUI 

ORTHONEWS 

 

Medicamentos 1 Nutrição 1 Correlatas 1 Diagnostico 

74 

ANEXO VIII 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 114/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N°033/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 

EPP 

ORTHONEWS CIRURGICOS E ORTOPÉDICOS LTDA, CNPJ 11.453.723/0001-62, sediada 

RUA LEIRIA 539, Dor intermédio de seu representante legal, Sra MARISA HELENA DE 

SOUZA CARVALHO, portador do CPF: 249.575.776-68 c Identidade n°1.389.027, infra-

assinado, e para os fins do Pregão n" 033/2020, DECL RA expressamente que: 110. está 

enquadrada como microempresa ou empresa de pequen4 ortc, nos termos da LC 123/2006 

BELO HORIZONTE, 03 SETEMBRO 2020. 

MARI A HE1NA DE SOUZA CÍM VALHO — SÓCIA PROPRIETARIA 

RG: 1.389.027 — CPF: 249.575776-68 

100u 

-1113  

SkS4  E.O\C̀r  5?)9  0%-\0Q teo,c  

<.-ç2S\  $1:-• 

% 



 

• 
CNPJ: n453723/0001-62 

Rua Leiria, 539 
Bairro São Francisco - Belo Horizonte - MG 

(31) 3018-2034 I 3110-2034 contato©orthonews.com.br  

ORTHONEWS 

 

Medicamentos Nutrição f Correlatos Diagnóstico 

ANEXO V 

PROCESSO LICITATORIO N° 114/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2020. 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO PRC N" 114/2020 

ORTHONEWS CIRURGICOS E ORTOPÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

11.453.723/0001-62, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) MARISA HELENA 

DE SOUZA CARVALHO, portador(a) da Carteira de Identidade n° 1.389.027 e do CPF 

249.575.776-68, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigo ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na coni ção de aprendiz ( ). 

BELO HORIZONTE, 03 SETEMBRO 2020. 

dek, 	•ai ti ao 

MARI A HELENA DE SOUZA CA?VALHO — SÓCIA PROPRIETARIA 

RG: 1.389.027— CPF: 249.575.776-68 

Cae-e_ 

1-11.45 	e001-62 
ORTHONEWS CIRURGICOS 

ORTOPEDICOS LIDA-ME 

Rua Leiria 539 
8. Sào E 	 CÍE8 31.255 ir 

70HTF 



  

CNPJ: 11.453.723/0001-62 
Rua Leiria, 539 

Bairro São Francisco - Belo Horizonte - MG 

(31) 3018-2034 1 3110-2034 contato@orthonews.combr 

ORTHONEWS 

 

Medicamentos 1 Nutrição 1 Correla tos 1 Diagnóstico 

ANEXO VI 

PROCESSO LICITATÓRIO N" 114/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 

DECLARAÇÃO 

ORTHONEWS CIRURGICOS E ORTOPÉDICOS LTDA, CNPJ 11.453.723/0001-62, sediada 

RUA LEIRIA 539, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) MARISA HELENA DE 

SOUZA CARVALHO, portador(a) da Carteira de Identidade no 1.389.027 e do CPF n° 

249.575.776-68, infra-assinado, e para o fins do Pregão n° 033/2020, DECLARA 

expressamente que: concorda com todos os t 	os estabelecidos neste Edital, em cumprimento 

ao que determina o subirem 8.1.2 do referido E 

BELO HORIZONTE, 03 SETEMBRO 2020. 

, s ,  

MARISA MEL NA DE SOUZA C RVALHO —SÓCIA PROPRIETARIA 

RG: 1.389.027— CPF: 249.575.776-68 

ril..453.723/ 0001-6-21  

ORIHONEWS ORURGICOS 

OR1OPENCOS CIOJ 
 N- 

Roa LeIr zs, 

B. São f. ranctsco 
BELO 1.40R12 



NutriBod 
Ditas &Suplementes Mine &es 

Nome da Empresa Licitante NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI-EPP 
CNPJ: 11.050.585/0001-70IEE: 001.342672.00-27 

-Endereço: Rua Minas Gerais, 1383 - Centro 
„ Cidade: Divinópolis - MG - CEP: 35500-007 
- Fone: (037)3214-950 E-mail: licitacoes.nutribodydietas@gmailcom  
r. Representante Legal: Maria da Aparecida Faria Soares 

CPF/RG: 572.952.716-00 / MG-3.880.268 
Banco: Caixa Econômica AG: 0113 CC: 4199-7 OP 003 
PR,EFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

ANEXO VIII 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  114/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N2  033/2020 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EPP 

NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI EPP, CNPJ n° 11.050.585/0001-70, sediada na 

Rua Minas Gerais, n° 1383, Bairro Centro, na cidade de Divinópolis MG, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a). Maria da Aparecida Faria Soares, portadora do CPF n° 572.952.716-00 e 

Identidade n° 3.880.268, infra-assinado, e para os fins do Pregão n2 033/2020, DECLARA  expressamente 

que: 

está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da LC 123/2006 

Divinópolis, 10 de setembro «e 2020 

FR.050.585100014-61 
NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES EIRELI • EPP 

Rua Minas Gerais, 1383 
Centro -CEP 5500-007 

VINCIPOLI - MINAS GERAii 

NUTRIBODY DIETAS E SITPLEMENTOS 

MARIA DA APARECIDA FARIA 

ENTARES EIRELI — 

ARES / MG-3.880.268 

lhe 
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NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES El 	PP 

MARIA DA APARECIDA FARIA SOARES / MG-3.88 

NutriBody 
- 

Dl tas e Suplementos Alimen ares 
Nome da Empresa Licitante: NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI-EPP 
CNPJ: 11.050.585/0001-70IEE: 001.342672.00-27 

-Endereço: Rua Minas Gerais, 1383 - Centro 
, Cidade: Divinópolis - MG - CEP: 35500-007 

Fone: (037)3214-950 E-mail: lidtacoes.nutribodydietas@gmailcom  
r. Representante Legal: Maria da Aparecida Faria Soares 
- CPF/RG: 572.952.716-00 / MG-3.880.268 

Banco: Caixa Económica AG: 0113 CC: 4199-7 OP 003 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  144/2020 

PREGÃO PRESENCIAL NP -033/2020 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 42  DA LEI N2  10.520/2002 

DECLARAÇÃO 

NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI EPP, CNPJ N9- 11.050.585/0001-70, sediada na 

Rua Minas Gerais, n° 1383, Bairro Centro, na cidade de Divinópolis MG, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) Maria da Aparecida Faria Soares, portadora da Carteira de Identidade n° MG 

3.880.268 e do CPF n° 572.952.716-00, infra-assinado, e para os fins do Pregão n2 033/2020, DECLARA 

expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e • 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

Divinópolis, 10 de setembro de 020 
R050.585/0001-711 

NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES ETRE.' • EPP 

Rua Minas Gerais, 1383 
Centro - CEP 35500-007 

DIVIN e • LIS MINAS GERS 
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BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
CASADO. 	. 

'53-.20 
M F 

REGIME Ot UNS 110 cassout 
COMuNHAO PARCIAL 

, ft RO DE toai) 
LUIZ LOPES DE FARIA 

OvEnt 
1MARIA DA CONCEIÇÃO L. DE FARIA 

NASCIDO EM (dele de asso 
09(0171965 	' 

iMANCtBADO 

to) IDENTIDADE (nu 	o) 
M03060268 
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CENTRO 	' 	 1 
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declara, sob as 
requer à Junta Comercial 

penas da lei. não esiar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e - 
do ESTAIDOOE MINAS GERAIS: 

caiac000/0o 	, , 
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DESCRIÇA000.A1(1 
ALTERACAO 	. 	 p. 

CÓDIGO DO FVENIN 
2244 	' 	• 

DESCIMJA0 LIO Ir VI.NIO 	 3 
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LOURA:TOURO leva," ak,) 	 32 	., 	ir,' '' 	 . 	, 
i RUA ~ÁS GERAIS 	 • - • 	.. NUMERO 

1383 
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UI SCRIÇÃO DO MEIO 
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PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA NU] RICAO E DIETA ENTERAL. S 
GERAL EM SUAS EMBALAGENS ORIGINAIS...E,PROMOCAQ.DE.VENDAS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRN ORO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM SITOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w .azevedobastos.not.hr 
cartorio@azevedobastos.not.hr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevêdo de Mranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, hterdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo comas Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros 
do Estado da Paraba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento COJR9 N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos 
os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exempb: Selo Digital: 
A9C123454(1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto 
for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraba, endereço http://corregedoria.tjph.jus.br/selo-digitaV  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NUTFIIBODY DIETAS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES BREU tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES ElFtEll a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/03/2020 10:17:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo como Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e r da MP 2200/2001, como tarrbém, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
BREU ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital  a 	do st no br e informe o Código de Consulta desta - 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 972968 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/02/2021 13:42:49 (hor 

'Código de Autenticação Digital: 62710205181106200901-1 
ILegislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida P-ovisór. n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8f2296c0b5f890cfd290f5dedb68165519912f7e70591e2425f8233098f53c9e1a1b63b3fiba67b15d2f47da55 
cdb8018de62bc0239061a16311f175ab59109534 

02/03/2020 

hrips://autdigitaLazexedobastos.notbr/home/comprovente/62710205181106200901 1/1 



)Tit 	Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
,iiH,„iz1M Secretarie de Racionalização e Simplificação 
.4,Cao? pepartamento de Registro Empresarial e Integração 
, ,i--,;•- .0 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Económico de Minas Gerais 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 	INN. LUz 	• 

9 C) 	, 
d( ,r.„(-.. P4" de Matricula do Agente  WIRE (da sedo ou filial. guando a 

sede for em outro UF) 
..- 	 , 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

Auxiliar do Comércio 

. 
RECIULRIMEN 10 

- 	 ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Nome: 	NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer e V.S• o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CODIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

HUN 

N° FCN/REMP 

J173382861047 
1111 1 111111 

I 	091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 
046 1 TRANSFORMACAO 

316 1 ENQUADRAMENTO DE EPP 

DIVINOPOLIS 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

25 Mala 2017 	 Telefone de Contata: 
Data 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarlagals) Iguais) ou semelhante(s): 

OSIM 	 SIM 
. 

Processo em Ordern 
A decisão 

/ 	/ 
Data . 

. 	• 

EI NÃO 	/ 	/ 	 NÃO 	/ 	I Responsável 
Data 	 Responsável 	 , 	Dato 	 Res insável 

r 	'SAOSINGULAR 
2' Exigência 	 • Exigência 	4• Exigência 	5 Exlgtrnda 

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 O 	 Li 
Processo indeferido. Publique-se. 

I 	I 
i Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
7 Exigência 	7 Exigência 	4° Exigência 	7 Exigência 

3 Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

3 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

W , 	
.4.3  Mil(4 

(fr 	
%•• 

A 

Junta Comercial de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 31600441569 em 01/06/2017 da Empresa NUTRIBODVlibIETAS 
31600441569 e protocolo 172143241 -25/04/2017. Autenticação: 2BA3A2E56FAE588936EF9 
- Secretária-Geral. Para validar este docuinento, acesse http://wwwjucemg.mg.gov.br  
segurança qIn5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2017 por M 

ENTOS IMENTARES EIRELI, N re 
8. Marindy de 	Bomf m 

tocolo 17/214.3jØ. código de, 
mfim — Ser; 

pág. 1/9 



r"-- 	
No-P.:non ',Anu*. eb °PIÁ 020D010,19 OC e'll% 1 rocidwilfrie ,-,,t, no”ét,E-0.4 ,-b edinnp? nnw.irinq e) moi!. G.G ; .1.rfrryid 

, 

	

	
•

oi.:2:..)numi2 e. uhuos.•!:-.no•.es-1 ob r.r..u.i.:,-e 	'-'" 

o‘umuniot e luhusortrIS ellelourt 91) c.o.o: .poo...Licri ' 

	

me't.: euroti eu nourvinuaa uinom,Icvnneee eb ee3 ...t. t •:.2.:1: :44 	.,.. , 
.., 	'• 

I 

I 	: 	e",urA o, 	•!1!,.,10.nbil th.,,A 
nm,..rnaa a% lui!not.i 

i .

L L 	 . 

esfriam ob eed..:..... 
c:31.n. 

30EE 

11 	.',.';Glip 	5.1..; 14 . rtg-c,  g ,) irty4 
. hl . 1:Utr t n , ‘ta? thina 

i 
L 

r- 

a1A2BE) eAlillhi 30 ociAT:n 00 ..widarnmoo AtimA Aa 31-149,V839q (A.).98 .(A)on.A_I! 	 . 

Lilsta ?.38A.PIRML-I6.134.t..0P.MPA-531-a3 eareCkfii2Dirt 	.srnoM 

i

i '   

i

l

i

l 

 

R

H•ii  

i 
w,reitisCE:trt 

¡

i ii IC

_ n R
inii 

lãEMigM 

gmas:no3:1"M 
(0t3,4re.c:à ob ',dum''. Gnepl1 /4  oh Lr, cv.eltun-.  sb) 

 I I 

	

• 	
ie - 	.iti 	, 	Gin 	 • 1;iiin c 	7.V  G le.iue;n 91 

. 	
CG 0,..)tur.; • 	Cot;Ce.'2. 	Sa em 

e'rm3vri k.. oTA on 0Agisca9a 	?ruo 	o , mu'i: 	C i i CE./ 	CAN 
1.23F113 - ovitutn-amop ou -1 I 

---- 	
1 	Fel)  

0A34 Al2OR .141AFi 5 .-. i-- 	1 	,,k.'. 	 . 
rici3110 O rin.,.);A:GA111:)1•19 .-.— I 	„.1 

' 	. 

:olmtmto0 ob wilixuA c:InspA \ p'auice'n3 ot. IsgeijetriGin92e1qu5 	 '. A i nit ,EINJP_ 
:emov, 	 10-20.1 , 

	

miutenti*JA 	 , 

	

*c.J10h103 CU eficlait.)r 	 ? 	it.n.piptila,g ....._ 	 .. 

iikiJsermx-} htviiii. A5 	TU - .Ç 
ACIA:0j..10:-... 07;21330 El SA.:J042 CAZI:20 Ej 

ili.;21.nr.; Á 

c'ecil 

irfvolow. rw'”aatlici MI'<'; 
:y„ejrtnerlforlen “o (nir.)Iriipl i.i..;t:':;r;-!;.u.r.-.4r;t5 (z)orooVI 

E.3 	. 	. 	 tina o 

-- . 

. 	- 

GAMO1.9./..:Guin,Z..•.55.1 
1^;;Gpfinflaig 	 oiri.1 

	

nAJL,Rm(a'oÂe 	1,  
renlépi.:i îk 
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iftst 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
"•.# Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/214.324-1 J173382861047 19/04/2017 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

572.952.716-00 MARIA DA APAREC A FARIA SOARES 

Página 1 de 1 

*Junta Comercial de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31600441569 em 01/06/2017 de Empresa NUTRIBODY 
31600441569 e protocolo 172143241 - 25/04/2017. Autenticaçâo: 2BA3A2E56FAE5 
- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e inf 
segurança gln5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2017 por Marinely 
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

MARIA DA APARECIDA FARIA SOARES, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, Casada, 

regime de bens Comunhao Parcial, n° do CPF 572.952.716-00, documento de identidade 

Md3880268, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA MATO GROSSO, número 1269, APT 

302, bairro / distrito JARDIM NOVA AMERICA, município DIVINOPOLIS - MINAS GERAIS, CEP 

35.500-067, titular da empresa individual MARIA DA APARECIDA FARIA SOARES CPF 

57295271600- EPP, NIRE 3110985342-9, CNPJ 11.050.585/0001-70, com sede e domicílio na 

RUA MINAS GERAIS, número 1383, bairro / distrito CENTRO, município DIVINOPOLIS - MINAS 

GERAIS, CEP 35.500-007 resolve transformar a empresa individual em Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de NUTRIBODY DIETAS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI. 

Cláusula Segunda - O objeto será comercio varejista de suplementos alimentares em suas 

embalagens originais, distribuição de produtos e equipamentos para nutrição e dietas antera!, 

suplementos alimentares e correlatos em geral em suas embalagens originais. e promoção de 

vendas show roon de produtos e equipamentos para nutrição e dietas enteral, suplementos 

alimentares e correlatos em geral, em suas embalagens originais. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA MINAS GERAIS, número 1383, bairro / distrito 
CENTRO, município DIVINOPOLIS - MG, CEP 35.500-007. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 01/09/2009 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital é R$ 100.000,00 (CEM MIL reais), totalmente integralizado neste ato 
em moeda corrente do País. 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, p 	ato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 	a da 
concorrência, contra as relações de consu 	fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima - O titular da empresa decla sob as penas da lei, que não figur co , / o11 tular  
de nenhuma outra empresa individual de raspo 	bilidade limitada. 

42  MÓDULO INTEGRADOR: 1 	J 73382861047 	 111 1 111111 1 1 11 11111 1 111  
1/2 

Junta Comercial de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31600441569 em 01/06/2017 da EmpresaiNUTRIBO 	S E SUPLE 
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito ,o foro de DIVINOPOLIS para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

DIVINOPOLIS, 10 de Abril de 2017. 

MARIA DA APARE 
	

FARIA SOARES 

Titular/Ad inistrador 

LUCIANA CRISTINA SANTOS 

OAB/MG:73705 
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Junta Comercial de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 31600441569 em 01/06/2017 da Empresa NUTRIBOD4IYI44S E SUPLEM 
31600441569 e protocolo 172143241 - 25/04/2017. Autenticação: 2BA3A2E56FAE58 	E ,97BE1F52 
- Secretaria-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe 
segurança eln5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2017 por Mai-hely de P 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAI 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/214.324-1 J173382861047 19/04/2017 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

572.952.716-00 MARIA DA APARECIDA kARIA SOARES 

858.216.326-68 LUCIANA CRISTINA SAtkOS 

Página 1 de 1 

Junta Comercial de Minas Gerais 
_ Certifico registro sob o n° 31600441569 em 01/06/2017 da Empresa NUTRIBODY DIE 

-aC 31600441569 e protocolo 172143241 -25/04/2017. Autenticação: 2BA3A2E56FAE588935 
- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.b  
segurança gln5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2017 por Marin 

TOS IMENTARES EIRELI, Niro 
. Madnely'aula Bom% 

17/214g 	o código de 
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ATO 316 

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP 

El Empresa Individual de Responsabilidade Ltda 

Ilm° Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

.Maria da Aparecida Faria Soares brasileira, casada comunhão parcial de bens, 
empresaria natural de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, nascida em 
09.01.1965, 	residente e domiciliado nesta cidade de Divinópolis, Estado de 
Minas Gerais, a rua minas gerais 1370, centro. cep 35500-007 portadora da 
Cédula de Identidade n". MG-3880268 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais, Cpf. n" 572.952.716-00 

A empresa NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES BREU  com 

endereço a cidade de Divinópolis Estado de Minas Gerais, à RUA MINAS GERAIS 

1383, CENTRO, CEP 35500-007 inscrita no CNPJ sob o e. 11.050.585.0001-70 vem 

declarar que: 

a) Adotará o nome empresarial de NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES EIRELI EPP. 

b) O movimento da receita bruta anual da empresa nao excedera 
ao limite fixado no inciso 1 do art. 3° da Lei Complementar if 123 de 14 de dezembro de 

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" 

do art. 3' da mencionada lei. 

Divinópolis iÇ de abril de 2017 

A ti 
Maria da Aparecida Faria Soares a ina digitalmente pela empresa 

Junta Comercial de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31600441569 em 01/06/2017 da Empresa NUTRIBO 
31600441569 e protocolo 172143241 - 25/04/2017;Autenticação: 2BA3A2E56FAESS 
- Secretária-Geral. Para validar este documento, asasse http://www.jucemg.mg.g  v b 
segurança gln5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2017 por Madri 

EIRELI, Nire 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

ai G 

Anexo 
nr,e 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/214.324-1 J173382861047 19/04/2017 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

572.952.716-00 MARIA DA APAREC A FARIA SOARES 

Página 1 de 1 

Junta Comercial de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 31600441569 em 01/06/2017 da Empresa NUTRI 
31600441569 e protocolo 172143241 - 25/04/2017. Autenticaçâo: 2BA3A2E56FAE5889 
- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e 
segurança eln5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2017 por Marin 

LIMENTA S EIRELI, Nire 
Paula Somem 
e o código de 
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Secretaria de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Económico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES EIRELI, de nire 316004-4156-9 e protocolado sob o número 17/214.324-1 em 25/04/2017, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 31600441569, cm 01/06/2017. O ato foi deferido 
digitalmente pelo examinador Weveling Pauline Rodrigues de Aguiar. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gmbr/Portal/pagesfimagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 
CPF Nome 

572.952.716-00 MARIA DA APARECIDA FARIA SOARES 

Documento Principal 

- 	 - 	-Assinante(s)-- 	 - 
CPF Nome 

572.952.716-00 MARIA DA APARECIDA FARIA SOARES 

858.216.326-68 LUCIANA CRISTINA SANTOS 

Anexo 

Assinante(s)-_ 	- 
CPF Nome 

572.952.716-00 MARIA DA APARECIDkÇARIA SOARES 

Belo Horizonte. 	a-feira, 01 de Junho de 2017 

A 	PLE 
3 	Et F52 

ov 	Info 	do 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 

Junta Comercial de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31600441569 em 01/06/2017 da Empresa NUTRIB 

-:•er  31600441569 e protocolo 172143241 - 25/04/2017. Autenticação: 2BA3A2E56FAE 
- Secretária-Coral. Para validar este documento, acesso http://www.jucemg.m  
segurança eln5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2017 por  

Página 1 de 1 

TARES EIRELI, Nire 
Marinely de Paula Bomlim 

o 17/214.324-1 co código de 
— Sesta á a aral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPP Nome 

050.908.686-11 WEVELING PAULINO ROD UES DE AGUIAR 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOM M 

Belo Horizonte Quinta-feira, 01 de Junho de 2017 

eJunta Comercial de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31500441569 em 01/06/2017 da mares° NUTRIBOD 
316004-41569 e protocolo 172143241 - 25/04/2017. Autenticaçâo: 2BA3A2E56FAE5 
- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e 
segurança qIn5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2017 por Ma 

ENTOS ALIMENTARES EIRELL Nire 
0498 M 	ly de Paula Bomfim 

.324-1 e o código de 
tal 
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watt, 	Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
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',Iktt.Vs  • 	Departamento de Registro Empresado' e Integração 
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N°130 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 	o. 
 LUZ 

Q. 

g 3  

	

I 	 ... 
''. 

„, 	e: 
Itr de Matrícula do Agente / NIRE (da sedo ou filial, quando a 

sede for sai outra UF) 

31109853429 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

Auxiliar do Comércio 

1 - REUUtRIMLN f O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Nome: 	MARIA DA APARECIDA FARIA SOARES CPF 57295271600 - EPP 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

11111111 

N° FCWREMP 

i 
J173757465542 

11111 linil 

. 

1 	1 	002 ALTERACAO 
• 046 1 TRANSFORMACAO 

pmNoPous 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

25 Maio 2017 	 Telefone de Contato: 
Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

O DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarlagals) Iguagals) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	/ 
Data - 

O NÃO 	 LI NÃO 	I _ /_ /_ 
	

_/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

r 	SÃO SINGULAR 
2' Exigência 	3* Exige:Ida 	4 &duende 	5' Exigência 

B
LProcesso em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

i 	/ 

Data 	 Responsável 

— 

cr 

— 

DECISÃO COLEGIADA 
2° Exigência 	3* Exigência 	4' Exigência 	5' Exigência 

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 
•• 

OBSERVAÇÕES 

1 

ir  
n-- 	

O . 	r 	A 	.....----------'.. 

	
...), 	à...._, 

Junta Comercial de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 6288837 em 01/06/2017 da Empresa MARI 
31109853429 e protocolo 172140285 - 25/04/2017. Autenticação: 508413 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www  
segurança 80SX Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada 	02/06/2017 por 

CPF 57295271600 - EPP, Nfre 
AC26BE. Marinely de Paula Bomfim - 

.mg.g 	 ° do protocolo 17/214.028-5 e o código de 
nely de Paula Bomfim - Secr ri ora . 

/CAI. Piiiit3;116  
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
trr 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/214.028-5 J173757465542 19/04/2017 

Registro Digital 

Identificação do(s) Assinante(s) 
Nome CPF 

MARIA DA APARECIDA FARIÀ SOARES 572.952.716-00 

ea, 	Junta Comercial de Minas Gerais 
401  Certifico registro sob o n" 6288837 em 01/06/2017 da Empresa MARIA 

31109853429 e protocolo 172140285 - 25/04/2017. Autenticação: 5D841.13 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www  ' 
segurança 6oSX Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada 

- -ser:IA SOAR 7295271600 - EPP, Nire 
6BE Marinely de Paula Bomfim - 

o protocolo 17/214.028-5 e o código de 
e Paula Bomfim — Seer 	Pra • 

pág. 2/6 
nTAAot 

ARECID 
76B 	A42DB7 

CO 	 gov.br e in 
02/06/2017 por Mednely 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integtição  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE 
3110985342-9 

RIRE DA FILIAL (preentter somente se elo referente a filial)  
<2-' 

N, 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem obrevLaturos) 
MARIA DA APARECIDA FARIA SOARES 	 _1 01 	w  
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 \IN_  9, 
CASADO 

., 
SEXO 

M fl  F 	ERI  
REGIME DE BENS De casado) 

COMUNHAO PARCIAL 
FILHO DE (pel) 

LUIZ LOPES DE FARIA 
(mIM) 
MARIA DA CONCEICAO L. DE FARIA 

NASCIDO EM Nata de nascimento) 
09/01/1965 

IDENTIDADE (numero) 

MG3880268 
órgeo Entmor 

I SSP 
UF 

1 MG 
CPF (mimam) 

572.952.716-00 
EMANCIPADO POR (fama de emante:4a semente mo cato do menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO ruo. ar, etc.) 
RUA MINAS GERAIS 

NUMERO 
1370 

COMPLEMENTO 
AP 202 

BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
35500007 

MUNICIPtt) 

DIVINOPOLIS 
UF 

I MG 

lecla a, sob as 	da lei, não 	impedido de penas 	 estar 	 exercer atividade empresária, que n50 possui outro registro 
. requer à Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS: 

de empresário, e 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
946 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
TRANSFORMACAO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARIA DA APARECIDA FARIA SOARES CPF 57295211600- EPP 

LOGRADOURO (me, ny. fec.) 
RUA MINAS GERAIS 

NUMERO 
1383 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
35500007 

MUNICIPIO 	 UF 
DIVINOPOLIS 	 I MG 

PAIS 

I BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MML) 
CONTSERGIOAV@MASTERCABO.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATMDADE 
ECONÔMICA 	

l) (CNAE Fisca 
~bisam 

4729699 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES EM SUAS EMBALAGENS ORIGINAIS, DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA NUTRICAO E DIETA ENTERAL, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS EM 
GERAL EM SUAS EMBALAGENS ORIGINAIS. E PROMOCAO DE VENDAS SHOW ROON DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
PARA NUTRICAO E DIETA ENTERAL, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS EM GERAL, EM SUAS 
EMBALAGENS ORIGINAIS. 4639702 

7319002 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
01/09/2009 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
11.050.585/0001-70 

TRANSFERENCIA OE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
RIRE entediar 

UF 

I 

USO DA JUNTA 
.immumIccf - ANOM.C.A0 
ocrvemounrem 

COMERCIAL 
1 - SIM' 
2- NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou Pelo representa/e assistente/Reeente) 

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
10/04/2017 

i 	 . 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

y 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇA 

AU 
° 

RODAPÉ, 

i  
/ 

N ICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DIS" '5 	NO 
DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDE 	'A EM 

APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

—. 	ri 

/ 	/ 

MÓDULO INTEGRADOR: J173757465542 

c C fe ,, juenlfico 	is ntae"reegrciatIro 
sodeMb o n  inas

28
6  Gerais

8837 em 01/06/2017 a 	 CPF 57295271600 - EPP, Nlre 
-"C 	31109853429 e protocolo 172140285- 25/04/2017. A enlice 	 29 6 	e: ' - '8AC26BE. Marinely de Paula Bomfim - 

Secretária-Geral. Para validar este documento, a sse htt 	. ucemp.mg.gov.br' ' orme n° do protocolo 17/214.028-5 e o código de 
, 	segurança 6oSX Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2017 por Mairinely de Paula Bomflm — Secr ti 	era . 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAISytiz 

 j 00  

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador Data 

17/214.028-5 J173757465542 19/04/2017 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

572.952.716-00 MARIA DA APARECIDA FARI DARES 

Página 1 de 1 

Registro Digital 

Junta Comercial de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n" 6288837 em 01/06/2017 da Empre 
31109853429 e protocolo 172140285- 25/04/2017. Autenticação: 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http:/ 
segurança 6oSX Esta copia foi autenticada digitalmente e assinad 

CPF 57295271600 - EPP, Niro 
MAC26BE. Marinely de Paula Bomfim - 

mg.mg.eov 	 n° do protocolo 17/214.028-5 e o código de 
2/06/2017 por arinely de Paula Somem — Seu' ri óra 

atuem et 
pág. 4/6 



CPF Nome 
Assinante(s) 

572.952.716-00 MARIA DA APARECIDA FARIA SOARES 

Secretaria de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Económico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARIA DA APARECIDA FARIA SOARES CPF 
57295271600 - EPP, de nire 3110985342-9 e protocolado sob o número 17/214.028-5 em 25/04/2017, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6288837, em 01/06/2017. O ato foi deferido 
digitalmente pelo examinador Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pagestimagemprocesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 

Documento Principal 

CPF Nome 
572.952.716-00 MARIA DA APARECIDA FA9kA SOARES 

Belo Horizonte. Quint 	ira, 01 de Junho de 2017 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1 

B8E2AD07613 
.jucemg.mg.g 

ai 02/06/2017 por Marinely 

Junta Comercial de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 6288837 em 01/06/2017 da 
31109853429 e protocolo 172140285- 25/04/2017. Auten 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso p:/  
segurança 6oSX Esta copla foi autenticada digitalmente e assinada 

RES CPF 57295271600 - EPP, Nire 
AF3A8AC26BE. Marinely de Paula Bomfim - 

ano n° do protocolo 17/214.028-5 e o código de 
de Paula Bomfirn — Se 	d -Gora . 

pág. 5/6 



-fft JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

050.908.686-11 WEVELING PAULINO RODRIGUES E AGUIAR 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 	I 

Belo Horizonte. Quinta-feira, 01 de Junho de 2017 

 

qa Junta Comercial de Minas Gerais 
' Certifico registro sob o n° 6288837 em 01/06/2017 da Eme 

jdet  31109853429 e protocolo 172140285- 25/04/2017. Autentica 
D 	ARECID 	SO 

e 768 	20 
CP 	295271600 - EPP, Nlre 

A8AC 	. Marinely de Paula Bomfim - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, asasse http: 	 g.gov.hr  e in or 	e n° °tocaio 17/214.028-5 e o código de 
segurança 6oSX Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinad 	m 02/06/2017 por Ma ula Bomlim — Se 	ri 	era . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/Nv w w .azevedobastos.not.br 
E-mal: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevêdo de Manda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e - 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do atado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros 
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos 
os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto 
for necessário através do site do Tribunal de Justiça do atado da Paraba, endereço http://corregedoriatipb.jus.hr/selo-digftal/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NUTRIBODY DIETAS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES GRELA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES BREIA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

ata DECLARAÇÃO foi emitida em 02/03/2020 10:17:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a errpresa NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
BREU ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o sita tinps://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 972969 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/02/2021 13:42:49 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 62710205181106200853-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8f2296c0b5f890cfd290f5dedb681655458d5afd9fdfl9c929b40c4a0a511746a1b63b36ba67b15d2f47da55 
cdb8018d720dbf8ab68c911)6351376a6ecf651d5c 

https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comproyante/62710205181108700853 	 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
P(°V ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIM ENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epttácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 (Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorlogazevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO UCITAL 

O Bel Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Ovil de Nascimentos e Obttos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parake, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garanti-  transparência-e segurança jurídica de todos ,os.:atos oriundos dos respectivos. servipos -de Notas e Registros 
do Estado da Parake, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos 
os atos notoriais e registrais, assim cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 
A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto 
for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tpb.jus.bdselo-digÉtal/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NUTRIBODY DIETAS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES @RELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da errpresa NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

ata DECLARAÇÃO foi en-itida em 02/03/2020 10:16:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para intormaPões mais detalhadas deste ato, acesse o Site https://autdigitataz  eveddbastos.notbr e -informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 972970 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/02/2021 13:42:49 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 62710205181106200827-1 
YLegislaçaes Vigentes: Lei Federal n 8S35/94, Lei Federal á° 10.406/2002, Medida Provisória n°7200/2001, Lel Federal 13.10512015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou f& 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f 057f 2d69f eabc05b8f 2296c0b5f890cfd290f 5dedb6816553468c4268a3 69d8b581c97ca62a2d9a1b63b36ba67b15d2f47da5 
5cdb8018d97c6478f 1f 58b63c9b996f be7a0e5 

https://autdigitalezevedobastos.nablhome/comprovante/62710205181106200827 
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NutriBotit 

-- 	Dietase Supettes Alt 	- s • 

Nome da Empresa Licitante: Nutribody Dietas e Suplementos Alimentares EIRELI - EPP 
CNR1:11.050.585j0001-701EE: 001.34267/00-27. 
Endereço: Rua Minas Gerais, 1383 — Centro 
DiVin6polis - MG - CEP:35500-007 

Fone: (037)3214-9506 

	

E-mail: licitacoes:nutribodydietas@qm. 	 , 
.14 4;.); 	 40 •ni",2.- 

- 
INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

;Ia i."‘ 	• . • 

• 
Pelo presente instrumento; w-  empresa Nutribody"DietaS # Suplementos" 
Alimentares EIRELI EPP,-devidamente CadastradoCNN: 11.050.586:0001 - 

"- 70»sitÚade à^ 	-:Minai. GártiS, 1363- Centro- tivinópolia-MG 'Ptir Seu' 
„ 	representante legal abaixo :assinado, CREDENCIA o 5r. 5Kánio -ferreira _ 

" 	bIAlmeida, portador da Cédula de Identidade n° 	531.230;Instritclio"GPFlu - 	- 
,soóig n° 884:513 ,926-68,. residente # Ry#11.sairri; n1845'13sirftgRom 'Pastor; • 
CEP: 35502-117 de Divinópolis-MO. Conferindo-lhe poderes pa'ra i-epresehtir-' ' 
la em processos de licitação em órgãos públicos, privadós, Nderal, egtadual e 
municipal, S-Citial está autorizado a'requei-er vistas de deciáenlos.epropotas, 
manifestar-se-verbalmente • em nome da empresa, , formular lances verbais, 
negociar a redução de pre s, desistir e interpor recursos, rubricar documentos:  
e assinar atas, -prestar tofJs os esclarecimentos solicitados, enfim, praticar 
todás 0s—deiteis atos pettihhtes só certame, em notné da Outbidanfe. E este' 
documento terá validade a dezembro de 2020. 

DivinÇ4oIis, 06 de novembro de 2019. 

Maria da ApireCicia Faria Soares 

o 

„ 

NODS14,. 

Proprietária 	
PODEIN:NO (00. 

_ TabelIoneto dafiaas de DIOn6poliA-340.  
Reconheço, por autenticidade, .a(s) essinatiWeial de - 
MARIA DA APARECIDA FARIA SOARES 
em testemunho da ~dada. 
omnepoffs:ticniao, 9 14:19:52 550 

SELO ODCONSULTA• 0FI4 
CÓDIGO DE SEGURAN 	.2509.9335A541 
CR:entidade de atos...os:Ol  
Alara) meSteaoral 
Miam mana se 	4a caiu. - riNeaam 
meta$5,1a T $1,65 1601656,9515D 	15 

Gruta a NOM: tem seIa no ses t  ftv,!& 1iIM9/44 01. 

0 

Ir DA 
Ene:NETA 
ADUMO. 
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D9/11/2019 	 littps://autdigitM.azevedobastos.ncitbr/home/comprovarite/62710711190131113-0199 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
DiV 

ESTADO DA PARAIBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos atados 58030-00, João Pessoa FS 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGTAL 

O Bel. Vatter Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e PrNativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do atado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado indNidualrnente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes°. 

DECLARO ainda que, -pata-garantir transparência e segurança juriciba de todos-os ates oriundos dos -respectivos serviços de Notas e Registros 
do atado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um côdigo em todos 
os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto 
for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do atado da Paraíba, endereço http://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a ernpresa NUTRIBODY DIETAS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES BREIA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

ata DECLARAÇÃO foi emitida em 08/11/2019 13:02:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo como Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 20  da MP 2200/2001, corno também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o Site https://autdigitatazevedebastos.notbr  e informe o Código de Consulte desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1388970 

A consulta desta Declaração estará clisponkel em-nosso ,site até 07/1112020 08:34:19 (hora-local). 

'Código de Autenticação Digital: 62710711190811130199-1 
"ILegistaflies Vigentes:Lei Federai d0  8.9B5/94, Lei "Federal ri° 10.40612002, Medida Provisória n5  220012001, Lei Federal á° 13.105/21) 5 Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005bl d734fd94f057f 2d69fe6bc05be9c116198b3169076624e6d26626812e523fb919de91 4af58498cc2e606bdda1b63b36ba67b15d2f47da5 
5cdb8018d1e4ee91e8bcf 133b7dbb5f8dfd3400 

https://autdigitalazewsdobastos.notbr/horne/comprowinte162710711190811130199 
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PAULA 
RETARIA GE 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Juridica: 
NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI - EPP 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Número de identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 
Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

3160044156-9 	 11.050.585/0001-70 	 13/08/2009  
Endereço Completo: 

RUA MINAS GERAIS 1383 - BAIRRO CENTRO CEP 35500-007 - DIVINOPOLIS/MG 

Data de Inicio de Atividade 

01/09/2009 

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES EM SUAS EMBALAGENS ORIGINAIS, DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA NUTRICAO E DIETAS ENTERAL, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS EM 
GERAL EM SUAS EMBALAGENS ORIGINAIS. E PROMOCAO DE VENDAS SHOW ROON DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
PARA NUTRICAO E DIETAS ENTERAL, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS EM GERAL, EM SUAS EMBALAGENS 
ORIGINAIS 

Capital Social: 	R$ 109.000,00 
CEM MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 100.000,00 
CEM MIL REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lel Complementar 
n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

   

Titular/Administrador 

CPF/NIRE 	Nome 

572.952.716-00 MARIA DA APARECIDA FARIA SOARES 
Térm. Mandato Função 
XXXXXXX 	TITULAR / ADMINISTRADOR 

Status: xxxxxxx 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 01/06/2017 

Ato 	091 - ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 

Evento(s) 316 - ENQUADRAMENTO DE EPP 
046 - TRANSFORMACAO 

Número: 31600441569 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 

MARIA DA APARECIDA FARIA SOARES CPF 
57295211600- EPP 

Filiafiais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Enda' 	eço  

\ re 	 Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

110985342-9 31600441569 xx TRANSFORMACAO 

NADA MAISfr 

Belo Horizonte, 19 de Agosto de 2020 08:09 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e cert 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o sito da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e 
certidão pode ser validada de duas formas: 

Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C200001734880 e visualiza a certidão) 

111111121ERIP19  

gltalmente. Se desejar 
validar certidão. A 

e 
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Oficio de Registro Civil com Atribuição Acanha de Funliendls 

Autentico este documento, composto de 1 folhe(e), por mim 
rubi-Mede(e), numerada(s) 	 roi:lucilo fiel do 

engin 	• foi apresentado, 	ou 
Fun:linche/MG, 14/07 

SELO CON 	 19939 

	

CÓDIGO SEGURANÇA: 3965 	6954 
Ouantidede de 4s praticados 1 

aUcado(s) por Carias Ed àrrio Jacomette Das 

Ema 	Fit 6,48- TPJ: Ri 1,70- 	r final: 114 7,18- ISS: R$ 0,00 

Aloisi 

Ne DA 
ETIQUETA 
AAK019087 

aO 



CONTRATO SOCIAL 

DA 

DIFARMIG LTDA 
unsamatsc==“:: 

- Continua - F1.2 

d.)  
1L)- fl,JW SOCIAL:  Associedade girará sob a denominação social de 'DI-

FÃUi.iIG LTDA." e terá sede e foro nesta cidade ee Belo Horizonte, 
neste Estado de Minas Gerais; podendo entretanto abrir filiais 
em quaisquer praças do País, a critcrio dos socios; 

25)- OlUÏTIVO D:t S(CIE,D..DE:  O objetivo da sociedade será: 
A venda por atacado de produtos de perfuaaria tais como:sabone 
teso perfumes,produtos de limpeza de pelcIdentifricios,esmaltes 
para unhas e cosmeticos. 

A representação comercial pura terceiros de produtos dó perfu 
marias conforme discrimimbção no item "a"; 

32)- 	DL ;Alt10:  O prazo de'duração da sociedade será por tem 
indeterminadol sendo que as atividades terão inicio em 20 de fe 
reiro de 1978; 

42)- C.,cIT.L 	O Capital setj de & b00.000,00(Seiscentos mil 
zeiros)divididos eu 600.000(\e scentas mil) quotas no valor no 
nal de Li 1,00(lium cruzeiro)cã trila, assim representado: 

CHRISTOVAM ALVES DA CILVA IWC,drasileiro,casadolmaior, 
vendedor viajante,residente e domiciliado à Rua Jose Na 
deiros Leite n2 393, no Bairro Jardim InduStrial,no Mu- 
nicípio de Contagem neste Estado .de Minas Gerais,porta-
dor da carteira de identidade n2 M-140377,Expedida pela 
Secretaria de Segurança Publica do Estado de Minas Ge - 
rais,inscrito no CPF sob o n2 074360276-87; VALMIR AL-
VES DA SILVAlbrasileirolcasadolmaior,motorista,residen-
te e domiciliado,' Rua Gama Cerqucira6671 Enirro Jardim 
America em Belo Horizonte, Neste Estado de Minas Gerais 
portador da carteira de identidade n2  M-1.517.328,Expe-
<tido pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de 
Minas Gerais,inscrito no CPF sob o n5012310146-87;MERCES 
LIMA uruosA DA SILVA,brasileirmasadalmaior,comercian 
te,residente e domiciliado. à Rua Gama Cerqueira 734 no 
Bairro Jardim America em Delo Horizonte Veste Estado de 
Minas Gerals,portadora da carteira de identidade n2 11-
127617,Expedida Pela Secretaria de Segurança Publica do 
Estado de Eiuâs Uerals,inscrito no crf sob o nm014733656-
15;Teem justos e contratados uma sociedade por quota de 
responsabilidade limitada,pelot quais as partes se abri 
gam por si e seus sucessores: 



cose 

Oficio cie Registro Civil com Atribulei° Notar-RI de Funil/ma 

Autentico este documento, composto de 1 folhe(s), por mim 
r c-rubi-Rode(a), numerede(e) e cedrnbede e?:jorti 	reproduceo fiel do originei 	preeentede, o qtridou á. 

cio 

Coo/ Itt. e votcleJe beste selo no sita Mis ilselo ern 	 -E  ti",,A 	" 
ge, G  c Jo`iii:J5A. 

o 
ze-  f 'inútil/J.44G "t1 
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CÓDIGO SECURAtitOA:013•990,40:0863121.3067 
Quantidade dó otsilipreticediosoiji 

preeceao(s) por. Certos EciabirdO~tteetes - Escrevente 
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Y1.2 -Continuação 
la) Qi 22.466,00(Vinte e dois mil quatrocentos o &monta e nein 

cruzciros)referento a um telefone comercial; 
2Q) 4 577.534,00(Quinhstos e eetenta e sete mil quinhentos etris 

Disrhinuao:  

- 	.efflieng 

ta e quatro cruzeiros) em moeda correto no País. 

J 31  A- CEBIS2:0VAM ALVLu DA sILVAJITO CO4 200.000(Duzentas mil) ^, 	• 

zreis no valor total de A 200.000, 00(Duzentos mil cruzel 

B. VALMIR ADVms DA SILVA com 200.000(Duzentas mil)quotas no' 
valor total de 4 200.000,00(0uzentos mil cruzeiros); 

C- XLliCaS LUlZk JALIDCa Da SILVA com 200.000(Duzentas mil) ' 
quotas no valor total de it4 200.000,00(Duzentos mil cruzei. 
ros); 

;itORMA DE /NTEGRALIU40: 
A. o sacio ChitiSTDVAM ALVzS DA SILVA U120, integralizar£ Cri 
50.000,00(Cinquénta mil cruzeiros) no ato da assinatura deste 
contrata; 4 100.000,00(Com mil erUtelres) no dia 30/01/78 e ' fina/monte ta 50.000,00(C1nquenta mil cruzeiros) no dia 01/03/ 
78 ;devendo todas estas intesralizaçõee serem feitas em moedas 
corrente no Paia. 

13- O socio VALhlh ALV48 DA SILVA integralizardH4 50.000,00(Cin-
quanta mil cruzeiroa)no dia 31/01/78,mais 450.000$00(Cinquen-
ta mil cruzeiros) no dia 28/0W78 e os 100.000100(Cem mil / 
cruzeiros) restantes em 10(dez) parcelas de Ç 10.000,00(Dn 
mil cruzeiroa)cada umalvenciveis todo dia 30(trnta)do respec-
tivo mes,Vancendo a primeira no dia 311/04/760 a ultima no dia 
30/01/791devendo todas efluo inteargilzaçõee terem feitas em 
moeda cowrente.no Pais. 

C- A aocia ilLUCES LUIZi1 Dfail3OSA DA SILVApintegralizarí a quantia 
de ai 22.4456,00(Vinte e dois mil quatrocentos e sessenta e seis 
cruzeirou)representados par UM telefona comercial no ato da aã 
sinátura deste con..ratoi Cd 40.000,00(Quarenta mil cruzeiros)no 
dia 30/01728; s4 10.000,00(dez mil cruzeiros) no dia 4/02/781 
30.00000(Wriata mil cruzeiros) no dia 32/03/78, e os C 

97.534,60(4ovunta e sete adi quinhentos e trinta e qua 
zeiros)restantes  

em 10(dez) parcelaesvenciveis todo d :0(tria 
tu) do respectivo meu, acudo 9(uove) parcelas de (d 10 ef.,00( 
dez mil cruzeiros) e a decima e ultima parcela EA y.
7 	 y 
.534,00(tiote mil quinhentos c trinta c quatro cruzo 	.Des 
tu formakvancer4 a primeira parecia eu 30/01t/78 e ú 	ima em 
30/01/79:devendo tatua esta intetwalizações serem fela eu ms 1 oda corrente no asescndo ezecessllo apenas para a •r ira rs 
prosentudc pelo telefone; 

1 
(7  

- Continua - 111.3 



Oficio de Registro Civil com Atribuiple Notaria' de Funilindla 

Autentico este documento, composto de-1 folhe(e) por mim 
rubrIcada(1), nurntrada(e) e cari 	 ducto fiel do 

odpinal qu 	o sp4..sí 	o: ir 	4. 
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• 

nélo Eorizonte, 11 de Janeiro de 1978 

uJ, */, 	 Skit, 
AM ALVI:S DA .5.1./. 

terces sa da S va 

TESTEMUNHAS:  

(M4/0(  

o" Di 	Itereirk 

12) 

2Q) 
ano 

Y1,3 CONTINUAn0 e 
0)4.P. 31Ic1:::4r!ILTDA'n: Â responsabilidade dos socioa e na forma do 
Decreto-Mi n2  3.708 de 10/01/29,1imitado ao valor do capital 02 
0101; 

6Q)- pA T,":.11:3r,.:u2:CIA DE llóTASt Nenhum soei° poderí ceder suas quotas 
a terceiros,salvo se para isto- houver o consentimento por escrito 
dos domais sacias; 

72)- pA GERFNCI\: 4 gercncia da sociedade serí exercida por todos os 
socioalbem como os diferentes serviços que surgirem,seril comum eu 
tre oa mesmos, os quais distribuirão entre ai 0 de copa acordo 
as responsabilidades do oxecução,ficando-lbes porem proibido o uso 
da Flrtga para endossos,avaisgiançaa,etc.; 

82)- pAs ASSICATUU4S: Todos os documentou do intereuse.da Firma,deve- 

rão sempro serem assinados por doia eeeíba indistintamente sobre 
o carimbo da denominação social; 

92)- j.(ERCICIC S3CIAL E FINANWRO: Anualmente em 31(trinta e um) de 
dezembro sor& levantado o balanço geral, Sendo que. os lucros ou 
prejuizos que no verificarem na sociedadesserZo creditados ou da 
bitados aos 300103i 

102)- '-lUv...411:0;Á wociodado instalada fuucionaría iiva Gama Cerqueira 
nQ 731i no Bairro Jardim America, nesta Capital; 

112)- ;WEIR.,.9:. PRO-J.130N1J;: Cada sacio tent direito a uma retirada men-
sal 4 titulo do Pro-Laora,quantia una que ser( 066.~640-040 de 
comum acordo entro os mesmos,respeltaudo o limite maxilas pelo 42, 
gulaiunto do Imposto de içando; 

E por estarem as partes de acordo com o. que ficou pacta 
ado,firmam o presente instrumento em 3(tres) vias de igual teor a a- 
ra um aí rimlna presença .das testemunhas abaixo assinada. 

,:tt) / 
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WifO,Ht Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
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N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

9. 	. LU 

. _Lã 

\incei 

NIRE (da sede ou filial. quando a 
sede for em outra lin 

31201233008 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN f O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	 PIFARMIG I TDA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 	

11111111 
N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N FCN/REMP 

11E1 
MGN2070180231 

1111111111 111 

1 	I 	002 ALTERACAO 

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

028 1 EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF 

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

IRFI O HORIZONTF 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comercio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

16 Julho 2070 	 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) Igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
/IA decisão 

Data 

NÃO 	/ 	/ 	 NÃO 	/ 	/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

3ISÃO SINGULAR 
2' Exigência 	 3' Exigência 	 4 Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

—/—/ 

5' Exigência 

Data ! 	Responsável 

DECISÃO COLEGIADA r Exigência 	3' Exigência 	 4° ExI 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se 

—/—/ 

a 	5' Exigência 

:i 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

A 	 Presidente da 	Turma 
\ 

OBSERVAÇÕES 

b\ - sof  

\ 

)-- 
Li 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n* 7923943 em 20/07/2020 da mrega DIFARMIG LTDA, Nire 3 
Autenticação: 31A9532F6F218BA742F1C90643948DD3OFCEDBE. Marinely de Paula 
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/423.478-6 ao código d segurança qpTU Esta 
assinada em 20/07/2020 por Madneiy de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

6 - 16/07/2020. 
idar este documento, 

(autenticada digitalmente e 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERA 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/423.478-6 MGN2070180231 
I 

16/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 
I 

510.281.746-91 HUDSON pA SILVA MOISÉS 
I 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7923943 em 20/07/2020 da Empres 	IFARMÍG LTDA, Ni 
Autenticação: 31A9532F6F21813A742F1C90643948DD3OFCED . Marinely de Paula 
acesso http://www.Jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/423.478-6 e o códig e egurança 
assinada em 20/07/2020 por Madnely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

roto92 	86 - 16/07/2020. 
tarja-Geral. Para validar este documento, 

qpTU EstÍcOpia foi autenticada digitalmente e 

Uff., 	 1169. 219 



G LTDA, com foro 
em Belo Horizonte- 
ponto do território 

VIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL DA DIFARMIG LTDA 

JOSÉ GERALDO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado em 
comunhão universal de bens, maior, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Bernardo Guimarães, N°3080 Apto 1401 no 
bairro Bano Preto, em Belo Horizonte-MG, CEP 30.460-360 
portador da Carteira de Identidade N°M-131.463, expedida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o N°014.788.696-15, nascido em 
27/12/1947, neste ato representado por HUDSON DA SILVA 
MOISÉS, brasileiro, divorciado, empresário, CPF 510.281.746-91, 
carteira de identidade N°MG-06913203, expedida pelo CRC/MG, 
residente e domiciliado à Av. Dom Pedro II, N°886 Conj. 202 no 
bairro Bonfim em Belo Horizonte-MG CEP 30.710-010,///////////// 
GEMERSON BARBOSA DA SILVA, brasileiro, divorciado, 
residente e domiciliado à Rua Nepomuceno, N°490 Apt°101 no 
bairro Prado em Belo Horizonte-MG, CEP 30.411-156, CEP 31.030-
204, portador da Carteira de Identidade N°M-5.659.155, expedida 
pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o N°957.603.006-44, nascido 
em 02/02/19761////////////////////////////////////////////////////////e 
CARMÉLIA BARBOSA SILVA DA GAMA, brasileira, casada 
em comunhão parcial de bens, maior, empresária, residente e 
domiciliado a Rua Gama Cerqueira, N°732 no bairro Jardim 
América, em Belo Horizonte-MG, CEP 30.421-372, portadora da 
Carteira de Identidade N°M-5.659.157, expedida pela SSP/MG, 
inscrita no CPF/MF sob o N°903.818.826-91, nascida em Belo 
Horizonte-MG em 01/12/1971, neste ato representada por 
HUDSON DA SILVA MOISÉS, brasileiro, divorciado, empresário, 
CPF 510.281.746-91, carteira de identidade N"MG-06913203, 
expedida pelo CRC/MG, residente e domiciliado à Av. Dom Pedro 
11, N°886 Conj. 202 no bairro Bonfim em Belo Horizonte-MG CEP 
30.710-010, sócios da sociedade empresarial limitada denominada 
"DIFARMIG LTDA.", inscrita no CNPJ sob o N°19.961.036/0001-
60, que tem seu Contrato Social arquivado na JUCEMG sob o 
N°443.396/78 em 16/03/1978, numero de inscrição no registro do 
comercio NIRC 31201233008 e alterações posteriores, resolvem 
promover a Vigésima Quarta Alteração Contratual da Sociedade, a 
qual continuara sendo regida nos termos da 	' 8.934 de 18/11/1994, 
pelas demais disposições aplicáveis à espéci 	clau a ,eguintes: 

PRIMEIRA Da Denominação, Sede e Foro 
A sociedade continuará a girar solfa  denominação social de DIFA 
e sede nesta Cidade, à Rua Tibinça, N°400, no bairro Nova Grana 
MG, CEP 30.431-415, poden4 \ estabelecer filiais em qualqu 
Nacional, obedecendo as disposições legais vigentes. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7923943 em 20/07/2020 da 
Autenticação: 31A9532F6F2188A742F1C9064394800 
acosse http://www.Jucemg.mg.gov.br  e informe n° do pr.fcolo 20 
assinada em 20/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secreta 

Lry 

ARMIG LTDA. Nire 31201233008 e protoc 	234786 - 16/07/2020. 
arinely de Paula Bomfim - Secreteri -Geral. Para validar este documento, 

478-6 e o código de segurança qpflEsta cós. foi autenticada digitalmente e 
Geral. 

ar • 
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Nire 31201233008 e pr tocolo 
omfim - Secretora-G al P 

Ódf. de segurança qpf  510 c 

04234786 - 16/020. 
ra validar este documento, 

foi autenticada digitalmente e 

VIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL DA DIFARMIG LTDA 

SEGUNDA Do Objetivo Social 
A sociedade continuará tendo como objetivo social, o de distribuição, armazenagem, 
importação, compra e venda por atacado de produtos farmacêuticos, médicos, cirúrgicos, 
hospitalares, perfumarias, correlatos, materiais c equipamentos para laboratório, artigos 
veterinários, cosméticos, produtos para toucador e higiene pessoal, oftalmológicos, 
odontológicos, ortopédicos, saneantes, frascos para dietas, dietas enterais, produtos 
nutracêuticos e probióticos, complementos e suplementos alimentícios, c representação 
comercial por conta de terceiros, referindo-se a armazenagem, aos produtos adquiridos para 
o comércio próprio. 

TERCEIRA Das Filiais 
Extingue-se no presente ato, filial à Rua João D'Agostino, N°234 no bairro Parque Via 
Norte — 4" parte em Campinas — SP, CEP 13.065-610, que tem o mesmo objetivo da matriz, 
com destaque de capital de R$30.000,00(Trinta Mil Reais), tendo iniciado suas atividades 
em 01/08/2016, inscrita no CNPJ sob o N°19.961.036/0002-40, NIRE 35905154231. 

QUARTA Da Retirada de Sócios 
Retira-se da sociedade no presente ato, o sócio Gemerson Barbosa da Silva, já qualificado 
anteriormente, que transfere suas quotas de capital para o sócio remanescente Jose Geraldo 
Alves da Silva, já qualificado anteriormente, pelas quais dá plena, geral e irrestrita quitação. 

QUINTA 	Do Capital Social 
O capital social continuará sendo de R$500.000,00(Quinhentos Mil Reais), divididos em 
500.000(Quinhentas Mil) quotas no valor unitário de R$1,00(Um Real) cada uma, já 
totalmente integralizados em moeda corrente do pais , ficando assim distribuídos entre os 
sócios: 
A)JOSE GERALDO ALVES DA SILVA, que já possuia, 420.000(Quatrocentos e Vinte 
Mil) quotas no valor de R$420.000,00(Quatrocentos e Vinte Mil Reais), com as quotas 
recebidas do sócio ora retirante, passa a possuir 460.000(Quatrocentos e Sessenta Mil) 
quotas, no montante de R$460.000,00(Quatrocentos e Sessenta Mil Reais); 
B)CARNIELIA BARBOSA SILVA DA GAMA, continua possuindo, 40.000(Quarenta 
Mil) quotas no montante de R$40.000,00(Quarenta Mil Reais); 

SEXTA 	Da Administração 
A sociedade continuará sendo administrada por todos os sócios, a quem compete o uso da 
firma c a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo-lhes entretanto, 
vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios 
estranhos à atividade social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou 
cauções de favor. 

SÉTIMA 	Das Assinaturas 
Todos os documentos em que se faça necessário a assinatura 	sociedade, serão 
assinados em conjunto ou s paradamente pelos sócios. 

OITAVA 	Da Responsabilidade 
A responsabilidade de cada ócio, continua restrita ao valor de su quotas de capital, mas 
todos respondem solidariam nte pela integralização do capital soe 

8Junta Comercial do Estado de Minas..Ø3rais 
Certifico registro sob o n° 7923943 em 20/07/2020 da Empresa DIF 

'' Autenticação: 31A9532F6F218BA742F1C90643948DD30FCEDBE. 
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/423. 
assinada em 20/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária- 
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VIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL DA DIFARMIG LTDA 

NONA 
	

Do Prazo 
O prazo de duração da sociedade continua sendo por tempo indeterminado, tendo iniciado 
suas atividades em 20/02/1978. 

DÉCIMA 	Da Indivisibilidade e Transferência das Quotas 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas sob 
qualquer titulo, a terceiros, sem o consentimento dos outros sócios, aos quais fica 
assegurado o direito de preferência em igualdade de condições. 

DÉCIMA 
PRIMEIRA Da Retirada "Pró-Labore" 

Cada sócio que realizar efetivamente a administração da sociedade, perceberá 
mensalmente, importância a titulo de retirada "Pró-Labore", quantia esta que, continuará 
sendo convencionada de comum acordo entre os mesmos, e em caso de divergência, será 
respeitado o limite de isenção previsto na tabela para retenção do Imposto de Renda na 
fonte. 

DÉCIMA 
SEGUNDA Do Exercício Social 

O exercício social continuará coincidindo com o ano civil, devendo ser levantado uni 
balanço geral no ultimo dia do ano, cujos resultados, serão distribuídos ou suportados pelos 
sócios, na proporção de suas quotas de capital, podendo em caso de unanimidade, serem 
transferidos para conta de reservas ou de prejuízos, conforme o caso, para o exercício 
social seguinte, podendo a distribuição de lucros ser realizada de forma desproporcional à 
participação de cada sócio no capital social. 

DÉCIMA 
TERCEIRA Da Interdição ou Falecimento 

A interdição ou falecimento de qualquer um dos sócios, não impedirá a continuidade da 
sociedade, sendo eleito um herdeiro ou sucessor do interditado ou falecido, para assumir os 
direitos e responsabilidades do mesmo, e não havendo interesse do herdeiro ou sucessor em 
sua continuidade no quadro social, será levantado um balanço geral para apuração dos 
direitos do mesmo, que serão pagos em 6(Seis) parcelas mensais, com intervalo de 30 dias 
entre cada uma. 

DÉCIMA 
QUARTA Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, para dirimir uaisquer duvidas que 
possam surgir, oriundas do presente instrumento, renunciando-se s mesmas a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

DÉCIMA 
QUINTA 	Dos Crimes Previstos em Lei 

Os sócios e administradore declaram sob as penas da Lei, não starem incursos e/ou 
condenados por nenhum doi§ crimes previstos em Lei, cuja pe vede o exercício da 
administração de sociedade ettn resária(art. 1.011, §1°, do CC/200 

Q. • 

Junta Comercial do Estado de Min 
a 	

Grais 
Certifice registro sob o n° 7923943 em 20/07/2020 da Empresa DIFARMIG LTDA, Nire 312012 
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VIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL DA DIFARMIG LTDA 

DÉCIMA 
SEXTA 	Da Consolidação 

A presente Alteração Contratual, encontra-se consolidada com o Contrato Social e 
alterações posteriores, não surtindo mais efeito, as clausulas ali contidas e aqui não 
reproduzidas. 

DÉCIMA 
SÉTIMA 	Das Deliberações Sociais 

As deliberações sociais, serão tomadas em reuniões, em obediência ao disposto no Artigo 
1072 do Código Civil, respeitado o disposto no artigo 1010. 

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Alteração Contratual, assinaram-na 
em 1(uma) via, para arquivamento no órgão competente, podendo fazerem-se representar 
por procurador para assinatura do presente. 

Belo Horizonte, 30 de Junho de 2020. 

JOSÉ GERALDO ALVES DA SILVA 
Representado por Hudson da Silva Moises 
CPF 510.281.746-91 
RG MG 06913203 

CARMÉLIA BARBOSA SILVA DA GAMA 
Representada por Illudson da Silva Moises 
CPF 510.281.746-91 
RG MG 0691320‘ 

GEMERSON BARBOSA DA SILVA 

oJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7923943 em 20/07/2020 da Empresa 
Autenticayao: 31A9532F6F218BA742F1C90643948DD3OFCEDB M 
acosse http://www.Jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 20/423.47 
assinada em 20/07/2020 por Marinely de Paula Bom% — Secretária-Geral. 

Alk 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GER 	LR 
q.
C 

. Registro Digital 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/423.478-6 MGN2070180231 16/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

957.603.006-44 GEMERSONSARBQSA DA SILVA 

510.281.746-91 HUDSON DA SILVA MOISES • 

Documento Principal 

J.2.0  
Nt4-Irgarce  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7923943 em 20/07/2020 da Empresa DIFA IG LTDA, ire 3 	 - 16/07/2020. 
Autenticaçâo: 31A9532F6F218BA742F1C90643948DD3OFCEDBE. Marinely de P a Bom 	teria 	 ar este documento. 
acesse http://www.jucemg.mg.goy.br  e informe n° do protocolo 20/423.478-6 e o c- • go de segurança qpTU Esta cfoi autenticada digitalmente e 
assinada em 20/07/2020 por Madnely de Paula Bomfim — secretária-Geral. 	
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